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Prefêitura Munlcipal de ltapecuru-lririm

PÇA. GOMES DE SOUSA, 0í - CENTRO - CEP: 65485{00 - ITAPECURU MIRIM\MA

CNPJ: 05.648.696/0001-80 - Site: www.itapecuÍumirim.ma.gov.br

2023.09.14.0004

Datâ/Hora: 1 410912023 09:43:18

Assunto/Tipo: CONTRATAÇÂO
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Descrlção do protocolo

coNi'RATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA EM stsrEMA DE BANco oE pREÇos, coM FUNctoNALtDADE
DE SERVIÇO PARA GESTÃO DE COTAçÔES, POSSIBILITANDO A PESQUISA DE PKEÇOS DE PRODUTOS E

sERV|ÇOS PARA O MtNtCtPtO DE tTApECURU MtRtM.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso slte

'I - Para acesso a tramitação processualdo documento acima, devêÉ ser infgrmado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa Íísica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, dests comprovante, pode ser usado para a@mpanhamênto do andamênto do protocolo-

PROTOCOLO: 2023.09.í4.0004 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM

seror: ADMtNtsÍRAÇÃO . RECEPÇÁO / PROTOCOLO
OSSCÍiçáO: CONIRATAÇÁO DE ÉMPRESÀ ESPECIALIZÂDA EM SISÍEMA DE BÂNCO DE PREÇOS,

coM FUNCIONÂI.IDN)E OE SERVIÇO PARA GESTÀO OE COTAÇÔES, POSSIBLTTÂNDO A
PESOUTSA DE PREÇOS OE PRODUTOS E SERVIÇOS PÂRA O MlNlClPlO OE |TÂPECURU MlRlM.

Link htlps J/www.apmtocolo.com.br,'itapecuíumiÍiÍÍÚprotocolo/6299

DATtuHORA: 14l09i2023 09:43:18
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFETTUBÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.69610001-80

de Administração Paúimônio e Recursos Humanos. .

curu-mirim/MA

rgão: Secretaria Municipal

r/DeSe ro u tast n idn elad este o to cC trn a d oC rIl od Um n c () de ta

E-mail: ita.centraldecomp ras@gmail.com

tLr

oC lratall o de soas tl r d ac es c açà zada al]pe o ed ser\ o dJ pe S esao e5 aoo S teS all1 edprestaçã ç nBa oC d
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DOCUMINTO D[ FORMALIZA AO DA DEMANDA- DFD

Telefone:-
l. Objeto da Contratâção:

2. Justificativa da necessidade da con
. Primeiramente, vale frisar que é atividade in
que é de suma importância para a Administração
instrução dos procedimentos de contratação, estan
reconhecida por diversas jurisprudências.

erente ao setor da Central de compras. a pesquisa de p,eçsr. p.,u
Municipal, uma vez que se constitui elemento fundamental para
do prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedaàe é

do se roduto:

3- .E mediante a pesquisa de preços que se obtém a estimativa de custos que se apresenra como de
lundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública. funciona,,,lo como instrumento
de baliza aos valores oferecidos nos,certames licitatórios e àqueles executador nu. ."rp""iilru, contratações. Desta
forma, a presente contratação sejustifica em razão da necessidade de uma ferramenta quepermiia a realizaç.i , de urna
pesquisa de preços eficiente. pois-- do contrário, poderá ensejar uma contratação superfaturada ou ine,requível, em
ambos os casos, acarretando prejuízos ao município.

3. Plano de Contratações Anual - PCA:

Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

Art. 12. No proccsso licitatório. obÍ'rvar-se-á o seguinte:

IJi;:#,:.1"jff:T:l'::#1"?1flT:::.í:ffi:Ír;ã1."?",.fi'#[,:;111",""_ã::x"#ff::.,"i
objetivL; lc racionalizar a5 contmlaç(tes dos órgàos c cntidades sob sua competência. garanlir o alinhamcnto

\- ilü."i*i.": ?i"§r"lff::L, 
esrÍatésico c subsidiar a clabomçâo rias rcspccriras leis

Conforme o exposto' fica evidenciado que a elaboraçâo do Plano de Coftratações Anual é facultad.r a cada ente
Federativo. na forma de regulamento- não sendo elemento obrigatório aos pro"essos administrativos regidos pela Nova
Lei de Licitações. Ainda assim, vale de stacar que o PCA do munióípio de Itapàcurr-mirim/MA. está em faie de eiaboração.
ncste momento. realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133121.

Tão logo esteja finalizado e implantado. todas as contratações estarão devidament" ãlinhrdu.. garantindo uma gestàe
eficiente de contratâções.

Por fim' ressalte-se que a contratação do presente objeto é parte do planejamento das demandas do ano anlerior da
Administração deste município.

5.1 . A previsção para início dos servicos será outubro de 2023

de fiscais de contrato:
VIât.

)o/ I
Item Descri ção cUnidade I

tidade do se roduto a ser contratada:
uantidade

{

()I Licença de uso ao Banco de Preços. Unidade
5, Previsão de data em ue deve ser iniciada a prestação dos serviços/en treqa dos Drodutos:q

Função/ cargo Nome completo
JOSÉ INALDO MAGALHÃES LOPES SF,M A PREH

6

o rador de (,5I -t
Setor d : lora ao

g!-
I

Responsável Pela Demanda: Jainne Lopes Magalhães
Matrícula:7.529-l

I

I ' ', 
PoÍanro' é n-ecessário que os servidores da Central de compras tenham acesso a mecanismos que os auxiliem ne.t:,

I tase da contratação. imprimindo agilidade, sendo capaz de aferir a realidade dos preços e atender aàs princípios básicos
I como os da economicidade. da efit iência.

I

I

I
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EsrADo Do MÀRANHÃo
PREEEITUR.A MUNICIPAI DE ]TAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696,/0001-80 -.-. -OI -

Sistemas
7. Responsabilidade pela Formalizaçiio da Demanda e Conteúdo do Documento:
i .l . Cenifico que a formal
prcsente documento.

ização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos e\postos no

7.2. Diante do exposto, submetoJhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os demais
encam inhamentos. vindoa aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente.

Itapecuru-Mirim/MA, 29 de agosto de 2023.

r i;'i,"'iío?.1ffi B,[ff 3eJ É -
Central de Compras
Matrícula N' 7.529-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADTIINISTRAçÃO, PÂTRffiÔNIO E RECURSOS HUMÀNOS
CNPJ: 05.648.6961000í-80
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. lnformaçôes básicas do ETP

1 .1 . Éstudo Técnico Preliminar para aquisição de licença do "Banco de Preços" que

apresenta preço praticados por outras instituições da Administração Pública.

2.'l . O presente documento visa a aquisição de licença do "Banco de Preços", um banco de

dados que apresenta preços praticados por outras instítuições da Administração Pública,

baseados em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, o que simpliÍica cotação

de preço, bem como a torna mais rápida.

2.2. A contratação pretendida visa atender as necessidades da PreÍeitura Municipal de

Itapecuru Mirim ( Setor de Compras), visando atender a todas as Secretarias Municipais.

2.3. Destaca-se que a presente demanda vai facilitar e agilizar a realização das pesquisas

de preços dos processos de contratação, podendo ainda auxiliar na elaboração de estudos

técnicos preliminares e termos de referência.

3. Setor Requisitante

Setor Requisitante

Responsável Jainne Lopes Magalhães

4. Descrição dos requisitos da contratação

4.1 . Contratação de emprêsa que viabilize ferramentas dê pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em

resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

4.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

4.2.1. Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5

milhÕes de itens (homologados e/ou adjudicadas);
A 1a 

^+tt^ti,^^^^ 
ÀiAri^,{^ }r^h^^,{^ ,{^,.1^-.-?.4,4. raruqr.-qY

2. Descrição da necessidade da contratação

SEMAPREH ( Setor de Compras)



ESTAOO DO IUARANHÃo
PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAPECURU TIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDTINISTRAÇÃO, PATRilÔNIO E RECURSOS HUMANOS
CNPJ : 05.648.696/000í €0

4.2.3. Atender a lnstrução normativa 7312024 e 6512021;

4.2.4. Navegadores: lnternet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

4.2.5. Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

4.2.6. Fontes de entes públicos diversificados com no mínimo 687 fontes;

4.2.7. Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consultas;

0q

4.2.8. Base de preços de notas ficais eletrônicas de no mínimo 2 estados, tais como

AC, AL, AM, AO, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RO, RR, RS, SE E TO;

4.2.9. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop,
Ceasa. Conab. Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde:

4.2.10. Permitir a seleção de Íiltros por: setorial; CatmaUCatser, cidade, região, estado,
maÍca, no pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por perÍodo
(dos últímos 30 dias até os últimos10 anos);

4.2. í 1 . Possibiiitar a importação de pianilhas corn diversos itens;

4.2.12. Permllir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos
preços de mercado;

4.2.13. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes
disponíveis no sistema:

4.2.14. Êmitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa,
PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do comprasnet, com
dados com dados comerciais do fomecedor, com preço máximo e preço mínimo. O
relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da
instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de
QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;

4.2.15. Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

4.2.í6. Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma
automática;

4.2.17. Permilir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do
preço máximo em conformidade a in 73l2O2O art. 10 o§ 20;

4.2.18. lnformar a justificativa de qual método matemático Íoi aplicado na pesquisa dos
preços;

+.2. lir. triaiaiil .tlel ta§ Llucll IUU é PE§r,lUlUd UIJ§ PltrçU§ tElll IIllrlltr§ uti I Plrrçu§ E aPlE§lrll(a
campo para o usuário digitar sua justiÍicativa em conformidade ao art. 6 § 40 da lN
73t2020,

4.2.20. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a
lN73l2O2O o parágrafo 10, inciso iv do artigo 50 da in 7312020, determina "deverão ser
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;";

4.2.21 . Maga estratégico de fomecedores com Íiltros regionais;

4.2.22. Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

4.2.23. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização:
1
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4.2.24. Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

4.2.25. Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e
descontos concedidos pelos fornecedores;

4.2.26. Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vÍdeos
com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços;

4.2.27 - Consuita cie penaiidades apenas com o CiiPi ou Razão Social do fornececior;

4.2.28. Permílir aplicar no mínÍmo 27 opções de fórmulas de cálculo;

4.2-29. Colação com vários itens - lote;

4.2.30. CálcuÍo automático do vaÍor unitário x quantidade;

4.2.31. Detalhamento de propostas e lances do pregão;

4.2.32. Seleção de preços manualmente;

4.2.33. Histórico de vendas do fomecedor;

4.2.34. Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

4.2.35. Pesquisa inteligente;

4.2.36. Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

4.2.37. Exportação de documentos em planilha Excel;

4.2.38. Seleção de preços comparativos;

4.2.39. Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

4.2.40. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU)
múltiplos modelos totalmente editável;

4.2.41. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especiÍicação do objeto e termo de
reÍerência;

4.2.42. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda
a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às í6h30 pelo período de validade da licença;

4.2 -43. Í reinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtenÇão dos resultados para quais foi desenvolvido.

5. Levantamento de mercado

5.1 . Após pesquisa no mercado, nos deparamos com ferramentas, teoricamente,
similares ao Banco de Preços, Cotação Zênite (empresa Zênite), Fonte de Preços e

rt--^^^ ,ra;-i^rAi^ lÃ Ea^F^Fi^\ -^ ^-+a-+- F^-h!!E-.{^l-^ -Êr^^^-.^ ^^rainei oei i'reçü§ (ivtiÍiisÍeíiu ua c'uu utiiia,r, iiu rri ttal|ru rrllllurrcl u(,rdo aPrESEIrr€r \rs

recursos da ferramenta Banco de Preços a seguir destacados:

5.1.1. A solução proposta possui uma ampla fonte de dados de sistemas de compras,
apresentados de forma usual e com confiabilidade acurada, destacando-se em sua base
sua base os preços dos seguintes sistemas: Comprasnet, licitacoes-e e Bolsa Eletrônica
cie Compras - SP, ampiiancio nossa Íonte cie consuita;

5.1.2. O Banco de Preços gera relatórios contendo os pregões realizados, resumo
contendo o valor menor, médio e mediano, além de disponibilizar um amplo cadastro de
fornecedores por região, com celeridade e segurança de dados não idenüficados nos
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produtos conconentes, inclusive na plataforma disponibilizada pelo Ministério
ÊU(JI IUÍ í IId.

cr

da

5.2. Ademais, no entendimento da equipe de Planejamento da Contratação, a
substituição do Banco de Preços pelas ferramentas analisadas Cotação Zênite ou Painel
de Preços somente seria possÍvel caso não houvesse nenhuma objeção técnica para
tanto, visto que o objetÍvo da contratação é o atendímento às necessídades das unidades
que atuam no Setor de contratações;

5.3. Nesse contexto, convém destacar o seguinte fecho do Acórdão TCU n. 1 U7l2OO7-
Plenário:

Restinja os casos de contrataçáo por inexigibilidade àquelas situa$es em que a singularrlade

do obleto seja tai que lusnhque a inviabiiiciacie de competiçào, obseNando, nesÍes cirsos, a

cofieta fomalização dos p/ocessoq instruídos com os motivos deteminantes da singularidade

dos seÍviçús, as razÕes para a esculha do fomecedor ou executante. além da justiÍicativa do

preço, nos lenhos dos ad. 26 e seu parágmfo único da Lei no 8.666/1993.

5.4. Assim, à luz do fragmento anteriormente transcrito, entende-se que os motivos
determinantes da singularidade dos serviços foram fomecidos pelos usuáíos
da ferramenta em comparações com os outros sistemas, sendo possÍvel inferir mediante
tais observações que o Banco de Preços possui caracterÍsticas que o tornam distinto, as
quais contribuem efetivamente para a realização da pesquisa de preços e, portanto, para
o procedimento de contrataçâo como um todo, sendo este apenas o meio pelo qual se
possibilita a consecução do respectivo interesse público inerente a cacia contratação.

5.5. A razão para a escolha do fornecedor recai sobre a condição de exclusividade que
a atual contratada possui sobre o Banco de Preços, a qual é comprovada pelo Atestado
de Exclusividade emitido pela regional do Paraná da Associação das
Empresas Brasileiras de Tecnologia da lnformação ASSESPRO em favor da empresa
(f07, fl. 05). Arnda quanto ao atestado, convém destacar a informação de que as
seguintes funcionalidades são exclusivas:

5.5.1 . Pesquisa de preços públicos em fontes diversificadas, quais
sejam, COMPRASNET, Licitações-e (Banco do Brasil) e Bolsa Eletrônica de
Compras BEC/SP.

5.5.1.1. Essa funcionalidade permite a pluralidade de fontes e contribui para
a precisão do resultado da consulta; além de consultas precisas para melhor
precificação dos certames Atualização diária das bases de dados, permitindo.

5.5.2. Atualização diária das bases de dados, permitindo homologados até o dia anterior
à consulta;

5.5.3. Disponibilidade de todos os preços válidos da licitação e não apenas o
menor preço;

5.5.4. Mapa estratégico de compras com e-mail ê telefone de fornecedores, facilitando a
a venfiação dos preços conentes no mercado;

5.5.5, Declaração de Competitividade da LC 123/06 para o atendimento do dever de
realizar licitações exclusivas; e

5.5.6. Pesquisa em itens sustentáveis para atendimento do novo objetivo do desenvolvimento
nacional sustentável.

4
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5.6. Ainda de acordo com o Acórdão no 154712007-Plenáno, deve constar dos autos
a justificativa do preço. Dessa rnaneiia, veriÍica-se que o vaioi" cobrado encontÍa-se reguiar,
sendo o mesmo praticado junto a outras três instituições, conforme documento constante
dos autos do processo a ordem 15.

5.7. Ademais, além da regularidade dos preços ofertados, é preciso também verificar a sua
razoabilidade, como elucidado pelo TCU no Acórdão no 194512006, do qual extraímos:

É obrigatóia a consúlta aos pre@s coÍrentes de mercado quando da realização de todo e qualquer
procedimento licitatóio, ainda que se trate de díspensa ou ínexigibilidade de licitaçáo.

5.8. Nesse contexto, a pesquisa de preços é um procedimento obrigatório desse
processo, que se destína a estimar o valor da futura contrataÉo, a fim de se evítar distorções
nos valores cias contrataçÕes públicas. Assim, torna-se imperioso c€rrear aos autos
a informação de que ainda que ambas as ferramentas (Cotaçáo Zênite e Painel de Preços)

1- ainda que sejam, teoricamente, similares, demonstraram que, na prática, não possuem
algumas funcionalidades encontradas exclusivamente no Banco de Preços, essas
enaltecidas pelos usuários da plataforma.

5.9. A equipe de Planejamento entende que os riscos inerentes às licitações que
possuem como remédio a pesquisa de preços são em especial: resultado deserto ou
fracassado; e superfaturamento. Ambos decorrem de um valor estimado impreciso, sendo o
primeiro resultante de um valor estimado abaixo daquele praticado pelo mercado ou mesmo
inexequível, ao passo que o segundo é fruto de um valor estimado acima dos parâmetros
aceitáveis peios órgãos de controle, sencio oportuno a contratação cia aiuciicja fenamenta
com vistas ao melhor estabelecimento da orçamentação nas contrataçôes da Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim-MA.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Contratação de ferramenta eletrônica de pesquisa, elaboração de especificação tecnica,
Termo de referência, consolidações e comparaçâo de preços praticados na administração
pública - Banco de Preços.

\- 6.2. Trata-se de um produto exclusivo desenvolvido pelo NP CAPACITAÇÕES
E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, que contém as seguintes funcionalidades:

6.2.1. Preços com atualização diária;

6.2.2. Atas de registro de preços dos por CNPJ do fornecedor, com dados cadastrais e
histórico;

6.2.3. Cadastro e contato de fornecedores para cotação;

6.2.4. Além de ferramentas novas;

6.2.5. Declaração de Competitividade - 1C123/06;

6.2.6. Licitações Sustentáveis;

6.2.7. Pesquisa Sistêmica - lN 7312020, e lN 65/2021.

6.2.8. Ampla base de dados Compras Govemamentais, BEC - Bolsa Eletrônica de
Compras (SP) e Licitações-e;

6.2.9. Relatório compilado contendo a estimativa de preços.

..,. 9t]-.---

-!' /
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6.3. Entende-se ser vantajosa para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, efetuar a
rrcntÍatação nos mesmos moides dos contratos anterioi'es, de acor'io com o que foi
apresentado, bem como os valores contratados.

6.4. Fica entendido que a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, dará continuidade a uma
contratação que trará não só economia, economia, mas proporcionará maior tranquilidade
para a execução dos procedimentos oportunamente julgados neessários Dara atingir seu
objetivo estratégico organizacional.

7. Estimativas das quantidades a serem contrâtadas

7.1 . A estimativa dos quantitativos toi realizada com base na contratação anterior
nr ra atanr{ar r ac nanaccir{ar{ac dq DraÍai+r rrr Ítir rnininal r{a líanonr rrr r ilirirn nn anr, àa )ã2) a\.t uL urvr ruvv

ainda conforme demanda registrada no Plano Anual de Contratações - PAC 2022 (relatório
constante no procêsso de contratação a ordem 02).

7.2.f abela de quantitativos consolidada conforme requisições constantes no Plano Anual
de Contratações - PAC

7.3.
Item Descrição Quant.

01 ContrataÉo de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de
prêços praticados pela Adminislraçáo Pública, com sistema de pesquisa
baseado na lnstruçáo Normatíva no 7312020 e 6512021.

02

8. Estimativa do valor da contratação

8.1. O valor Estimado da contratação é RS 23.í60,00 ( Vinte e três mil, cento e sessenta
reais).

8.2. Por se tra+.a!'de um processo de inexigibilidade, a realização Ca pesquisa de preços
de mercado foi realizada nos moldes da lN 65/2021, desta forma foi anexada nos autos a
comprovação dos preços praticados com outros órgãos pÚblicos, onde constata-se

\- equivalência dos preços praticados.

9. Justificativa para o parcêlamênto ou não da solução

9.1. Em razão das características dos serviços a serem contratados e por ser item único a
ser prestador por empresa possui a exclusividade na prestação do mesmo, não cabe o
parcelamento do objeto.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

10.1 . Não se aplica

1 1. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento

í í.1. A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual dê Contratações.

1 1.2. Embora não tenha vinculação com meta específica, a aquisição proposta nesse Estudo
é de grande utilidade para a manutenção das atividades já desenvolvidas pelas unidades
administrativas que realizam a instrução dos processos de contratação que participam da
agenda de contratação, conforme calendário administrativo.

6
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1í.3. Destaca-se que os processos de contratação visam a aquisição de materiais e
a contrataÉo de serviços que irão atender as Seci"etarias fuiunicipais, assim a presente
contratação está indiretamente relacionada ao fortalecimento ao planejamento com ênfase
na integração e avaliação das ações, orçamento e indicadores.

11.4. A conkatação objeto deste documento Íaz parte das ações do
planejamento estabelecido pelo Setor de Compras, Contratos.

't 2. Resultados pretendidos

12.'1. A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

12.í.1. Atender à legislação que estabelece os proccdimentos para pesquisa de preços;

12.1.2. Fornecer às unidades que instruem os processos de contratações mais um
recurso para auxiliar na elaboração dos estudos preliminares e no termo de referência;

1 2.'1 .3. Propiciar maior eficiência nas pesquisas de preços, objetivando uma melhora nos
prazos para conclusão dos processos de contratação/aquisição; e

12.1.4. Obter mais segurança na instrução dos processos de contrataçâo/aqutsição.

'13, providências a serem adotadas

1 3.1 . Não se aplica

14. Possíveis impactos ambientais

14.1. Por se tratar de uma funcionalidade digital, não haverá impactos ambientais a
serem observados.

í5. Da justificativa da inexígibilidade e razão da escolha do fornecedor

1 5.1 . As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

\- obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

15.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
Jurídicas nos elmpos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

1 5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(.)
)O(l - ressa/vados os casos espeofcados na legislação, as obras, seÍviços,
compÍas e aliena@s seráo contratados mediante pÍoc€sso de licitaçáo
publica que asseguíê igualdade dê candiçõês â Íodo§ os conconêntes, cam
cláusulas que estabeleçam obigaçõês de pagamento, mantidas as
@ndiç&s efetivas da prcposta, nos temos da lei, o qual somente pemititá
as exigéncias de qualiÍicaçáo técnicas e econômica à ganntia do
cumprimento das obÍg a@es".
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15.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
PrincÍpios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis elou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

15.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses
de Dispensas e lnexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob
a regência dos artigos arl. 72 a 75 da Lei no 14.13312021 .

15.6. A inviabilidade de competição náo é um conceito simples, que corresponda a uma ideia
única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filhol busca
sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado
concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da
prêstação.

15.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido
eni se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou

-r--J:---r- .J- :-a--^--- -..,L1:-^ /^L:^1:.,^ -,^.--l:J-c PrÉJuu,urar,, d\J crrsr rurí r rEr rru ulJ llfi.ErY§üç Puullu\,, \vulEuvv PrErElluruu u\Jlr
determinada conkatação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal
atendimento, através de seleção da melhor proposta2.

1 5.8. O art. 74 da Lei no 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo
que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite
a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame,
a saber:

At't. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
| - aauisição de mateiais. de equipamentos ou de oêneros ou contratação de
seruiços que só possam ser fomecrdos por produtor, emprcsa ou representante
comercial exclusivos;

15.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas
uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

15.10. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que
a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante
que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como:
elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais
públicos, disponibilidade de todos os preços oÍertados e não apenas do preço vencedor da
licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisarem notas fiscais eletrônicas, pesquisa em
planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam
a ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas
na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos
preços referenciais.

15.í 1. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a fenamenta Banco de Preços possui as
características acima indicadas.

8



ESTADO DO MARANHÃO \L
PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO, PATRffÔNIO E RECURSOS HUMANOS
CNPJ: 05.648.696/0001 {0

I
15.12. Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de
iiegociaçÕes", que permite ao pregoeii'o buscar infomrações fundamentais para o êxito de
sua performance na negociação com o licitante vencedor.

1 5.1 3. PaÍa a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de
inexigibilidadelicitatória prevista no artigo 74, inciso l, da Lei no 14.1331202í, além da
exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade
especíÍica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fomecido com exclusividade e o
único apto ao atendimento do interesse público.

15.'14. Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atendê a esses requisitos.

í 5.15. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de
tantas íuncionalidades tornam o Banco de Preços a única Íerramenta apta ao
efetivo atendimento da necessidade administrativa.

't5.16. O'BANCO DE PREÇOS'possui atestado de exclusividadefornecido pela ASSEPRO
/ NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços"
possui as seguinles características que a tomam única, além de exclusiva:

15.16.1. Base de preços públicos com mais de 470 fontes;
'15.16.2. Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a
ser cotado;
15. í6.3. Única ferramenta que apresênta preços de base de notas Íiscais eletrônicas de
20 estados brasileiros, de acordo com a nova iei cie iicitações i4.i33i2421;
15.16.4. Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível
solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com
emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento
solicítado pela Administração Públíca;

15.16.5. Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim
os preços iniciais e Íinais de todos os licitantes;

15.16.6. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

15.16.7 . Unica base de consulta de preços pratícados pela administração pública nos
últimos 10 anos;

15.'16.8. Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método
matemático aplicado na consulta dos preços, conÍorme lN 7312020;

1 5.1 6.9. Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações
vencidas pelos fomecedores;
1 5.16.1 0. Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos
parâmetros configurados pela lnstituição, minimizando erros;
15.16.11. Módulo para elaboração de especiÍicações de objetos, sem limite
de usuários;

15.16.12. Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

15.16.í3. Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição
do objeto possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços,
conseguindo redução de preços e maior economia para a lnstituição.

9
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15.16,'14. Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a lN
73i2O2A, possuindo código de QR CODE paÍa verificaÉo da autenticidade dos dados.
Apenas a fenamenta Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a
demanda administrativa.

1 5.'l 7. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então
a vantajosidade, verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida
pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar
os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração
Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento
desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação
da Administração Pública.

I 5.18. Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de
trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS"

\- é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou
máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado
por regiões, Estados e MunícÍpíos, sendo alimentado com preços obtidos em licitações
efetavamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

't5.19. O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e
oito) gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas
da União, Controladoria Geral da União, lnstitutos Federais, Universidades,
Ministérios, lnfraero, Funasa, lncra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.

15.20. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa
NPCAPACITAçÃO E SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela
sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista
no inc. I do arl.74, da Lei no 14.13312021 .,

16. Da justificativa da escolha do fornecedor ê do preço
16.1. Conforme pesquisa de preços (#06) o preço ofertando está de acordo com o
preço praticado para outros órgãos da administração pública para o Plano Plus, destaca-se

\- ainda que a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., COM

CNPJ 07.797.967/0001-95, possui a exclusividade, da plataforma.

Itapecuru Mirim - MA, em 01 de setembro de2023

Responsável pela E labora do ETP:

n ES Araujo Bandeira de Melo
e Pessoal e Encargos SociaisSuperin
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necessidades das Secretarias Munici ais de lta ecuru Mirim - MA.

FASE DE ANALISE
X Planejamento da Contratação e Seleçâo do Fornecedor

Gestão do Contrato

Rtsco 01

Selecionar uÍ inad uada ra realizaÍ o lan amento da con
oétxd tvlcutd

lmpacto: Baixa Media X Alta
ID Dano
1 Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo oc€lsionaÍ prejuízos na

ContrataÇão
^ ^:^ rt-^.,^-.i.,^,agcll, r r cYErr rrrYa Et -- -^-^ 1.,^ IÍ\ç§PrJt r§clYC

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os
estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos
durante a fase de planejamento.

Setor Requisitante /
Setor de Licitações

Capacitar os servidores escolhidos para o planejamento.

3 Designar membros
em contrataÇões.

com mais experiência Setor Requisitantê /
Sêtor de LicitaÇões

rr uúdullluáuE. t1l td

Setor Requisitante /

Contratada não manter as condições de habilitação durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilita oe ualiÍica o idas na licita o.

Rescisão contratual

Res

2

Rtsco 02

AltaX Baixa MédiaProbabilidade:
Baixa Média Altalmpacto: x

ID Dano
1

ResponsávelID Ação Preventiva
Fiscal do ContratoAveriguar periodicamente a regularidade da

Contratada
1

ResponsávelID Ação de Contingência
Fiscal do ContratoAdvertir por escrito a contratada quando constatada a

situação de irregularidade, com vistas a regularização,
sob pena de rescisão contratual e responsabilização
com sanções administrativas previstas em lei.

1

ntend
Kleri
Su Pessoal e Enca

Araujo Bandeira de Melo

ll

nsável

I

MAPA DE RISCOS

Aquisição de Software paÍa a rcalização de pesquisas e comparação de preços
praticados pela Administração Pública - Software Banco de Preços, para atender as

1.

I

I

I

I

Sociais
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviço de

cessão e acesso ao sastema cle banco de preço, com funcionaliclade dos

serviços para gestão de cotações, possibilitando a pesquisa de preços de

produtos e serviços para o Município de ltapecuru Mirim - MA.

2. JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da

contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos

procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias

disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois

implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto

pretendido e em diversos sites da Aciministração Púbiica. Âssim, vários eoR'ratos

precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente

quando diz respeito à contratiação de serviços ou do objeto com poucos

fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de

dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a Íase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando.

retencio a necessária atuação dos agentes púbiicos envoivicjos por semanas ou

meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um

resultado verdadeiramente eÍiciente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma

contratação superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando

prejuízos à administração públíca e riscos de responsabilização aos agentes

públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de

preços se apresente como um entrave para a celeridade na trarnitação dos

lr.t
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procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de

aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimaüva de preços é fundamental para a aüvidade

contratuai cia Administração, como instrumento de baliza aos vâloíes oferecidos

nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contrataçÕes, com

a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para

o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos ênvolvidos, na fase

interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que

auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos

procedimentos de aferição de custos e identifieação dos preços Íeferenciais cie

mercado.

lmportante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei no 14.13312021)

exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja

realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, consideÍados os preços

constiantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades

do local de execução do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base

no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unilários menores ou iguais à mediana do item

conespondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no perÍodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

^
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lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de refeÍência formalmente aprovada pelo PodeÍ Êxecutivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso;

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da datra de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicâs, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notiadamente para as

aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela

lnstrução Normativa no 6512021, que passou a exigir a adoção de diversos

parâmêtros paÍa a rcalizaÉo da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado

em processo licitratório para a aquisição de bens e contratação de seiviços

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de PÍeços ou

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços

conespondente;

ll - contrataçÕes similares feitas pela Administraçáo Pública, em execução

ou concluídas no pêríodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

reÍerência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso;
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lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio dê ofício ou e-mail, desde que seja

aprêsêntada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data

das notas Íiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior

à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística,

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestáo e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos le ll,

devendo, em c:lso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2o Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos

termos do inciso lV deverá ser observado:

| - prazo de resposta conferido ao Íornecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

ll - obtençáo de propostas Íormais, contendo, no minimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo ê identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das câracterísticâs da contratação

contidas no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condições

comerciais praticadas para o objeto a ser contratjado; e

IV - registro, nos autos do processo da contrataÉo conespondente, da

relação de fomecedores que foram consultados e não enviaram propostas

como respostia à solicitaçáo de que trata o inciso lV do caput.

§ 30 Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

oÍçamento fora do prazo estipulado no inciso ll do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.
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Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos,

reiterado a necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros

diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais

fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratrações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na internet em sítios especializados ê contÍatos anteriores do

próprio órgáo (Acórdão 71312019 Plenário).

A pesquisa de prêços para elaboraçâo do orçamento estimativo de licitação

promovida por empresa estatal náo deve se restringir a cotaçõês realizadas

junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como

(Acórdão 21 021 201 I Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo dâ licitâção

não deve se restringir a cotaçÕes realizadas junto a potenciais Íornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do

próprio órgáo (Acórdão 1548,12018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o

tempo de duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação,

caso a AdministraÉo não esteja municíada com ferramentias que permitam a

captação dessas reíerências diversas, de maneira célere e eÍicaz-

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de

preços com parâmctros ciiversos, por outro, é Íunciamentai adotar soiuções que

consigam aumentiar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas

e a oríentação dos órgãos de controle, decidíu-se pela contraiação de uma

solução em tecnologia de inÍormação que permita a captação eficiente de preços

para referenciarem nossas estimativas de custos.
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3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAçÂO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação

de preços prati@dos pela Administração Pública, através de um sistema de

busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos

termos da legislação vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

/ Banco de ciaeios com mais de 250 milhões de preços cie produtos e

serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

r' Atualização diária do banco de dados;

/ Atender a lnstruçâo normativa 73l2O2O e 6512021,

/ Navegadores: lnternet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

/ Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

r' Fontes de entes públicos diversiÍicadas com no mínimo 687 fontes:

/ Preços de sites de ciomínio amplo com mais de 1.388 sites para consuita.

r' Base de preços de notas Íiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais

como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, Pl, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SE e TO;

/ Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra,

Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços

Ministerio da Saúde;

/ Permitir a seieção de filtros por: setorial; CatmaVCatser, cidade, região,

estado, marca, no pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços,

poí porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de Íomecimento,

Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os

últimos10 anos);

/ Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

r' Permitir realizar cotação diretamente com fomecedores para obtenção

dos preços eie mereado;

/ Disponibilizar todos os preços oÍertados e aceitos nas licitações das

fontes disponíveis no sistema;

^q_Á"

6

Á
ú



ESTADO DO íI'ARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PATRIMÔNIO E REGURSOS HUUANOS
CNPJ: 05.648.6961000í{0

/ Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráÍicos estatísticos, com Print Screen da

ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço

máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de

personalização para inciusão do logotipo cia instituição, ciados dos

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR

CODE que ermprove a autenticidade das informações apresentadas;

/ Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

/ Função que permite aplicação de Índice de atualização de preços de

Íorma automática;

/ Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para

composição do preço máximo em conformiciaoe a in 73i2O2O art. 10 o§ 2c;

r' lnformar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na

pesquisa dos preços;

/ Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e

apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade

ao art. 6 § 40 da in 73l2O2O:

/ Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das Íontes

que a in 73i2A2A o parágrafo 10, inciso iv do artigo 50 cja in fi12120,

determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos

incisos i e ii;"

/ Mapa estratégico de fornecedores com Íiltros regionais;

/ DeclaraÉo de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

/ Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

/ Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

r' Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços

e descontos concedidos pelos fornecedores;

r' Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de

vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

r' Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do

fornecedor;
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/ Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

/ Cotação com vários itens - lote;

/ Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

/ Detalhamento de propostas e lances do pregão;

/ Seieção de preços manualmente;

/ Histórico de vendas do fornecedor;

/ Sugestão de preços selecionados por outros usuários,

/ Pesquisa inteligente;

/ Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

/ Exportação de documentos em planilha Excel;

/ Seleção de preços comparativos;

v' Sistema cie eiaboração da especificação cio objeto - interativo;

/ Sistema de elaboração do termo de reÍerência - interativo (MODELO

AGU) múlüplos modelos totalmente editável;

/ Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo

de referência;

/ Suporte técnico ao usuáío por e-mail e telefone, entre th30 e 17h00 de

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das th30 às 16h30 pelo período de

validacje cia iicença

/ Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o
regular funcionamento do "soÍtware' com a obtenção dos resultados para
quais foi desenvolvido

01

Contratação de assinatura anual de

acesso à íêrramenta de pesquisas de

preços praticados pela Administração

Pública, com sistema de pesquisas

baseado na lnstrução Normativa no

65t2021 .

rÀ
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Item Descrição UN. QUANT.
Valor

Unitário

R$

íí.580,00

Valor Total (Anual) R$ 23 160,00

Serviço 02
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4. MODELO DE EXECUçÃO DOOBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica

que disponibilize, durante todo o período do contrato, a @ptação dos preços

identiÍicados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados.

5. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. l, da Lei no 14.13312021.

6. JUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração

Pública sguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação

essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXl, da

Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços,

compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Consütuição Federal, para tomar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais

vantiajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo

37 da CF/1988:

(.)
"rul - rcssalvados os casos especificados na legislaçáo, as oóras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitaçáo pública que assegure igualdade de condições a todos os

conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaç#s de

pagamento, mantidas as condições efetivas da prcposta, nos termos da

lei, o qual somente pemitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indis@nsáveis à garantia do cumpimento das obigações. "
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oobjetivodalicitação,porhnto,écontratarapropostamaisvantajosa,

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade

epublicidade.Licitaréaregra.Entretanto,háaquisiçõesecontrataçÕesque

possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as

liciiaçôesnostrâmitesusuais,tendoemvistaaimpossibiiitiadedese
estabelecer a concorrência entre licitantes'

ALeipreviuexceçÕesàregraderealizaçãodalicitaÉo'atravésde

hipótesesdeDispensaselnexigibilidadedeLicitação.Tratam-sede
contratações realizadas sob a regência dos artigos art' 72 a 75 da Lei no

14.13312021.

A inviabilidade de competição náo é um conceito simples' que

corresponda a uma ideia única, mas sim um gênero' que eomporta várias

modalidades. Marçal Justen Filhol busca sintetizá-la nas situações de: ausência

alternativas; ausência de mercado concorrencial;

a3
J

de pluralidade de

impossibilidade de

prestação.

Nocasodainexigibilidade,emvirtudedainviabilidadede
competição, não há sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento

iicitatórioseestenãoéapto(ouéprejudicial)aoatendimentodointeresse
público (objetivo pretendido com determinada contratiação)' pois' a finalidade' a

razáodeserdoformalismolicitatório,étalatendimento,atravésdeseleçãoda

melhor proPosta2.

O arrl. 74 da Lei no 14 '13312021 elencou' em seus incisos'

exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição' dentre eles' o

contidonoincisol,oqualpermiteacontrataçãodiretaquandooobjetoé
exclusivo e não se justifica a realizaçâo cjo certame' a saber:

casos de:

1'JUSTENFILHO,MaTçal.cur§odedireitoadministrativo.SãoPaulo:Saraiva, 2005. P.347

2 TORRES, Ronny charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas lT ediiçáro

Salvador: Jus Podivm, 2021. P. 389'

julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

Á
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AÍ1. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição' em especial nos
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| - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contrataÉo de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representiante

comercial exclusivos;

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade

quando há apenas uma soiução efetivamente apta ao atencjimento cia demanda

administrativa.

No caso de uma fenamenta como a pretendida na presente

contratação, mais do que a simples captação de preços, para fins de aferição da

estimativa de custos, é importante que ela agregue outras funcionaíidades que a

tornem completia. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência,

abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos,

disponibilidade cie todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor

da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais

eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas

funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta completa e a única apta ao

efeüvo atendimento das demandas administrativas na área' resguardando

eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramentia Banco de

Preços possui as características acima indicadas.

Além disso, o Benco de Preços possui a inovadora ferramentra "Painel

de Negociações", que permile ao pregoeiro buscar informações fundamentais

para o êxito de sua performance na negociação com o licitrante vencedor.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de

inexigibifidade licitatória prevista no artigo 74, inciso l, da Lei no 14.13312021,

além da exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação de sua

necessidade específica, ciemonstrando-se que o objeto pretendicio é fornecido

com exclusividade e o único apto ao etendimento do interesse público'

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a

esses requisitos.
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A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de

tiantias funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramentia aptja ao

efetivo atendimento da necessidade administrativa.

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestiado de exclusividade fornecido

peia ASSEPRO / NÂCiOiiAL. ReÍerido atesiacjo Íoi f<rrnecido uma vez que a

fenamentia "Banco de Preços" possui as seguintes caracterísücas que a tornam

única, além de exclusiva:

/ Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

/ Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser

cotado;

/ Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais

eietrônicas de 20 estados brasiieiros, de acordo com a nova iei de

licitações'l 4.1 3312021 ;

/ Módulo exclusivo de cotiação direta com fornecedoç sendo possível

solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores

com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao

pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;

/ Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os

preços iniciais e Íinais de todos os iicitantes;

/ Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

/ Única base de consulta de preços praticados pela administração pública

nos últimos 10 anos;

/ Unica que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático

aplicado na consulta dos preços, conforme lN 73/2020;

/ Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas

pelos forneceelores;

/ Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros

configurados pela lnstituição, minimizando erros;

/ Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de

usuários;

/ Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;
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/ Painel de negociações, por meio do CNPJ do fomecedor e a descriçáo do

objeto possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de

preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a

lnstituição

/ Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a iN

7312020, possuindo codigo de QR CODE para verificação da

autenticidade dos dados. Apenas a ferramentia Banco de Preços possui

uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo

então a vantajosidade, veriÍica-se que a fenamenta "BANCO DE PREÇOS",

desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande

dificuidaeie cie se eiaborar os conceitos cie preeiÍieação dos produtos utiiizados

pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo

o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos

processos de contratação da Adminisúação Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e

com o objetivo de trazer maior eficiência e economicidade aos certames

licitatórios, o "BANCO DE PREçOS'é uma ferramenta de pesquisa de preços

visando o esiabeiecimento do valor estimaeio ou máximo da contratação, ou

seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões,

Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações

efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

O "BANCO DE PREçOS' é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e

cento e oito) gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o

Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União, lnstitutos Federais,

Universidades, Ministérios, lnfraero, Funasa, lncra, Prefeituras, Secrehrias,

Câmaras entre outros.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela

empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ

07.797.96710001-95, pêla sua exclusividade, se enquadra na contratação dirêta

2q
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por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei

14.133t2021.

7. SANÇÕES ADMI N ISTRAÍ]VAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a contratante poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes
sânções, previstas no art. 156 da Lei Federal n'14.13312021:

(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três)
anos;
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar.

PaÉgrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os
seguintes parâmetros:

\ O,'lo/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia útil
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia útil e a critério da AdministraÉo, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

2) O,1o/o (um décimo por cento) até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em c€rso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou
do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

q O,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso
na apreseniação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
pronogação), observado o máximo de 2olo (dois por cento). O atraso superior a
25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a
rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multia decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

D Pa'a efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

LY--
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PREFEITURA II'UTTICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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TABELA 1

TABELA 2

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do
prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput
desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela previstia nas
alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula
poderá também ser aplicada à CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou
contrataçôes com a Administração Pública Direta ou lndireta de qualquer nível
federativo, tenham:

,@

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
? 0,8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1 ,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO
ITEM DESCRTÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e pordia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
E Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades
do serviço, por funcionárío e por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notiÍcada pelo órgão fiscalizadol por item e por ocorrência;

03

8 lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato,

01

l5
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(d) sofrido condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

(e) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
(0 demonstrado não possuir idoneidade para contratrar com a AdministraÉo

Pública, em virtude de outros atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto -As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no
Diário Oficial do Município do ltapecuru-Mirim e equivalentes do ato que as
impuser.

PaÉgrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores
devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

PaÉgrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nestra Cláusula, não for feita a prova
do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu
desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade
contÍatiante.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontiado
da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de
compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá,
observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua
relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta,
salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE veriÍicar que o valor da
garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação
do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base
na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e,
assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas
alíneas "a", "b" e "c" do caput desta Cláusula é da competência do(a)_(setor
competente do órgão ou entidade contratante) e a da alÍnea "d" é da
competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade
CONTRATANTÉ Luciano da Silva Nunes, Secretá rio Municipal da Receita,
Orçamento e GesÍão
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8. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 106 e 107 da Lei n' 14.13312021 .

9. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato a Servidora Jainne Lopes Magalhães,

indicada pela Cenúal de Compras.

í O. OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

í0.5 EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no píazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.6Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município
CONTRANTANTE para adoção das medidas cabÍveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

10.9A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

30
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11.1 - Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo
de Referência/Projeto Básico;

11.2 - Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros,
em consequência da execução dos trabalhos;

11 .3 - Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos
e prêjuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por
si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas
preventivas adotadas;

11.4 - Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11 .5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e
responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo
determinado pela Fiscalização;

11.6 - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os
gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa
realização dos serviços até o seu término:

a) - Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da
CONTRATADA, decorrentes da execução do presente Contrato, com a
inclusão do Município do ltiapecuru-Mirim ou de entidade da
Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou
solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o
montante dos valores cobrados, que serão complementiados a qualquer
tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) - No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários,
deconentes da execução do presente Contrato, quê possam ensejar
responsabÍlidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as
parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores
cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova
retenção em caso de insuficiência;

c) - As retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas
tão logo tenha ciência o Município do ltepecuru-Mirim ou o
CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das
respectivas obrigações caso o Município do ltapecuru-Mirim ou entidade
da Adminiskação Pública indireta sejam compelidos a tanto,

?,1
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administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese,
ressarcimento à CONTRATADA;
d) - Eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão
liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente
fundamentada.

11 .7 - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços
executados e dos materiais empregados, em conformidade com as
especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas
técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materíais recusados, sem ônus para
o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11 .8- Manter as condições de habilÍtação e qualificação exigidas para a
celebração do contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 - Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marers,
patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato,
eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;

11.10- Sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no que couber;

11.1'l - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações
trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, a serem adotadas pela
Administração no momento da contratação:

a) - Condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

b)". Depósito de valores em conta vinculada;

c) - Em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas
aos seus titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao
contratado;

d - Estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos
empregados do contratado que particlparem da execução dos serviços
contratiados serão pagos pelo contratante ao contratiado somente na
ocorrência do fato gerador.

11 .12 - nas contratações de serviços contÍnuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob
pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com

1
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o Fundo de Garantia do Tempo de Servíço (FGTS) em relação aos empregados - ---.
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) - Rregistro de ponto;

b - Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;

c)- Comprovante de depósito do FGTS;

d) - Recibo de concessão e pagamento de Íérias e do respectivo
adicional;

e) - Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f)'. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na
forma prevista em norma coletiva.

11 .13 - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, autorizar a AdministraÉo CONTRATANTE a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamêntos dos salários e demais verbas
habalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

íí.14 - Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

11.15 - Manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do
objeto do contrato,

11.16 - Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

11.17- lnformar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;

1'l . í 8- Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os
órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de
eventual recebimento de citações e intimações.
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í2. FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do aÉ, 63 da Lei Federal no 4.320/í964, observado o
disposto nos arls. 140 e 141 da Lei Federal no 14.13312021, em 30(trinta) dias,
a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) (seÍor
competente do órgão ou entidade licitante).

Parágrafo Sêgundo - O documento de cobrança será apresentado à
Fiscaliza@o, para atestração, e, após, protocolado na Secretiaria Municipal de
Receita, Orçamento ê Gestão

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamentê com o
documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de
todos os empregados atuântes no contrato, âssim como Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT ou
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração
de regularidade trabalhista, declaração (a ser exigida nos contratos com
cooperativa versando o fomecimento de mão-de-obra) de observância das
normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas
de liquidação das despesas aplicáveis

ParágraÍo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão
dos serviços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base
mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou
cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retiÍicação ou
substituição, passando o pÍazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses docurnentos.

Parágrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com
atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA,
sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração PÚblica, limitados a 124/o âo âno.

Parágrafo Sétimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de
crédito em conta conente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE,
a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

í3. PRAZO pARÂ rNíCrO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponÍveis

em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato.

í4. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável

1\_
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í5. PREVTSÃO ORçAMENTÁRIA J
As despesas deconentes desta contratação serão com Recursos da Secretaria

Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos - SEMAPREH.

í6. DA PROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com

todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos

mesmos;

16.2 DiscriminaÍ o pÍazo de inÍcio do serviço a ser contratado, a partir da

assinatura do contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da lnscrição

Estadual ou do Distrito Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da

data da apresentaÉo;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada,

com a especificação em conÍormidade com o solicitiado;

í 7. QUALTFTCAçÃO TÉCN]CA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica

Itapecuru Mirim - MA, em 04 de setembro de 2023

Elaborado por

Kle ues Araujo Bandeira de Melo
Superin n e Pessoal e Encargos Sociais

Aprovado por:

Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal de Administração, P
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Oficio n" 09104 - SEMAPREH

Itapecuru-MirimMA, 05 de setembro de 2023.

Ao Seúor,
RUDIMAR BÁRBOSA DOS REIS
Representante legal

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ n" 07.797.967 10001-95

ASS[INTO: Solicitação de Proposta e Documentação Jurídica e Fiscal.

Prezado Senhor,

Caso haja interesse desta Empresa, no tocante à aquisição acima mencionada, faz-se

necessário que seja encaminhada a seguinte documentaçâo Jurídica e Fiscal atualizada:

. HABILITAÇÃO.TMÍOTCA:
*Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou do empresririo;
*Registro comercial, no caso de empresa individual;
*Contrato social;

. REGULARIDADEFISCAL:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
*Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
*Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
*Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
*Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
*Certidão Simplihcada da Junta Comercial do Estado;

. QUALIF'ICAÇÃOTÉCNICA:
*Atestado de Capacidade Técnica da empresa emitido por pessoajurídica do direito público

ou privado, que comprove que a empresa fomeceu ou está fornecendo produtos com características

semelhantes ou equivalente ao objeto do Processo;
* Carta de Exclusividade emitido pelo fabricante comprovando ser fomecedor exclusivo

deste produto

r QUALTFTCAÇÃOECONÔIflCO-FTNANCETRA:
*Balanço Patrimonial e Demonstrações Contiíbeis do último exercício social, apresentado

na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial;

Solicitamos que nos envie em nome do Município de Itapecuru Mirim,MA Proposta de

Preços referente à Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública
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SEGRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS

*Certidão de Falência e Concordata emitida com até 60 dias anteriores à data desta

solicitação;

Pedimos que â documentação acima seja enviada no e-mail:
ita. centraldecompras@grnai Lcom

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Administração,
e Recursos Humanos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUÍ{ICIPAL OE ITAPECURU TIIRIM

HUMANOS
)

,)



Solicitação de PÍoposta e Documentação Juridica e Fiscal
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11/09/2023. 09:'10 Gmail - Proposta Banco de Preços - Plano: versáo Plus No: 28412023

M Gmait Cêntral de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Proposta Banco de Preços - PIano: versão Plus No: 28412023
2 mensagens

silvana.olivêira@negociospublicos.com.br
<silvana.oliveira@negociospubl icos.com.br>
Para: ita.centraldecompras@gmail.com
Cc: centraldecompras@itapecurumirim.ma.gov.br

6 de setembÍo de 2023 às
1054
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ENVIO DE PROPOSTA

OIá JAINNE LoPEs MAGALHÃES

Conforme solicitado, segue proposta personalizada referente à contratação do Banco de Preços, para sua apreciação.

Para acessar as cgrtidóes atualizadas e outros documentos relacionados a @ntratação, seguem os links correspondentes

- HabilitaÇão Juridica;

- Regularidade fiscal. social ê trâbalhista;

- QualificaÇão tecnica;

\,- QualificàÇào econômico-íinâncerra;

- Exclusividade;

- Outras certidoes;

- Oulros Documentos;

- Oeclaraçóes;

- Comprovação de valor;

- Modelos;

- Como contratar.

Att,

SITVANA CARVATHO DE OLIVEIRA

Consultor Comercial

141.:|3778-L827 | www.negociospublicos.com.br I silvana.oliveira@negociospublicos.com.bÍ
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 11 1 - 10e andar I CuÍitiba-PR - CEP 81200-526

https://mail.googlê.co.n/maiUL/0/?ik=4157fc609e&üew=pt&search=all&permthid=thread-f:177629661 1982083169&simpl=msg-f:17762966'119820... 112
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Curitiba - 6 de Setembro de 2023
SILVANA CARVALHO DE OLIVEIRA
Consultor(a) Comercial

PROPOSTA

ü

e
fuC:JAINNE LOPES MAGALHAES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
Proposta n' 28412.023

Válida até 5 de Novembro de 2023

qô
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BANCO
DE PREç 0s

PROPOSTA
VERSÃO PLUS ,JT

0f PRrços'tll -

o QUE É O sINCO DE PREçOS?

O Banco de Prêços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e conÍiáveis em suas pesquisas de
preços, não apenas para proporcionar conlralaçóes mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controlê.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇAO PUBLICA O BANCO DE

PREÇOS PODE SER UTTLTZADO?

' Pesquisa de preços.

. EspeciflcaÉo de objêtos.

\-.laboraÇão do Termo de Referência.
. Análise e julgamento de propostas.

" JustlÍlcativa de licitações exclusivas ME/EPP.

- Negociação de preços.

' Comprovação de vanlajosidade para pronogaÉo de contratos.

' Revisões de preços.

' Gestão e Íiscalização de contratos - ManutenÉo de economicidade.

' VeriÍicação de inidoneidade de Íomec€dores.

' JustiÍicativa de preços.

Por qus o seu uso representa a realldade dos preços e por atender aos PrlncÍploE
conslitucionais da sconomicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133121,

Lei 8.666/93, lN 7312020, lN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entrê outros Decretos e

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MÀloR BASE DE PREçOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255

milhões do prêços para consulta em mais de 2.262 Íontes, possibilitendo assim a íormaçáo de

uma CESTA DE PREçOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão no í875/21 -Plênário - Tribunal

De Contas Da União

NEGOCIOS
PÚBLICOS

POR QUE O 8ANJCO DE PREÇOS E UTILIZADO POR ORGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PA|S?

§l R. Dr. Erasílio Vicentê de Cãstro, 1 I t - lop Andar- Campo Comprido ' Curitiba/PR

L 41 3778-1830 § 41 3778'l S30 E contato@bancodeprecorcom.br
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Ü ATUALIZAÇÃo DIARIA

E Base de Dados

Y Seleção / Filtros

Pesquisa texualldelalhamenlo do obleto o
Filtro por C^TMAÍ / CATSÉR

Filt.o Setoíial o
Preços do Compaâs Govêmamenlaig o

Filtro por C;dade o
Preços de ouúos ontes públicos le ?9: iô.:t€ oFiltro por Região
P€ços rie 6ltoô do dominio amplo

Filtro pcí Va.cao
Preços Notâs Fiscâis
Ptsvislô he nova ld de tcitàç<,es 1:1. í it*2ú21

Filtao no Pregâo / ,tons srstentávê;§ /
Atas de €g:stro de plqçqs o
Filtro Fo.nêcedores por PORTE o

fâbêlâ S,ôap, / CEASA/ CONAA I CÀ4ÊD o oFilÍro empresas MEEPP
Tabela SICRO (S:sleÕa de Cijslos ReÍe.encia,s de OAR^S) O_
Tâbela SETOP (s€. ae:slado de ?ansp. e obrâs dê t G) O

o_

Filtro âvançaco por palavra chêve e píêço o_
Filtro poÍ üridãtês dê íomecimenlo d

T-hela SE I NF RA (S€í. de l.f€esEvll:a Urbana )
Pesquisâ poí UASG ./ ÀÍbito / Modalidade / lúodelo o

\-,Éo de Preços da SáJde o
FiltÍô poí qüânliilade de íoíoecedorês

PreÇos pa.a compoí ê plãnilha do toÍcôirização a
P.êços de lancos iniciâis ê finais dos fcrnecêdoíe§

Histónco dê prêços de liciiações vêncidos poí Íornecôdoa

Resultado de Di saêln brlidade

Históíco de píeços dos ültmos 10 êros

Filtío po. licitações homologadas

FilÍo avançaio pelo nome do óígão

Apresêntâção de textos eú cáixa alia

!:. Relatórios

o
o oc.rmercràis co ío.necedo.

X Recursos Adicionais Rêlalórics com UF de origem da pesquisa O
Form,rlãs de cálculo 2t orçoss Rêlatóncs pe.sonelizados

Relató.ios em PDF e EXCELAplicâção altomálica de iedicê de atúalização de píeços

Lrisêdos ent outÍos ênlês út],i.rs

Coleção com váíios rtens - lote

Cálculo aulomáüco do valor unilário x quarrtidadô

Detâlhan1ento dê iâs ê lâacês do P

áo de s mânúalmeale

Hislonco de vêndas Co Íonecêdor

u:sas .ealizadas Íicám

Motor de bu Inlêl

DeclaaâÇão dê mmoet,tividade da LC 12}ME/EPP

Bancc de Penalidadês

Parnelde N ào

Consultâ ARP e IRP - istro dê

Ceít clões

Analise da - Check List

Aleías que a pesq!;sa rÉo êstá seguindo a lN 732020

to F"r. lnterna - Fenamentas Auxiliâres

o

SÉlêrna dê elaboraÇâo da especificaçào do otrreto

INTERATIVO
o

Sislêma de elaboraÇiào dg:ê.mo de .efarênciâ

INTÉRATIVO (À,4ode,o píôprio da i.slkuiçâo)

Relalórios com Paint Screen dâ ata dô CoínprasNel

Relató.ios com gr'áíicos estatisticos o
o_
oRela!óícs com a logotpo do instituição

Rêlalóíics côm a dâtâ de lnício e léímino dê cêsquisa

Relatórios com o link oirelo oarâ a ala da licileqáo o
Rêlaiórios com ass;naturâ digilale OR codê o

o
Relalórios com a jrslíficativa do método
mêieíÉtico aplicádo - Em âtendiúênlô a in 73,2020 o
-.Caoacita o

Treinan:ento iliÍ)itado do produto coí ceíificâdo

SuDo.te imediato á ílúvidas

Lve§ 0aÍa ca cáo e ahralizacão cÍatirilas

o

Descontos espdai6 en) todos os êventos
Nog&íos Públicos o
Mfuolo de Menloíiâ - Treirêmertos I \Ádeo6 1

Manuaas para capaitaÉo conÍnua o

segI ura nça

Permilê Conígurêa apênâs acesso aos lP's aúloaizârjos o

CotâÇáo dlreta com toanecêdors3 cedastrados na baaê
o

a

Râlâlóíios CUrvâ AIIC

§l R. Dr. Bnsiliovicente de Castro, 1 1l ' I(P Andar- Campo Comprido - Curiüba/PR

L 41 377&1830 O 41 3778-1830 V contato@bancodeprecos.com-br

'\-r' !ü ?loqrÍO

NEGÕCIOS
PÚBLICOS



Ó BANCO

Y DEPREÇOS

PROPOSTA
veRsÃo p:-u:; ,^r:r

ot PRtços'
§X

LEGALTDADE DA coNTnemçÃo Do BANco DE pREÇos poR
tNExtctBtLtDADE oe llcmçÃoz

O Banco de Preços é uma fenamenta cujo conjunto de caracteristicas contÍibui para melhoraÍ a eÍiciência, a
eÍicácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

9OVernança.

Tais características podem ser compreendidas como especiflcaçóes necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de conlratação lsento de
falhas.

\- propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de

fomecedor exclusivo, têndo como ponto de partida a descÍição do obieto que atende ao interêsse público:

"Tudo gira em torno da dolimitação do interesse público, quê é discricionáÍia. Contudo, para tanto,
durante a descrição do objeto, o agente administralivo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantês para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pÍetendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as êspeciÍicaçõês que se Íizerem necessárias serão lícitas, mosmo que

restrlnJam o obJêto a tal ponto de lnvlablllzar a competltivldade e dê Justlflcar a lnexlglbllldade," (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e lÍcito que o objeto do interesse da AdministraÉo contratante recaia no conjunto de
recursos oÍerecidos pelo Banco de Preços, justiÍicando a contratação direta por inexigibilidade de llcitação,
tundada no art. 25, inciso I da Lei no 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei no 14.133121.

=+

§l R. Dr. Brasílio Vícente de CastÍo, M - lOp Andar- Campo Comprido - Curitiba/PR

L .tl 37?8-1830 § 41 3778-1830 !i contato@bancodepretorcomlr

l'--|ir qfroosrO
NEGOCIOS
FüBLICOS
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1. TNVESTTMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

ú\ç\ -

)

Resguardado direito ao reajuste na pronogaçáo da contraLaÉo.
'LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

'USUÁRIo: são os perfis de acesso náo simultânêos.

Observação:

2. COMO JUSTTFTCAR O PREçO PARAA CONTRATAçÃO INEXIGíVelr

'sgundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justiÍicativa do preço em conúataÉes diretas no caso de

\íêxigibilidade de licitaÉo deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituiÉes públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAçÃO CONTEMPLA?
Licença de uso ao Banco de Preços.

. Treinâmento ilimitado para todos os usuários - com certiÍicado.

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e'mail e videoconferência de segunda-feira

a quinta-feira das th30 às 17h30 e seÍa-feira das th30 às 16h30 durante a vigência do contrato.

Equipe de Tl sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
. Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Prêços,

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da libêração da senha.

\-, FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAçÃO:

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. ll da Lei 8,666/93 hipótese de licitaÉo dispensável com base no valor inÍeÍior a 107o dos

limites manifestos na alÍnea "a", do inc. ll, do art.23 da Lêi de Licitaçóes.

Art. 75, inc. ll da Lei 14.í33/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justiÍica a realização do certame.

Ó BANCO

Y DEPREÇos -J
D€PRIçoS'

PRODUTO

LICENÇA

eBAt{Co
OE PREÇOS

LICENçA'

2

usuÁRtos'

2
vALoR UNITÁRIO

R$ 11.58S,00

INVESTIMENTO

R§ 23.160.00

R. Dr. BrasílioVicente de CattÍ§. I I I ' l0o Andar'Campo Comprido - CuritibalPR

L é1 3778-1830 O 41 3778'1830 lf, contato6bancodeprecos.com"br

§l. FaooiJTo

N§GÕCIOS
PISBLICOS
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\
lnexigibilidade:

.Art.29,inc.lldaL€i13.303/20í6(LeidasEstatais).paraoutrosseÍViçosecompraSdevaloratéR$

50.000,00 (cinquenta mil reais).

' Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitaÉo genérica, tundada nas especiÍicações

diferenciadas do objeto visado.
. Art. 74, inc, I da Lêi í4.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de

inexigibilidade licitatória.

' Art. 30, inc. lda Lêl í3.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamenlos ou g êneros que

só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.
. lnstruçáo Normative No 73 de 20 de abd de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a

todos os lnc.da reíerida lN. lV.

^cordão 1 zl45l1 5 TCU/Plenário.

6. PRTNCTPATS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
' Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133121 art.23

' lnstrução Normativa 73120

- lnstruçáo Normativa 65/21

7. FUNCTONALTDADES PARA EXECUçÃO DE PESQUTSA:
- Acesso via lntemêt no site www.bancodeprecos.com.br
. Acesso somente autenticado login/senha.

" Não e possível fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou

diferentes lP's.

8. EFETTVAçÃO Ol COIVTPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
- Para efetivar a contrataÉo, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n'.07.797.967/0001 95, lE 90547068 0í, estabelecida à Rua

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias apÓs

a emissão da nota flsÉ|, dêvendo o respectivo pagamento ser eÍetuado na seguinte conta:

z Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conla:. 464-2

r-4í

u-

§l R. Dr. Brasílio Vicente de Cattto, 1 I 1 - I O" AndaÍ' Campo Comprido - Curitiba/PR

t* 41 3778-1830 §l 41 1778-1830 $ contato@bancodeprecos.combr
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Entende-se por licênça, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geraÉo de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oÍerecidos no sitê Banm de Preços. A automação dê extração de informações, como
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banc, de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocone por conla do provedor original da informagão. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tênham o link originâl
quebrado, ou que estera fora do ar no momento da consulta.

\í
Administrador das sênhas de âcêsso:
responsável pela assinatura/contrato será cedastrado como Supervisor e terá a prenogativa a

responsabilidade do cadastramentoialteÍação dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá sêr alterado pela Negócios Públicos, após solicitação Íormal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicaÉo do cliênte
(por sua autoridade rêsponsável). Esta notificaÉo poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respêitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a ulilização de cada um no módulo dê "gêstão do conlralo". A gesláo do cadastÍamento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuiÉo do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

*lQuantidade de usuários por assinatuÍa;
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso náo será simultâneo
aos usuários cadastrados conÍorme o Íormato/plano contratado.

* Requisito mínimo paÍa acesso:
o Banco de Preços tem disponibilidade de acêsso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla

1-efox, Ópera, Safari, Edge e lntemet Explorer. O lntemet Explorer deverá ter versão mÍnima lE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponÍvel nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo sêr acessado por

meio de computador, tablet e Smartphone.

§ Gonfiguração de Sêrvidor Píoxy (Proxy Sêrvêr):
De acordo com a infraêstrutura técnica de cada cliente, inÍormações adicionais de conÍiguração de prory e

cookies podêm ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio dê evenluais restriÉes de acesso ao Banco de

Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.

NE§OCIOS
PÚBLICOS

& R. DÍ. Bra:i:io ücente de Castro, I I I - I04 Andar.Campo Comprido - CuriübalPR

L 4l 377&1830 íC) 41 3778-1830 llz contato@bancodeprecos.combr

MÉToDo DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgaÉo das senhas de acesso a outros ÓrgãosiEntidades/lnstituições e usuários não cadastrados.
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RUDIMAR BARBOSA 0OS REIS, brasileiro. casado em comunhâo unrversal de bens, empresárro. portador

da Cédula de ldenlidade Civil Rc sob n" 4.086.76!5, inscrito no CPF sob no 574.4ô0.249-68. residenle e

domicifuado na Rua Deputado Heitor AhncaÍ Furtado 3315. Apaíamento 20. Campo Comprrdo, CEP 81.200-

528, Curitiba-PR; e RUIÍI|AR BARBOZA DOS REIS, brasiteiÍo, casado em comunhão uniyersal de bens,

empresario, porlador da Cêdula de ldentidade Civil RG sob no 4.418.244-0, inscrito no CpF sob nn

E 15.706.009-53, Íesidente e domiciliado nâ Alameda Julia dâ Costa, n0 í417, 50 andar, apto 501, Bigorrrtho
CEP 80.730-070. Curitiba-PR, e RODRIGiO GERItrANO DOS SANTOS STREITHORST, brasrleiro, natural de
São PaulolSP. casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05i02i1980. empÍesalg.
portador da cédula de identidade ciMl RG 4078963081 - lllSP e CPF 993.487.210-20. residente e domiciliado
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901. torre 1, apârtâmento 63, Ecoville. CuritibatPR CEP
81.280-330, sócios componentes da socredade empresária iimitada que gira sob o nome a denominaçào
social de "NP TECÍI|OLOG|A E GESTÀO DE oADos LTDA", inscÍitâ no cNpJ no 07.797.967/0001-95.
estabelecrda na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen. sala 117. Bairro cenlro. cEp gi005-010. sac
.;Dse dos PlnhaisiPR e filial rnscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estãbelecida na Rua Douler Brasilio
vicente de castÍo, 111 - salas 1004, 100 Andar, cond. Eurobusiness cD c[4Rt. Barno campo comprido.
CEP 81.200-526, Cuítibê-PR, devtdamente registradâ nâ Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

412-056.231-78, em 04/01/2006, e última alteraçáo arquivada sob n. 214929663 em 03/08/2021
RESOLVEM, por este instrumento particulâr de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento
garllcular de alteÍação contratual, modificaÍ o seu contrato social, de acordo com as cláusulas sêgurntes

CLÁUSULA PRllrElRÀ A sociedade pâssa a ter por obieto socral a atividade de ediçào, publicaçâo de Ivros.
revistas e bolelins, promoção e realização de cursos, paleslras e semináÍios. desenvolvimento e
licenciamenlo de programas ce computador sob encomenda e âssessoria em software, programas de
iníormátrca.

CLASULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que náo coldirem ccm as
drsposrçóes do preserte instrumento

À,
1

1
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cúUsULA TERcEtRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vtgentes que nào colidrrem cbm as

drsposrÇóes do pÍesente inslrumento.

J

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA

cNPJ 07.797.96710001 -95

NtRE 412.056231 -78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS. brasileiro. casado em comunhão unrversal de bens. empresáno. poriador

da Cédula de ldenlidade Civil RG sob no 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n" 574.460.249-68, residente e

domiciliado na Rua Deputado Heitor AlencaÍ Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEp 81.200-
528. Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro. casado em comunhão universat de bens.
empresário. porlador da Cêdula de ldentidade Civil RG sob n0 4.4í8.244-0, inscrito no CPF sob no

815 706.009-53, residente e domialiado na Alameda Julia da Costa, no 1417. 5ô andar, âpto 501. Bigornlhr.r

CEP: 80 730-070, Curitiba-PR, e RODRIcO GERITANO 0OS SANTOS STRETTHORST, brasileiro, narurat Ce

São PaulolSP, casado sob o regime de comunhào universâl de bens. nascido em 05i0211980. empresáno.
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - lllsP e CPF 993.487 2'10-20, resdente e domiciliado
a Rua Professor Pedro viriato Parigot de souza, 3.901, torre 1, apartamento ô3, Ecoville. curitiba,'pR cEp
81.280-330. sócios componenles da sociedade empresària limitada que grra sob o nome a denominaçáo
social de "lIP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTOA". inscrita no CNpJ nr 07 797.96710001-_05

estabêlecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edií. Loewen, Sala 117. BairÍo Centro, CEp 83005-010 Sào

Jose dos PinhasiPR, e Iilial Inscrila no CNPJ 07.797.-q67/0002-76, estabelecrda na Rua Douror Brasrlic
Vicente de Castro. '111 - Salas 1004, 10" Andar, Cond, lurobusiness CD CMRL. Baino Campo Cornpndo.
CEP 81.20G526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob c no

412.056.231-78. em 04/0í/2006, RESOLVEÍII, pot este instrumento paÍticular de alteraçâo contratual,
CO|'ISOLIDAR o seu contrato social. de acordo com as ciáusulas seguintes:

CLASULA PRIMEIRA. A sociedade giraÉ sob o nome empÍesaÍiat de NP TECNOLOGTA E GESTÀO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua lzabel a Redenlora, 2356 - ÊdiÍ. Loeuren. Sala 117. Bairro
Centro, CEP 83005-010, São José dos PinhaisiPR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 -
Salas 1004. 10o Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL. Baino Campo Comprido. CEP 81.200-526, Curitiba-
pR.

.-..pARAUsofxC-tJSl\,oDAJUNIAíj1lMtRc|A|.ECÉSI.1oCIJ(lPARAtvÁ
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 l

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1 .000

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRETTHORST 2A 1.000

5l -,
ü

Parágrafo único. A empresa uriiaza o nome fantasia. NP TECI{OLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por obleto a atividade de ediçáo, publicação de livÍos, revrstas e

boletrns, promoção e realizaçáo de cursos, palestrâs e seminários, desenvolvimento e iicencramentc de

programas de mmputador sob encomenda e ãssessoria em softivâre, programas de iníormálica.

CúUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas alrvidades em 02 de janerro de 200ô e seu prazo de

duração é indeteÍminado.

ParágraÍo único. A sociedade poderá abrir ou encerar filiars, agências ou sucursars em qualquer penlo d0

território nacionâ1, a critério dos sócios, âtribuindo-lhes capttal autônomo, para Íins dê direito.

CúUSULA QUARTA. O capilal social é de R$ 5.000.00 (Cinm mit reais) diúdido em 5.000 (Cinco mit)

quotâs dê valor nominal de R$ 1,00 (Um Íêal) cadâ uma. subscrita e já integralizadas, em moeda corrente dô
Pais. pelos socios e distnbuidas da seguinte Íorma:

Sócios Quotistas Quotas Valor em reais
+ 3.000.00

'1.000,00

1.000.00
I
L TOTAL 100 5.000 5.000.00

Parágrafo primeiro. A responsâbi|dade de cada sóco é íestita ao valor de suas quctas representalrvas 0o

capital social, mas lodos respondem solidariâmente pela rntegralizaçâo do capital soclal.

ParágraÍo segundo. As quotas são indivisívers, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma

delas.

CLASULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao socio RUDIÍúAR BARBOSA DOS RE§
autorizado âo uso do nome empresarial irdividualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou íepresentâçáo - /'

ativâ e passrva dâ Sociedade, em juizo ou fora dele. podendo praticar todos os âtos compreendidos no obleto
sociai.

7-3r
--_---_ 
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5) .-
J

CúSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócros estranhor-
aos lnleresses ou objetivos socia,s. ou assumrr obrigaçoes seia em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autor,zaçâo dos demais sócios.

Parágraío primeiro- No êxercicio dâ administração, íicam os administradores investidos dos mais amplos e
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a frm de garantir pleno func,onamento dos negócios sociais e a

realrzaçâo do obletivo da Sociedâde.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuiçoes e poderes. e ilicito aos administradores por assinatura
individual, constituir procuradorês, em nome da socledade, especificando no rnslrumenlo os âlos e

operaçÕes que poderào praticai e o prazo de dLrrâÇão do mandato que deverá coincidrr com r.l ano-caÍendaro.
exceto o mandado judtcral, que poderá ser por prazo rndeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabiftdade dos adminislradores. pelos atos prallcados durante o
periodo de sua gestâo. com â aprovaÇáo das contas do exercicio social a que se referirem.

cúsulA sÉTlrt A. os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da
socledâde. reÍerentes a obrigaçÔes relatrvas a negócios ou operaçôes estranhâs ao objeto social. tajs como
fianças. avais. eMossos ou qualsquer garantias em favor de terceiros são expíessamenle vedados, sendo
nulos e inoperantes em relaçàr à sociedade.

CLASULA OITAVA. Os socios que prestarem serviços à socredade poderào efeluar retradas mensars â trtulo
de prólâbore, que serão levadas à conta de resultado e cujôs niveis seráo Ílxados de comum acorrlo.
anualmenle, por consenso unànime na reunião de socios.

CLÁSULA NONA. As quotâs sáo indivisiveis em Íelaçâo à Sociedade e não podeíão ser caucionadas.
empenhadãs. oneradas ou gravadas, tolalou parcialmente, a qualquer titulo. sem o prévio consentimento dos
cemais socios. f,canôo assegurada a estes a preÍerência na âquisiçao. em rgualdade de condrções e na
pÍoporçào dâs quotas que possuirem, observado o quanto segue.

I - os sócios deveráo ser comunicados, por 6crito, para se manifeslarem â respeito da preferência no
prazo de 30 (trintal dias;

'4;: i \
-,-----,--,-,,,,,--. PARA uso ExCLUSjvô DÁ.:ur,;u Suenctar oo tsÍÁLtu Da) r,aRANÁ -- - - ---.- . , , , ,
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ll - Findo o prazo pera o erercicio da preÍerência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo

sobras, poderâo as quotas ser cêdidas ou âlienadas a tercêiro.

lll - A notificaçào dêverá conter a quantidade de quotas e o pÍêço por elas erigido.

PeregreÍo único. As quolas sáo livremente transÍerivets entÍe os sócios com consenlmenlo prevo

CúSULA DÉCltlA. Na hipótese de todos os sócios manifestârem o direito de preÍerência. a cessão das
quotas se íaÍá na proporção das quolas que possuirem. Se apenas parte dos socios exerceÍem esse direrto.

os demais poderão. no prazo âdicional de dez dias. adquirir, mediante rateio, ãs quotas disponivets

CLASULA DÉCIMA PRlilElRA. A Sociedade somenle poderá exerceÍ o drreito de preferência à aqursiçâo
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem. no prazo de 24 horas, preÍerencialmenle aos
lerceiros, estranhos à Sociedade, observando gue esta aquisição se Íaça com prejuizo do capital sociâl ou
das reservas de capital. Devendo utilizaÍ os recursos de reservas de lucros. Estas quotas perpanecerào em
lesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não Íorem âlienadas neste p zo a s0ciedade devera
promover a reduçáo do capital soclal no montante equrvalente ao valor nomlnal das quotas. Íevertend6 o seu
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou o§ recursos para as quotâs em tesourâna

Parágraío único. Esta opçao ccndacionada à existência de disponibilidades suÍlcrente pâÍa satisíazer o direito
do sócio que se desliga, sem aÍetar a integridade do capital sociale reservas.

CLASULA DÉCllrA SEGUNDA. Anualmente em 3'1 de dezembro será levantado um balanço geral do atrvo e
passtvo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos. seÍào distnbuidos aos soclos
proporcionalmenle. em coníomridade mm as drsposiçÕes legais perttnentes e nos termos do artrgo 1.065 do
Código Ciül Brasileiro.

Parágrafo pÍimêiro. A Sociedade @erá, por delibeÍaçáo da maioria simples do capital social levantar
balanços rnlermediários para qualquer fim, inclusrve distribuiçã: de lucros exislentes em qualquer época do
ano.

Parágrafo segundo' Os sócros, por maioria simples do capital social, poderáo decidrr pela retençáo dos
lucros, se a sua distribuiÇão aÍetar o equilíbrio Íinanceiro da empresa. ,íi iti

--------''----- --.- pÂRA usl ExcLusrvo oo ,r*ro 
"lo*a*",ol 
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CúSULA DÉCI,A TERCEIRA. Os sócros serão obrrgados a reposição dos lucros e das quantias relirâdas,

a qualquer título. arnda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quanlias se distribuírem com

preluizo de capilal.

CLÁSULA DÉC[il4 QUARTA. Todas as deliberações sociais serão deÍinidas em reunrào de sôüos no

entanto, pêre as malérias abeiro aÍToladas. dependerào de quórum queiiíicedo para aprovaÇáo pelos soctos
quotistas:

1. As deliberações pâra os seguintes assuntos requererào a maioria simples do capilal social, ou
seja, um quórum de cinquentã por cento mais um do capital social:
ã) A designaÇão dos administradores em ato separado. ssclo ou nào;
b) A destiturçâo dos administÍadores,

c) O modo e o valoí da remuneraçào dos adminstradores;
d) Pedido de Concordata ou Falêncra,

e) Exclusão de socio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberaçõeE parâ os seguint6 assuntos requeÍerào quórum de 75%

cento):

a) A modiílcação do contralo social,

b) A transformação da Sociedade, ou â fusão. cisào ou incorporação,

c) Resolução. dissoluçâo e cessação do estado de lquidaçã0,
d) Aumeôto ou Íedução de capital com bens ou moeda corrente.

{setenta e cinco por

3. Requererão quôrum de 23 (dois têrços) das delibêraçoes sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovaçào das contas da Adminrstraçãoi

b) Destiturção de s&io nomeado administrador,

c) Designação de pessoe não socia na Sociedade no caso de capital interramente lntegralizado:
d) A participação nos lucros dos adminlstradores e dos empregados:
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do socio Íalecido. por requenmento do lnvenlaÍiante, em

substrtuiÇão ao pagamento dos haveres do .de 
cujus";

f) A nomeaçáo ou destituição de liquidantes e o,ulgâmenlo de suas contas.
g) lnvestimento em outras empresas. coligadas ou controladas

h) Aprovação de laudo de reavaliaçáo a valor venal de bens ou direitos do ativo rmobilizado e inlangivel,

6.,-__.--__ PÂRA Uso ExcLUsIVo DA JUNÍA coMERcIAL Do EsÍADo Do PARANÁ --_- I
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4. Requererào quórum de 100o/o (cêm poÍ cento) das deliberaçoes sobre os seguintes assuntos:
a) Desrgnaçáo de pessoa nã: sócia na Sociedade. enquanto o capital flão estiver lotalmente

integralizado;

b) Aquisição, alienação e oneraçâo de bens imoveis ou constrtuição de onus reats e a prestaÇão de
gaÍanlias de quaisquer naturezas a obrigaÇâo de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será Íealizadâ a qualquer época, mediante convocação dos
adminlstrad0res ou sócios. rndicando a maténa a ser delrberada. Dessas reuniÕes deverão ser elaboradas as
correspondentes atas, as quais serão lawadas no Liwo de Atas da AdministÍaÉo.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as íormalidades descritas no parágraÍo anterior quanlo todos os sócros
comparecerem ou decidirem por escrrto sobre a matéria que sena obieto da reunrão.

ParágraÍo terceiro. Drspensam-se as Íonnalidades de convocação. previstâs no §3" do art. r.152 do códrgc
civrl de 2.002 quando s@ros represe.tândo )i (três quarlos) do capilâr volanle comparecerem ou se
declararem, por escrato, cientes do local, deta, hora e ordem do dia.

PaÍágÍafo quarto' As delibeÍaçÕes da reunião vincularâo todos os socios ainda que ausenles ou dissidentes
e, excelo aquelas previstas em Lei, seráo tomadas por maioria absoluta, não sendo consideÍados os votos
em branco.

CLASUI-A DEClillA QUINTA. As demais deliberaçóes não crtâdas aqur podem ser decidrdas por marola
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada socio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Quâlquer sôcio pode retirar-se da Sociedade. mediante nolificaçào aos demais.
a quaiquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteraçào conlratual delrberada pela
maroriâ. pela Íaila de afeição social. conÍorrne aÍt. '1.029, da Lei 10..o6102, e poí oukas razóes de Íoro
intlmo, recebendo seu capital, lucro e haveres. segundo dados em balânço oatnmonial especial levantado no
mês do evento. pagáveis na Íorma do dlsposto neste conlralo.

CúSULA OÉClmA SÉnilÂ. O sócio que. por divergir de atteração conlratual delibeÍada pela marolâ.
deselaÍ Íetlrar-se da Sociedade, deverá notiíicar os demais, por escrito. com antecedência do prazo minm1l

.t( I
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de 30 (trinta) dias, a contaí da deliberação que discordou. Findo o prazo da notrficaçào o siléncio será-tido--
como desinleÍesse.

Parágrafo Primeiro. Se os demais socios adquirirem as quotas do socio retrrenlê, os haveres deste serâo
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento. pagávels na rorma

do drsposto nesle contÍato.

Parágrafo sêgundo. As quotas são liwemente trânsÍeriveis entÍe os sócios, com consenlimento prévio.

cLAsuLA DÉcllrA olrAvA. A sociedade entrarâ em liquidaçtu. caso ocora qualquer das h,poleses
previslas em Ler. ou por decisão de maioria simples do capital social.

Paràgraío primeiro. Em caso de liquidaçâo ou dissolução da Sociedade, o ftqurdante será indrcado por
quotistas representando â maioriâ do capita social, hipotese em que os haveres da sociedade serão
empÍegados na liquidação das obÍigações da mesma e o remanescente, se houver. serào divididos enlre os
quotistas nâ proporçào do número de quotas que cedâ um possuir.

Parágraío segundo. o Íâlecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdrçeo de qualquer sócio náo
dissolve a Sociedade. Sendo rmpossivelou inex'stindo interesse dos herdeiros ou dos socios remanescenies
na conlinuação da Sociedade. o valor de seus haveres será apurado e quidado com base na srtuâÇão
patnmonralda mesma, à data da resolução. venficada em balango especialmente levantado.

ParágraÍo terceiro. Terminada a apuraçáo dos haveres, estes serão pagos ao sócro retirante ou aos
herdeiros do sÓcio falecrdo. sucessores ou íepresentantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessrvâs. com
júíos de 12olo ao ano. Os herdeiros do socio Íaleodo qào serão admitidos á Soctedade. salvo decrsao
unànime em contrário dos socios sugêrstiles.

Parágrafo quaÍto. No relacionamenlo com a Sociedade, no caso de mone de sócro. os heroeiros serão
representados pelo inventâflante.

CúsULA DÉc[rA NO],14. oconendo a dissoluçáo. liquidação. extinção. íalência, concordata ou rnsolvência
de socia pessoa Íisica. os seüs sucessores podêrâo substilui-lo na Sociedade. desde que conluniquem a
Soctedade a sua intençâo de nela continuar, poÍ escr(o, contra reçibo, no prazo de 30 (tflnta) dias. a contar
da data do evento. ficando assim sutsrogados de pleno dnerto êm todos os seus direilos e deveres , \ ,

,-----*-------- ,ARA uso ExcLUSrvo oo.,rr.o ára*a,ol Do EsrADo Í-io pARo,iA ,..- 
*- 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
cNPJ 07.797.967/0001-95

NtRE 412.056231-78
8A ALTERAçÀC} CONTRATUAL

CúSULA VIGÉSlilA. Será excluida da Sociedade de pleno direito. a Sociedade empresàna que Íor

deflagrada falida, ou ainda qualquer socio poÍ incapacidade superveoienle à assrnatura do presente

instrumento, observado o art. 1030 da Lei n" 10.40612.t§2.

CúSULA VlcÊSIMA PRIMEIRA. Poderà ser excluído da Sociedade poriusta causa o úcro que mloque em

nsco a continuidade da Sociedade, em vidude de atos de inegável gravidade. pelos sôcios que represenlam
mais da melade do capital sociãl nos termos do art. '1.085 do Codigo Civrl. Os haveres dos socios exclurdos

serão Iquidados com base em um balãnço espeCial na data da dêltberação.

Parágrafo único. Para os eíeitos do disposlo nesta cláusula, considera-se Justa causa para exclusào de
sócio (l) abedura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer Íorma caracterizada de
insolvéncia, (ll) violação de cláusula contratual, (lll) conconôncia desleal, fl\i) uso indevido da denominaçao
social. (V) não integralizaçião da própria participaçfu no capital social. (Vl) a declaraçào de irrapacidade, iVll)
geraçâo de grave desinteligência entre os sócios, (Vlll) prática de outros atos de rnegàvel gravidade. ílX)
condenação por crime por qualquer natureza. de modo especial aqueles que impedem o exercrcio de

alividade mercantii.

CúSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não conslituir Conselho Fiscal.

CLASULA vlcÉsuA TERCEIRA. Declara o admrnistrador que não está impedido por Lei especral de
exercer a administração da Sociedacie, nem condenâdo a pena que rrede. arnda que temporariamente. o
acesso a cargos públicos, crime falimentar. prevaricaçào. peita ou subomo, concussào. peculato. cÍime conlÍa
a economia popular. contra o srstema f,nanceiro nacional contra as normas de defesa da concorrêncta. contra
as relâçoes de consumo, a Íé pública ou a propnedade.

CLASULA VlGESllrA QUARIA. Este contrâto social rege-se pelas dispcsiÇôes relalrvas às 'socredades

Limitadas" do código civil Brâsilerro (Lei 10,406i 2,002, ânigos 1 .052 a 1.087_ e, subsidranamente. no que for
apiicável pela Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alteraÇões.

!
*s

19
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\
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DÀDOS LTDA

cNPJ 07.797.967/0001 -95
NIRE 412.05623't -78

8" ALTERAÇÃO CONTRATUÂL
<a': 'J I

.. ,{J
Parágnfo único. As partes eiegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para drrimir quaisquer litíglot--
enlre as pa(es que venham a ocoíer em deconêncra do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba. 23 de agosto de 2021.

RUOIMAR BARBOSA DOS REIS

-\

J

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GÊRMANO DOS 5ANÍOS STREITHORST

10
,-,,,-, ..,-,-_,,.,... PARA USo ÊxcLUSIVO DA JUNTA CCMERcIAL Do EsfADo Do PÂRANÁ
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Departamênto Nacional de Registro Empresârial ê lntegraÉo

Página 'l 1 de 1 1

TERMO DE AUTENTICIDADE
lo()

-+
Eu. wagner Alves de Souza, com inscriÇão ativa no CRC/PR, sob o n" 065819, inscrito no CpF n" 039g0143961,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem preju ízo das sançóes administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.

TDENTTFICAÇÃO DO(S) ASS|NANIE(S)
CPF N" do Registro Nome

06s819 WAGNER ALVES DE SOUZA03980143961

Y.
CEÀIIEI@ o EECrStio Ea t6log/2027 09:57 SOB ra" 202!57a221a_
PROTOCOL: 2,,57522a4 Dt Og/O9l2O2!.
cODlcO DE VERIAIC,TçÁO: 121060a625a. CtapiÍ DÀ SEDEj 0r?97967000195
NIRE: '1L205623178. COú iEEII'OS DO itotstEo w: 23/oa/202L.
Np tEctÍotoctÀ E GEstlo DE aÀDos t.1'D

JUCEPÀR
r.ElÁDRO taÀlcos aÀtsEÍ. EI§CÀIÂ

sEctEtáiro-eÀ r.
rE..pa...!.êir_p!.gov.b!
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CERTIDÃO

cER 4742123

A ASSESeRo - nssocmçÃo DAS EMeRESAS DE TEcNoLoGIA DA

tnfORUeçÃO, REGIONAL pnnenÁ, associação civil de direito privado, sem fins

lucrativos, que congrega e representa as empresãs nacionais fornecedoras de

software e prestadoras de serviços de informátlca, atendendo a solicitação de

sua empresa associada, e com fundamento nos documentos regularmente

registrados em nossos arquivos, vem certificar. em atendimento ao que reza o

art. 25, no I da Lei 8666 de 21.06.93 e inciso I c/c § 10 do Art. 74 da Lei no

14.133 de 0L.O4.2L, que segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede à Rua lzabel a Redentora, no 2356 - Edf.

Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais. no Estado do Paraná,

inscrita no CNPI sob o no 07.797.967/OOOL-95, é autora e única fornecedora

no Brasit, do produto BANCO DE PRECOS. A empresa é detentora, também,

do registro do programa de computador do referido produto junto ao INPI sob o

no BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e divulgado nos sítios eletrônicos de

sua titularidade, a saber: httos://www.neqociosoublicos.com.brlsolucoes-

tecnoloo icas. html e httos://www. ban codeprecos.com. brl.

Curítiba, 28 de Agosto de 2023

giã{b=

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

J 55 (41) 3337{073

a assespro@assespropr.org.br

e Rua lmacutada Conceição. 1.430 - Bloco 2 - 4e Andar
Cep: 80215{82 - Prado Velho - Curltiba/PR AS5ESPROPR,ORG

:]il.-l
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TERMO DE AUTENTIGIDADE Z }
l

J
Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 0658'19, inscrito no CPF n" 03980143961,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

E
CPF N' do Registro Nome

039801439ô1 WAGNER ALVES DE SOUZA

V=
CERIITICO O REGISTRO Ea 13/09/2023 l6:3, 9OB !l" 2023631859'
PRoÍlcoro: 236318594 DE L3 / 09 / 2023.
cóDrco DE vrRrlrclçao | !23r31a2262. cNPir DÀ sEl: 0??91967000195

irRE: a1205623U0. COü EEtrtos Do REctglRo st. 2AlOAl2O23.
trp tacNorac!À E cEsllo DE DàDos LrDt

JUCEPÀR ,.EÀ!IDRO LÀICOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sacairÁRro-cE8Àl

Iw. êryt.t.f.cil'. Pr. gow.bú

Àvàlidàdedesredo@nrô,seimprês6o,ficasulelroàcôúprováçáode6uaâuteútlcrdâdê.os!êlPcctlvospoÍtai!,
iafoú.ndo sêus !êlPêêtivos códIgos dê erificôçãÔ'

DENIFGAçÃO DO(S) ASS1i.!ÀNrE1S1

065819
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cERTroÃo

cER4743123

A ASSESeRo - assocnçÃo DAS EMPRESAS DE TEcNoLoGIA DA

IN ronlaeçÃo, REGIONAL pannuÁ, associação civil de direíto privado, sem

fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais

fornecedoras de software e prestadoras de serviços de informática,

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento nos

documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar,

em atendimento ao que reza o art. 25, no I da Lei 8666 de 21'06.93 e inciso

I c/c § 10 do Att. 74 da Lei no 14.133 de O7.04.2L, que segundo estas

informações, a NP TECNoLoGIA E cesfÃo DE DADos LTDA, com sede à

Rua Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São

José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o no

07 ,797 .967 /OOO1-95, é autora e única Íornecedora no Brasil, do

produto REAP objeto de registro no INPI sob o número BR 51 2020 000738

4 e descritos no sítio eletrônico

r l.com

Curitiba, 28 de Agosto de 2023

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.

J s5 (4r) 3337-1073

! assesprodassespropr.org.br

C Rua lmacutada Conceição, 1.430 - Btoco 2 - 4e Andar
Cep: 8O215-'182 - Prado Velho - Curitiba/PR ASSESPROPR.ORG.BR

t.
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Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os

dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOTOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, SitUAdA NA RUA: IZA6CI A.

Redentora, centro, n. 235ó, sala 117, na cidade de são José dos Pinhais/PR, cEP 83005-010

inscrita no CNPJ sob n' 07 .797 .967 /0001-95, devidamente associada à Associação Comercial

do Paraná - ACP sob código no 45.733.

2l REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, sócio, portador(a) do RG sob

n'4.08ó.7ó3-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n' 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é solução integrada destinada ao apoio a agentes

públicos no desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação

administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a

especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço

e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre

os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

. Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta

preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta

que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros' de

acordo com a nova lei de licitações t4.t33/2)21: Módulo exclusivo de cotação direta com

fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos

fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido

de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço

da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de

planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados

pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em

relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções

normativas 73/2020 e 65/2027 i fiaz a opção de aplicação automáticâ de índices de

atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, apresenta histórico comercial de

creços jraficados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de

preços não está dentro dos parâmetros confiSurados pela lnstituição, minimizando erros;

Móáulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de

usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações'

por meio do GNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados

relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia

para a lnstituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as

instruçôes normaüvas 73/zo2o e 65/2027, possuindo código de QR coDE para verificação da

autenücidade dos dados. O sistema ainda apresenta:

SrRrurl

ATESTADO
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. Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos Íiltros: Objeto, CatmaíCatser,

Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade,

Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, ltens Sustentáveis' SRP. - -'
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. ç:-
o Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei !
!4.733/2t art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021' entre outras orientaçóes de

órgãos de controle.
. Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua

regiáo que participam e vencem licitaçóes, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos

preços praticados para o governo.
. Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de compeüção entre EPP e ME

para determinado material ou serviço em sua região'
. Terceirização, Íuncionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado

no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e

exclusão de cotação e a geração de relatório.
. Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos

de Referência, permitindo também a inclusão, importação, ediçáo e exclusão de

especificaçôes técnicas além da edição e geração do modelo do documento.

o Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e gerâção de

relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema

disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os

itens já existentes no banco de dados do sistema.

e Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da

pesquisa por CNPJ ou razão social.

. Painel de negociaçóes, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o

histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de

descontos, propostas vencedoras e negociaçóes realizadas.

o Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e lntençóes de

Registro de Preços.
o Certidões, emite certidóes de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema

sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente.
o Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos

agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos

com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais paÍa uso do Banco de Preços.

Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREçOS, de nossa

propriedade, com exclusividade em todo território brasileiro.

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, l, da Lei 14í33/21 e nâ Lei

8.666/93, conÍorme previsão do Art.25', inciso l, sendo válido pelo perÍodo de 12(doze) meses'

Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissáo se dá exclusivamente com

base nas informaçôes, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda

pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se

devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP:

SrRrurt
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66l. Atos constitutivos da empresa;
ll. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os q*t

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do
presente;

lll. Certificado de Registro de marca lNPl n'90ó8ó4720
lV. Certificado de Registro de programa de computador n" 8R512020000345-1

Curitiba, 18 de julho de 2023.

Magalli Maria de Castro de Oliveira
Analista de Processos - SEPROC/SCPC

/,Edgbãc 2f-a9da - 4c45- aGeA -87 294 2c99c 3 f
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0 Comprovante de Assinatura com Certificado Digital § contral<tor

Xr
Datas e horários baseados no Íuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NÍP.br e Observatório Nacional {ON}
Certificado de assinatura gerado em 1AlO7l2O23 às l4:L7:17 (GMT -3:0Q)

G§-

Magalli Maria de Castro de Oiiveira {CPF 031.476.079-25; E-mail

magalli.oliveira@acp.org.br: lP 187.95.125. 104), assinou como

representante legal dc Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ

76.583.00410001-O 1) utilizando certificado digital. Titular do eertilicado

disital: l"lAGALLl M,ARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03L476A7925 ICPF

A3 L47 6C7 525: E-mail magalli.oliveira@acp.org.br). Autenticidade deste

odcrá ser verificada em https:llverificador.contraktor-com.br
Âssinatnra com validade jurídica conÍorme MP 2.2OO-2|OL, Àrt. 10o, §2

ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23

Ê ir- tn:.r, ic,Jccur:rer:tc: *3d9bac2f agcia 4c'tr5 "6eA 
;à7 ?942ç9,aú'f

Assinaturas (1)

V Associação Comercial do Parana - ACP (lnterveniente anuente)

Representante legai: I'lagalli Maria de Castro de Oliveira
.a,:.=.;iru ::tt-, 1tiC7l?C23 às i4;17:18 {GMT -3:00i

Histórico completo

Data e hora Evento

l"lagalli Oliveira solicitou as assinaturas

I-ri: !a.l a ara:i;si.â ão Coi:u.:)-:iiló .ti;Àteío ãêr19iêa2Í-.gda - 1.-15 -a6e7-8:- 2341c99c3í e aae./e 5--í ac§sralêradc pênÊ dc í êsnlô. aoill
at,-,,cirti Or,..:., rir.:; r\-a le.íos aê l_ls.

I ' r7]lLr2,i à.. 14

à+l; r,i-:c;

r!)lr ','::,'--\ i: !q

1 i-. l-o

documento o

i8l\i7 i7aj23 às 1.1:1/:18
íci"1T -3 arLrJ

Documento assinado por todos os participantes
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Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os

dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOTOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, SitUAdA NA RUA: IZAbCI A.

Redentora, Centro, no 2356, sala 117, na cidade de 5ão José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010

inscrita no CNPJ sob n" 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial

do Paraná - ACP sob código n" 45.733.

2\ REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob

n" 4.08ó.7ó3-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n' 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: Registro de Atos do Pregão, destinado ao registro e condução

dos Atos referentes à sessão pública de licitação na modalidade 'PREGÃo PRESENCIAL",

sendo o único sistema a englobar recursos de Cadastros, tais como: Pregoeiros; Empresas

Fornecedoras; Segmentos de Atividades; Equipe de Apoio; Objeto e seus respecüvos

Lotes/ltens; Discrimina valores de itens dentro do lote, lmportação de Lotes/ltens em

planilha Excel: Exportação e Importação de propostas dos fornecedores; Cadastra e Classifica

as propostas em conformidade com a lei para a fase de lance; ordena e impede os lances em

desconformidade com a lei; Atende às Lc t23/o6 e LC 147/74. Gera Ata tradicional e Ata para

Registro de Preços; Relatórios Totais por Fornecedores e Totais por itens; Histórico do

pregão; possibilidade de selecionar manualmente a empresa fornecedora que irá primeiro

para fase de lance em caso de empato nas propostas; Suporte lntegral (Via fone - E-mail)'

desenvolvimento de novos recursos apoio tecnológico e atualizaçóes periódicas. Declaramos

que fornecemos os produtos da marca SISTEMA REAP' de nossa propriedade, com

exclusividade em todo território brasileiro

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, l, da Lei 14733/21 e na Lei

8.666/99, conÍorme previsão do AÉ.25', inciso l, sendo válido pelo período de 12(doze) meses.

Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com

base nas informaçóes, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, Íoram apresentados ainda

pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se

devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP:

SrRrurl
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Atos constitutivos da empresai J
Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do

presente;

lll. Certificado de Registro de programa de Computador Processo no

8R512020000738-4
lV. Registro lNPl sob n'909432562

Curitiba, 17 de julho de 2023.

Magalli Maria de Castro de Oliveira
Analista de Processos - SEPROC/SCPC

#4cd,19c8:-69d6-árJ45-8c7Í- aecb4db05290
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Datas e horários baseados no Íuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 18/0712023 às 14:10:00 (GMT -3:00)

e0

ATESTADO SISTEMA REAP

Ê lD i:n,." do ilocurner'rto: +4cd49c8â 69dO 4d45 BcTf aecb4db05290
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Magalli lr4aria de Castro de Oliveira (CPF 031.4/6.079-25: E-mail

magalli.oliveira@acp.org.br; IP l-87.95.125 1O.1), assinou como

representantê legal de Associaçáo Comercial do Parana - ACP (CNPJ

76.583.004/0001-01) utilizando cêrtificado digital. Titular do certiÍicado

disital: MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:O31476A7925 (CPF

A3\47 6A7 925; E-mail magalli.oliveira@acp.org.br). Autenticidade deste

Assinaturas (1)

,/ Associação Comercial do Parana - ACP (lnterveniente anuente)

Rcoresentante legal: Magalii lr4aria de Castro de Oliveira
Arsinou cnr 1Bi07r'2023 às 14:1O:01 (GMT -3:00i

Histórico completo

Data e hora Evento

documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br

Asslnatura com validade jurídica conforme MP 2.2AO-2lOl, Art. 1Oo, §2

Documento cssinado por todos os participantes

Página 1de 1

Ê Co.ptorante de Assinatura com Certificado Digital



03/08/2023,'r0:30 Comprovântê ds lnscrição ê dê SituaÉo Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral rL
é

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRTçÃO

07.797.967/0001€5
IIATRlz

coMpRovANTE DE tNscRrçÃo E DE struAçÃo
CADASTRÂL

DÂÍA OE ABERTUT{A

0il/0í/2006

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

(N

NP TECNOLOGIA
PORTE

DEMAIS

62.03-1.00 . Desenvolvlmênto e licençiamento de pÍogramas dê computador não'custom lzável3

58.íí-5{0 - Edlção d€ llwos
58.í3.í{0 - Edlçâo ds Íqvletas
58.2'1.2.00 . Edlgão lntegÍada à lmprêssão de llwog
58.23-9{0 - Edição inlegrada à impressão de revistâs
58.29{{10 - EdiÉo lntograda à impressão dê cadastroe, lirtaa e dê outros produtos gráfico.
62.01{{l - DesBnvolvlmonto d. programas do comPutador tob oncomênda
62.0,t4.00 . Consultoria em tocnologia da infoÍmação
82.30{{'l . Ssrviços dô organizaçâo do fêiraa, congrgSaos, exposiçôes o Íêstâs
85.996-99 . Outras atividad.s do ensino não espociÍlcadas anlôÍioÍm€nle

206-2 - Sociedade Emprosátia Limitada

R IZABEL A REOÉNTORA
NUMERO

2356

CEP

E3.005.010

FTNANCETRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

EAtRRO/DtSÍRlÍO

CENTRO SAO JOSE DOS PINHAIS PR

(4í) 30í 0-32s3

FEOERÂTIVO

ATIVA
OAÍA DA SITUÂçÀO CADASTRAL
(rit/oí,/2006

DE

EOIF LOEWEN SALA I17



03/08/2023, 10:30 Comprovante de lnscíÉo e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procurado a-Geral da Fazênda Nacional

J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de ceniÍicação da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esla certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê- inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, deZ1O\2O14.
Emitida às 13:50:09 do dia 1910712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510112024.
Código de controle da certidão: 847B.AF9E.íE65.0968
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 031577446-23

]q
J

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0310112024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov. br

Êditi.to via tntúêt Pút itâ (OrOv2O23 t 5:21:00)

r§r
-b

. r' -lt



PREEEITI'RA MUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DOS PINIIAIS
SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀ]. DE TINÀIIÇÀS

DE PÀRTÀ!{ENTO FINA}.ICE IRO!!!..,

*** CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DEBITO ***
N": 32433 /2023

IMPORTÀNTE : l.RESERVA - SE O DIREITO DE A EÀZENDA MUNICIPÀL COBRÀR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADÀS. MESMO REEERENTES À PERIODOS NESTÀ
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2.A PRESENTE CERTIDÀO TEM VÀLIDÀDE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA
DA EMrSSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. À ÃCEITAÇÃO DÀ PRESENTE CERT]DÃO ESTÁ CONDICÍONADÀ À VERIFICÀÇÃO DE

SUA VÀIIDADE NÀ INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

''CERTIETCO OUE ÀTÉ À PRESENTE DÀTÀ, NÀO CONSTÀ DÉBITO TRIBIITIíRTO REIÀTIVO
ÀO CONTRIBUINTE COM LOCÀLIZÀÇÃO DESCRITÀ ÀBÀIXO "

IIIPRESSÀ VIÀ INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIÀ E GESTÁO DE

CNPJ: 07.797.967/0001-95
BÀIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: RIrÀ IZàBEL À REDENTORÀ, 2356

COMPIEMENTO: EDIÍ' LOEÍíEN BLOCO:
sÀtÀ 117

sÃo ,rosÉ Dos PrNrrÀrs

ÀTIIIA

DTVERSOS / LrCrTÀÇÀO / LrCrrÀÇÃO MOBrr.rÁRrO / lrcrrÀÇÃO Ít OBrL íR]O

cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: e?32aa{af2dco3ê9bc31bbf7fd63abb8

EsrÁ CERTTDÃo poDEBÁ sER vÀlrDÀDÀ No srtE: https://financas.sjp.pr.gov.br

sÃo JosÉ Dos PlNHÀrs, 11 de setenbro de 2023

.\<

J
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DÀDOS LTDÀ

INSCRIÇÃO MUNICIPÀI: 8 9419

CIDÀDE :

srroÀÇÃo :

FINÀUDÀDE:

RUA PASSOS DE OLMIRÁ, N" I l0l - CENTRO CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS _ PARANÁ

ÀPTO:



0510912023. 15:20 Consulta Regularidade do Empregador
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CÁ.IxÃ
CAIXÂ ECONÔMICÂ FEOERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ial:
Endereçoi

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

07 .797 .967 IOOOI-95

NP TECNOLOGIA E GESIAO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO ]OSE DOS
PrNHArS / PR/ 83005-010

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contríbuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:30/08 I 2023 a 28 / 09 / 2023

Certificação Número: 202308300603 1 41027 3260

Informação obtida em OSIO9/2023 15:19:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.cãixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

:ri::r.:i' :- . -:!:i:. crf.caiv.a.govbr/consultacÍípagêíconsultâEmpregadorisí 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

JDIC:.4RIC
O TFSBALHC J

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0? .'t97 .967 /000L-95
Certidão no: 36157057/2023
Expedição: 20/0'7 /2023, às 15:35:49
Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP rECNOLOGIA E GESTÀO DE DÀDOS LTDÀ (IáÀIRIZ E AILIÀIS,
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 07.?9?.967/0001-95, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201I e

13.461 /20L1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimento s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO UTPORTÀ}ITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titulos gue, por
disposiçáo 1egal, contiver forÇa executiva-
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Cadastro de lnscrições Estaduais

lnformações do Contribuinte

GT DaIa/Hora HosI CELEPAR
l3/06f2023 . 15 02 56

lnscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento

Formas de Atuação

lnício das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-c, CT-
e, NFC-e):

90547068{í lnscrição CNPJ 07.797.967/0001'95

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda

Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen Sl 117. Centro
8300$010 - Sao Jose dos Pinhais - PR

(41)3778-1700

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

5813-1/00 - Edicao de Revistas

5822-1101 - Edicao lntegrada a lmpressao de Jomais Diarios

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob
Encomenda

5811-5i00 - Edicao de Livros

5821-2lOO - Edicao lntegrada a lmpressao de Livros

5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas

5829-8/00 - Edicao lntegrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros

Produtos Graficos

6204{/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao

5812-3101 - Edicao de Jomais Diarios

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de CombustÍvel, Etc)

01t2011

1.1011.112 - Desde 06/2018

Ativo - Desde 01/2011

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+í - Desde 06i2018

l\,4aiores informaçóes clique aqui



Y- GoveÍno do Estado do Paíaná
SecÍetaria de Esiado da lndúslria. Comércio ê Sêrviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

{IGEEAB

cenroÃo srMPLrFrcADA

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas MêÍcantis - SINBEM

C€íilicâmos que ás inloímaçóes abairo @nstam clss documenlos arquivados

P.ol6olo: PFC23l 7360678

llBE:4]2056?3178
lr.Ursz. Jrrldlcr: Sociedâdê Emprêsâna Lro âdâ

iadn€ Emp.ê§.íâl: NP ÍEcNoLoGtA E GEsT^o oE oÁDoS LÍDA

lnício dê Atlvldads
02101t2006

Dala dê Ato Constitutivo
0,u0't /2006

CNPJ
07.797.967/0001-95

Porte
Demais

Prazo dê Ouragãg
lndeterminado

Capitel Soclal
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital lntegrallzado
RS 5.000,00 {cinco mil reais)

oados do Sóclo
Noms CPF/CNPJ
RODRTGO GERMANO DOS 993.487.210-20
SANTOS STREITHORSÍ
Nomo CPF/CNPJ
RUDTMAB BARBOSA DOS 574.460.249-68
REIS
Nome CPF/CNPJ
BUTMAR BARBOZÂ DOS 815.706.009-53
BEIS

Térmlno do mandato
lndelerminado

Tórmlno do msndâlo
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

EetÉciê de sóclo
Socio

EsÍÉcia dB sócio
Sócio

EsÍÉcle de sóçlo
Sócio

Partlclpação no capltal
R$ 1.000,00

Partlclp.ção no capltal
RS 3.000,00

PEÍllclpsÉo no caphal
R$ 1.000,00

Admlniglradol
N

Admlnlslrador
s

Admlnistrador
N

SltuaÉo
ATIVA
Stltus

SEM STATUS

Filial(ais) nêsta Unidade da Federação ou íora dels
1 - NIRE: 41901961632 C PJ: 07.797.967/0002-76
Endêrêço Complêto
nul oóuron ànes[ro vtcENTE DE cAsÍRo, Nc 111, SALA loo4 ANoAR Ío coND EuRosuslNEss cD cMRL , cAMPo coMPRlDo, curiliba, PB. cÉP

81200526

nesta JLhlâ C,omêrcral e sáo vrgentes na dâlã de sua

Endereço Complêto
qua IZABEL A REDENTORA, N'0 2356, EDIF LOEWEN SALA ,l17, CENTRO - Sâo José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

oblero soclsl
eoicno, pugucecao DE LIvRoS, REVISTAS E BoLETINS, PRoMocAo E REALIZACAO DE CUBSOS, PALESTRAS E SEMINABIOIS,

DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,

PROGRAMAS DE INFORMAÍICA.

Oôdos do Admlnigtrador
iomê

DIMAR BABBOSA DOS REIS
CPF
57,1.460.24S-68

Íérmlno do mandato
lndeterm inado

Último Arquivamento
Dala
24t06t2023

Númêro
20234241063

Alo/Eventog
213 / 2í3 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Esta cêrtadão loi emitida aulomaticame ê êm 2y0&2023, às Í3:29:53 (hoíário dê Brasília)

Se impressa, veriricar sua aulBnlicidads no hnpsJ/wvÍw.emPresaÍacll.pr.gov.br, com o código OgC2TBLC

miluiliifrr
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Socrotá.io(a) Gêral

1de1

)q

pamxÁtO

NIRE (Sode)
41205623178
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Goveíno do Eslado do Paíaná
SêcrêtaÍia ds Êslado da lndúsÍia. Comércio e Serviços
Junla Comercial do Estado do Paraná

r0rPARÂNÁ

JUCEPAR

certiíicsíhos qus NP ÍEcNoLoGlA E GÊSTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se Ggistrada nesta Junta Cgmerclal, como ssguêi

NrRE 4120s623178

CNPJ 07.797.967/0001-95

cenroÃo especíacn
Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantis - SINBEM

Ceíaftcamos que as inÍoÍma9ó€s ôairo conslam dos documênlos aíquivados
n6sla Júnla Comêrcial e sáo ügentes fla data dã sua eryediÉo.

rdereço Completo IZABEL A REDENTOFA, N,2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CEI{TRO - São José do3 PinhaiíPR . CEP 83()0SOI 0

Arqulvâmênlos Posterlores

Alo Númoro Data Doscrição

213
213
213
213
213
213
213
213

213

213
213
213
213

213
-13

3

CARTÀ DE EXCLUSIVIOÂDE
CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CÀRTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIOADE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDADÊ
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARÍA DE EXCLUSIVIDAOE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDAOE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CÂRTA DE EXCLUSIVIDÂOE
CÂRTÂ DE EXCLUSIVIDADE
GAFTA DE EXCLUSIVIDADE
CARIA DE EXCLUSIVIOÂDE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
colxsoltoÂçÂo oÊ coNÍRATo/EsÍATUTo
ALÍERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRÉSARIAL}
AEEEI.URA DE FILIAL NA UF DA SEDE
CQi§O1JDAçÀO DE CONÍRATO/ESTATUTO
ALTEHÀCAO DE DADOS E DE NOME ÉMPRESÂRIAL
CÀTÍA DE EXCLUSIVIDADE
cÀRTÂ DE ExcLUSIvIoADE
CÁFTA DE EXCLUSIVIDÂDE
CÀ8TA DE EXCLUSIVIDADE
CAFTA DE EXCLUSIVIDADE
CÂRTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDAOE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDÂDE
CARTA DE EXCLUSIVIDÂDE
CARTÂ DE ÉXCLUSIVIOADE
CARTA DE ÉXCLUSIVIOADE
coNSoLrDÀÇÃo DE ooNÍRATo/ESTÂTUÍo
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CARTA DE EXCLUSIVIOADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
CARTA OE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDÂDE
CARÍA DE EXCLUSIVIDADE
CARÍÂ DE EXCLUSIVIDADE

20234241063
202342409A9
20232577706
20232577960
20232577462
20230387446
202303898,18
202304í569
20227608062
20227611101
20227610814
2022539E320
20225398311
20224988905
20223425164
2022321743,3
20221360/,25
20221362240
2021818Á774
20218r 84620
20216r 65040
20216165954
20215752244
20215752244

0/,twt2021
0005/2021
06 )5202í
?21qjm21
Í6/qv2021
?8fi1m21
td12ln20
l7t0§n020
15107t2020
06,,03/2020
16t12n019
11/10/2019
05t07tm19
26t04t2019
19tO212019

15/01/2019
15/01/2019

23t10n018
3ü0?no18
20/02no18
20t11t2017
05/0912017
24107t2017
0510512017
06/03,2017

002
002
002
213
213

213

213

213
213
213
213
002
002

P.otocolo: PRC2317361431

Shu.çao

3t tu.
SÊM SÍATUS

213

213
213
213
213
213
213

20r85871534
20,83396740
20181355388
20175798850
20175750r 14
20171/42694
2017298t371
201?107635.

1de2

24t06t2023
23n6n023
19t04t2023
14n4t2023
18t0412023
20t0212023
02102t2023
021022023
08/122022
09t12J2022
07t1112022
17rc8n022
15/08n022
26197t2022
urc6rm?2
25105Íâ»
09t8e0n
09n3/20â2
03101no22.
13t142021
N@m21
an09t?l21
'16/O9i202Í

t 6/091202l

4190196r 632
2021?2554§
20212255195
202115920í3
20211591696
202r 0417900
20207/67319
20205391761
202034)6931 I
2020r233568
20197492711
20196116023
20194094707
20192696238
20Í 90811366
20187470618
20187470618

I



V.
JgCEEAB

Governo do Estado do PaÍaná
SecÍetaria de Eslado da lndústria. Comércio e Sêrviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

?i- _

JpanlxÁ 6j

ContinuaçáocenroÃo especÍnca
Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercantis - SINREM

Cêniricâmos que as in,oÍmaçô€s abaixo constam dos dodJmentos aíquivados
nosta Jlnta Colnercral 6 sáo vigenles na dala da sua exf»dhão.

Protocolo: PRC2317361431cerrlÍicamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LrDA
encontra-se registrada nesla Junta Comercial, como segug:

213
213
002
002

20161328382
2015677 72

2015326863t
20153268654

09/05/2016
21t1212015
23,06n015
23t06/2015

20r 35520703
20135520703
20113853734

021012013
02J10t2013
18/10/201 r

CARTA DE EXCLUSIVIDAOE
CARTÂ DE EXCLUSIVIDÂOE
coNsoLroÂÇÃo 0E ooNTRATo/ESTATUTo
ALTERÂCÂO DE DÀoOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
coNsoLIDAÇÃO OE CONÍRÂTO/ESÍÂTUTO
ALTEBACAO OE DÂDOS E DE NOME EMPRESÂRIÂL
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPÊÉSÂ /
EMPRÊSABIO
ALTEFÂCAO DE OÂDOS (EXCETO NOME
EMPBESARIÂL)
DESENOUADFAMENTO DE MICBOEMPBESA
coNsoLIDAÇÃo OE CONTRÂÍO/ESTATUTO
ALTEBACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESAÂIAL)
ENOUADRAMÊNTO DE MICROEMPRESA. EMPRESA EM

CONSÍITU ICAO
CONTRAÍO

i

3r0

002

302

090

317
002
002

20074977350
20074635646
20074635646

19t11t2007
19/1112007
19t1112007

20084807881

20054571235

41205623178

30i 10/2008

04101t2006

04/01/2006

Esta cartidão íoismitida aulomalicamentê em 25108/2023, às 13:40 :40 (horário dê Bía6ília).

Se improssa, veíiíicar sua aulênticidado ôo hltp!r/ww\ry.êmP.êsáÍacll.pr.gov.br, com o código OPEBJSJY

lmIH[]l]mlffiLm[il
PRC2317361431

LEANORO MÂRCOS RAYSEL BISCAIA
Sê.íeÉíio{a) GêÍal

2de2



ldentificação

RAZãO SOCiAI: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

lnsc. Municipal: 89419

Localizaçáo

Logradouro: RUA |ZÂBEL A REDENTORA

Número: 2356 Complêmento: EDIF LOEWEN SALA 1í7

Bairro: CENTRO

LiBta de Atividades - CNAE/CBO

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

5821-2yOO - EOIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS
Ã823.9/OO - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS

_ 29-8/OO - ED|ÓÃO TNTEGRADA À |MPRESSÃO DE CADASTROS, LTSTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFlcos
-t.sgs-olgg - ourRAs ATtvtoADEs DE ENSINo NÃo ESPEcIFICADAS ANTERIoRMENTE

6201.5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENOA

sB11-s/oo - EDtÇÃo DE LlvRos
6203-i/oo - DESENVoLV|MENTo E LtcENctAMENTo DE pRocRAMAS DE coMPUTAooR NÃo-cusroMlzÁvEls

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Observaçáo
Atividade adequada de acordo com a Lei tr,tuniàipat comptementar 107/2016

Proibido o uso da área pública para cârga/descarga e estacionâmento permanente

5J

rritProtocolo: PRP215714

Oata de abertura: 1010512021

lnsc. lmob.

CEP

09103000s0056

E3005-Oí0

PostuÍas e Requisitos de Validads: êslo AtYaÍá é válldo enquanto todas as PostuÍas êstiYsÍem em validâdê

Local SltuaÉo Emlssão Valldade

Vigilância em Saúde Deferido ,l3lo5l2,l 31105125

corpo de Bombeiros. Defgrido 27110121 251,10123

8'iilll: m:::l"lllojÍ0"" , 
",.*o 

e Responsabitidad€ do êmpresário ou rôsponsáver r€gar pera sociedad., no qual êstê declâra. sob as

jenas da lei, que irá observar durante o Íuncionamento e êxeícício das alividades econômiÇas solicitadas e autorizadas pelo Município, o

cumprimento das normas de segurança saniúria, ambiental, prevençáo conua incêndio e dêmais obÍigações constantes nas Legislações Municipais,

taduais ê Fgderais.

?erçao
.FÉar ests Alvará em local visívsl:
_ o;iquer arteãçao nos dados acima descÍitos, deverá ser comunicada à seÉo competente no prazo regulamentar.

- Êià-"on".""aó poderá ser cassada ã [rattu", t mpo, desde que deixem de existi. as condiçôes que legitimaram a concessão da licença, ou

quando o contribui;te, -.".o apo" 
" 

apiàçaó oas penatioaoe" 
"aoíveis, 

não.cumpír as dete.minações da PreíeituÍa para regularizar a situaÉo do

estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade inteíerir o §ossego público'

Para consultar a autenticidad€ dêste documênto acesse o link: http://alvara sjp pr'gov'br
31 de Maio de 2023

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

AIvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

lnscrição Municipal

89419

NP TEcNoLoGtA E GEsTÃo DE DAOOS LTDA

07.797.967/0001-95

10t05t2021

Ativa

soctEDADE EMPRESÁRtA LtM|TADA

RUA IZABEL A REDENTORA, N'2356 Complemonto: EDIF LOEWEN SALA'117

ldentiÍicâção

lnscrição Municipal

Nome/Razáo Social

CPF/CNPJ:

Datâ de Abertura:

Situação:

Naturêza Juridica:

Localizaçáo

Logradouro:

Bâino: CENTRO

CEP: 83005010

Llsta do Atividades - CNAE/CBO

581&1/00 - ED|ÇÃO DE REVISTAS

.r!

i82r-zoo - EDrÇÃo INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS

E8z3-g/co - EotçÃo TNTEGRADA À IMPRESSÃo DE REVISTAS

5829-B/oo - EDtÇÃo tNTEGRADA À tMpRESSÃo DE oADASTRoS, LrsrAS E ourRos PRoDUToS cRÁFlcos
8599.6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - OESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÂo DE LIVROS

6203.1/oo - DÊSENVoLVIMENÍo E LICENoIAMENTo DE PROGRAMAS DE COMPUTAOOR NÁO-CUSTOMIZÁVEIS

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVTÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESÍAS

PeÉ consultar a aut6nlicidade destê clircllm€nto acs§se o link httpJ/alvarà§jp.pr.gov.br

í3 d€ Junho de 2023

I

I

I



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Gorretores de lmóveis
Estado de São Paulo

cREcr ' 2' REGtÂo

J
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC NICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos e a pedido da parte interessada que a

empresa NP TECNoLOGIA E GESTÃO DE DADoS LTDA, inscritâ no CNPJ sob n"

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Dr. BrasÍlio Vicente de Castro, 1 1 1 - 9' e 10o andar,

campo comprido - cEP 81200-526, cidade de curitiba/ PR, cumpriu a obrigação dêconente

do Processo SECOM no 130t2022, consistente na Áss inatura do sistema de Banco de Preços

- Ferramenta de pesgulsas e comparação de preços praticados pela Administração Pública'

com vigência de 12 (doze) meses. DaÍa da assinatura: 16/09/2022'

E por ser expressáo da verdade, êu, Julia Gabriela Casanova Torman, Profissional

de suporte Técnico digitei e eu, Júlio césar Rios Femandes, superintendente Adjunto,

subscrêvo e assino.

Sáo Paulo, 12 de junho de 2023.

gi=14b
O&! m.n!o asi.âdô digltálmc{t

JULIO CEsÀR dOS fEXr{Al{OES
Dàl.: 12106/2023 t3r5v3r_o30o
v€níiqú. êm ht@trl€lid.'.iü c.vbr

Júlio César Rios Fernandos

SupeÍintendência

CRECI 23 Região/ SP

O contalo com o CRECISP será realizado êxclusiva mente por videoconferência
pelo link atendimento.crecisp.gov.br

Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais inÍormações.

t!



DEFENSoRTÀ púrlIcl oo rsrADo DE ALAGoAS
DrR-EToRrA DE ADNm[srRÂÇÀo E Fni-.qNçAS

t5
§9

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNICA

A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, CNPJ 04.649.138 /0001-77, atesta para os

devidos fins que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA, inscrita

no CNPJ n' 07.797.9671OOO1-95, estâbelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, I I I

e 10" andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone (41) 3'778-1700, cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, executa o serviço de assinahrra anual para acesso ao sistema Banco de

Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração

Pública.

Ressalto ainda que o referido serv'iço tem sido prestado com qualidade, atendendo

satisfatoriamente as necessidades desta Defensoria Pública de Alagoas, demonstrando ainda

idoneidade quanto aos compromissos assumidos, não constando em registro nada que

desabone sua conduta e conceito comercial até esta datâ.

Maceió Al, 08 de juúo de 2023

MARIANÀ SOAR.ES BRAGA LAGES
Diretora de Administração e Finanças DPE/AL

z

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL

SANTANA DO ITARARE
Departamento Municipal de Licitação e Contratos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, com sede à Praça

Frei Mathias de Gênova, 184, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 76.920.826/0001-30

Tel.: 43 3526-1458, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ no 07.797.967/0001-95' estabelecida na R

IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP:

83.005-010, teleÍone (41) 3778-1700, cidade de são José dos Pinhais, Estado

do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema

Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços

praticados pela Administração Pública-

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpÍidos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a

desabone comercial ou tecnicamente.

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.

Santana do ltararé/PR, 12 de junho de2023'

$
J

JOSE D

PREFEITO MUNICIPAL
RG:4.293.817-3 SSP/PR

Plzc, Frel Methl.s do Gênova,181- Canto - Fono; (13) 352ç1158'

ààii eióíotu - srrana do tanrá - PR - CttPJ:76'920'82Üo001'30
wwu. se n aa n adoilrnn.P r'g ov'b r



PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO
(79)3269-2038, CEP: 49. 1 30-000
CNPJ: 13.128.897/0001-85

a_?
_d

NOTA DE EMPENHO -NO 12O9OOO1I2O22 ogt12t2022

NOIE: NP CAPACIÍAçÃO E SOLUÇÔES ÍECNOLÔGEAS LToA

EIDEREçO: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO No 303 X":

cIDADÊi CURIIIBA ESTADO:

CNPJTCPF: 07797967«)0195 NSC.
COITA: ESTADU L:

conta: a642 Agência: í6225 Aanco: 0Oí - BANCO DO BRÂS|L Sá" Ípo: CC

306

111111

BAIRRO: CENTRO

COTPLE,llETiÍO:

INSC.líUxtClPAL: 1í111í

UNIDADE ORçAÍíENTÁRIÂ:

FU çÂO:
SUBFUTçÃO:

PROGRÂI'IA:

PROJETO/ATIVIDAOE:

CLASSIF|CAçÃO ECOl{Ôffi CA:

2í05. SECRETARITA MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO§EMÁD

04 - ADMINISTRACAO

122. POMINISTRAÇÂO GERÁf,

21 - ADMINISTRAçÃO GERAL

20IO. MÁNUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. SEMAD

339O39OOOO - OUTROS SERVTERCEIROSPESSOA JURIDICA

1 500OO0O - Rêcuísos não Vinqrlados de lmposlos

05 - SERVICOS TECNTCOS PROFTSSIONÀS

FO TÊ:

',UAELEfl EffTO OE DESPESA:

ÍtPo

GLOAAL

NATUREZA OE CRÉOITO

ORÇAMENTÁRIO

cATEcoRliÀ

COMUM

SALDO ANÍERIOR

11.580.00

Valor do Emponho

RÍ 11.580,00

SALDO AÍUAL

0,00

35t2022 - Lt'tl AÇAOIO|SPENSA,/|NEXtGtBtltOADE DA PRÓPRA UG
TIPO MOD.: s ' INEXIGIBILIDADE DÉ LICITACÂO, B. LEGAL: 45 -
INEXIGIVEL DO ART. 25 ,PARAGRAFO 1" DA LEI N' 8.666/93.

10412022 - Do Órcào

VALOR CORRESPOND€NTE A CONTRAÍAÇÀO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESOUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICAOOS PEL'\
AOMINISÍRAÇÃO PUBLICA AÍRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA EASEADO EM RESULTADOS DE LICTTAÇÔES ADJUDICADAS gOU HOMOLOGADAS DESTINAOO
A PREFEIIURA MUNICIPAL DE RT{CHUELO/SE CONÍRATO N' Í04/2022 ENEXIGIBILIOADE DE LICIIAÇÃO N'03í2022

UI{IDADE MEDIDÂ

SV

VALOR UT{ITÁR|o

11 580.0000

TOÍAL:

VALOR ÍOTAL
11.5a0.00

t í.580,00

ITEIí ATD

1,000

DESGRTÇÁO

Autorizado
Data . 09n,,2022

Empenhado

Dala : 0911212022

88605S22591 - PETERSON OANTAS ARAUJO

PREFEIÍO MUNICIPAL

GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS

EIICARREGADO DE EMPENHO

t!{

FÔRt{ECEDGR

O8RÁ

eoxvÊ o

HrstôRtco

E-



PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAETE
,rôvessô A.aer Pirro, Càsô -:E,rÍRO

CliFi: r! 922-6f,0/000!-2o - CEp: .16 790,!00 - lTÂgrE - 6À

NOTA DE EMPENHO

11859 . NP ÍECNOLOG'A E GESTÁO DE DADOS

ct

tlpo Perroe:' "'trrCica- 
--

Estâdo

I lo'",'
le"o"'"ç"
lAâirÍô:
icrp,r,
jconta,

Cidadê:
CPF:

Banco:
Rg:

(r7.797.967r0OC1-95 tnt3.E.Ldu.t:

03 t,. - sEcREÍÀFtÂ MUNtClpÂt oÊ AoMt{sÍRÂçÀo
C"a - ÀdBal6tração

122 - ÀrJínrnlllraçâo G€ral
0@2 , APOIO AOMtNtSÍR^rryo

2.007. GESÍÀO DAS AÇôES DA SECRETÂRIA DE AOT{Ià]ISÍRAçÂO
3.3.90.39.00. Outro! S.rvtc§ a,a T.rcetsoa . p6§siâ Jl.,íidicô

'500OO0O- 
Rêcur.os íÉo Viíqjados dr tmpoÉaôs

3.3.90.39.!i- LOCACÁO D€ SOFTWÂRE

Sub+unçôo:

Asão.
ELm.nto:

Slrb€l6m.ate

Mod.lld.d.
Contralo

9C1lN:xr2923
oaz:2423

Saldo ÂntêÍiot Vâloí do Elnpanho

11.580,00

t-
IE TíF€IIHO PARA PAGA'IIENÍO REFERÉNÍEAO 

'ORNECIITiEI{TO 
DE ASSINAIUÊÁ DÉ FÉRRAM€ÀÍIA OE PÊSqUISA E COM PARAçÁO DÉ PRÊÇOSÍRÂÇÂO PÚ8LICA, SUSCAIiDC ÁctltoAtÉ NAS OEMA.\OÀS OOs pROCESseS LrCrTÁÍôRroS

li! Odôm Unldrdc Qs6nt. Vilor Uírl?árlo

.t'r.580,00

DÊcâro qüo a impôrlância supr. íoi d.d!:rda do c.adío própÍiõ ê,rl qtoti2C23

ZETTILDO MATOS DE OL:VEIRA
Prêíôito Munl6,p6l

cPÉ r53.i87.575.20

MÂROALOO BOS SANTOS SOUZÂ
Orrotor Conlá!í

CPF : Ca:9ôe.95!{-o

EMPENHOT 72 / 2o2tr tata do Ernt onho: OíOtr?023 TIPO OO EMPÉNHO: c

IO Ê SUPLEMENTAR

I



Prefeitura Municipal de Teixeira - CNPJ: 08.883.95í/0001ó8
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

qq

NE-Nota de Empenho N" 4 J

Data 02to1t2023 Anêxo: 0 Valor: 11.580,00

órgão:
Unid.OrÇ.

Unid.Gêstora:
Programa:

No dâ Ficha:
Proj/Ativ/Op.Esp:

Elem. Dêspêsa
SubElem. Orç:
Fonte de Rec.:

SubElêm. Emp.:
Meta.:

02
02.040
02.o40
u 122
123
2009
3390.39
0099
15001000
061

7-Outras

Prêfeitura Municipal de Teixeira
Secretaria de Administração
Secretaria de Adm inistraÉo
2001 Plantando Cidadania - PolÍtica de Planejamento

Modalidade: o-Ordinário
ManutenÉo das Atividades Administrativas da SecrêtaÍiâ de Administração - SECAD
Outros Serviços dê Têrceiros - Pessoa Jurídica
SEM APLICAçÃO
RêcuÍsos Livres (Ordinário)
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS, PESSOA JURíDICA

99 Uti,izado
No Licitação

Data lnicial

No ContÍato Data HomologaÉo

Data FinalAditivo N'

Favorec.
CPF/CNPJ

ldent-
Endereco

Bairro
CEP

Cód.Banco

13819 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
07.797-967/0001-95 lnsc. Mun:

RUA IZABEL A REDENTORA, 2356
CENTRO Cidade:
83.005-010 Fone:

Agência: - Operaçáo:

lnsc. Estadual: 90547068

SAO JOSE DOS ESPINHAIS
Fax:

c/c:
Aq Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit Valor Total

VALOR QUE SE EMPENHÂ PARA ATENDER AO PAGAMENTO
PELOS SERVIÇOS PR.ESTADOS NA LOCAÇÀO DE SISTEMA DE
pESeuIsÁ E coMpARAÇÂo DE pRÊÇos No slsrEMÂ oN LINE
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRANCÂDOS
PELÂ ADMINISTRAÇÂo PLIBLICA, REFERENTE Aos
RLSLTLTADoS DE LtctrAÇÃo ADJUDtcADos E
HOMOLOGADOS.

DESCONTOS NA FONTE DESí;3NTO

c.0c

Saldo Atual
138 390 40

Líquido
1 1.580.00

Emitido por:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÁ

Coirta Bancária

No Cheq Data: I I

Pessoa Atesto Lia urdacão

Dt. Atesto Dt. Prevrsâo Pagamenio

Ordenador da Despesa - PREFEITO

WENCESLAU SOUSA MARQUES

Saldo Ant OrÇ.
149 970.40

Valor
11 580,00

ALIOUOTA

TOTAL DOS DESCONTOS

Diretor de Depto

www.publicsoít.com_bÍ - Publicsofl contabjlilsdê - versáo 2023.7.5.0 {81})30224800
Preíetura Municipâlda TêixriE CNPJ: 08.683.951m0O1€8 Prâça Ca3siem Rodngues, S C€p: Sa73SOO0 CantÍo, Teix.iía-pB fonê: 8(39)9921_i 316

I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÀNÁ

COMARCA DA REGIÁO METROPOLITANA DE CURITTBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO OISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - EdiÍicio do Forum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83OO'570

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAÍ{ENTADOS
CLAUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

q0
J

Certidão Negativa
ratÊucu E coNcoRDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Pedidos de FALÊNCA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃo JUDt_
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juizo), nos termosdaL.eill.l0ll2005sobminhaguardanestecartório,verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Sêda..,....
.... CNPJ 01 .19'1.967 /O001-9s
.... RüA IZÀBEL À REDE}ITORÀ, 2356{EDIAICIO I,OEIiWN SÀIÀ 11?). CENIRO,

sÁo ,JosÉ Dos pÍNÍtÀrs/pR, cEp 83005010

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 24 de Agosto de 2023

slMoNE PERETRA LAGE (DEStcNADA)

Assinado de forma digital
porSlMONE PEREIRA

LAGE:73794015991
Dados: 2023.08.25 l2:57:40
-03'00'

Resoluçáo 213 de 26/11/18 a competéncia dê julgat passa a set de Cuitiba/pr



cx) Conselho Regional de Administraçâo do Paraná

O sitÊára CFATtRAT tem como mlsão ÍrdnoveÍ . Clêírf. d. Aáúr*!rr.Í5
vâloÍizrfldo.s coÍnDet€íció profrssbo:is e qrstentaulidàde

das organEaçôcs e o deseíwolvim€nto do 9àis.
.@CRA-PR

Ruâ CoÍo{rel Dulcldb, 15ó5 - Á€üa VeÍdê - CrrÍitibe/PR CEP: 8O.25&1m
Telefon€: {41) 3:}11-5555 I sà-pÍe<Í.-pí.orÉbr qt

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS NO O5OI2O23

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, CNPJ no 07.797.96710001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA,

N'2356 - SALA 1í7 - CENTRO. SÃO JOSÉ DOS PTNHAIS - PR - CEP: 83OO5O1O,

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob no 03315 concedido em 2511012022, tendo

como Responsável(is) Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei no 4.769/65,

alterada pela Lei no 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto no 61.934/67 lhes conÍere.

Certidão válida até 3111212023.

Curitiba, 18 de janeiro de2023.

à

ConÍirme a autenticidade e a regularidade deste documenlo na página hÍto:l /cra-
pr.implanta.net.brlservicosonline/Publicofy'alidarDocumentos/. mediante nÚmero de

controle a seguiÍ: cce62b7 4-607Í419Í{c9368840d2e66b6



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 3?
9

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lri na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICÂI, que a

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.797.967 /OOOI-95 DUNS@: 91*****68

Razão Social: NP TECNOLOGIÂ E GFJTÂO DE DÂDOS LTDÂ

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIÂ

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2024

NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÂnfatUr{lmOl
MEI: NãO

)rte da EmpÍesa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fcderal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (httP://rrí.t§t-iu..brlccrtideo)

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita MuniciPxl Validade:

VI - Qralificaçâo Econômico-Financeira
Validade:

Esta dccl.Íaçio é uÍoa simplcs consulte e oão tem cfcito legal

Validade:

Validade:

Validade:

t2/02/2024
28/09/2023
03/03/2024

03/01/2024
ts/0e/2023

3r/0s/2024

1de 1
Emitido errr: 05/O9/2023 15:21

CPF:574.460.24948 Nome: RUDIMAR BARBOSÀ DOS REIS

Ass: 

-_-
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a\r
TERMOS DE ABERTURA Ê ENCERRAMENTO J

Enlidâde: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Período da Escritilração: O1lO1l2O21 a 3111?/2021 CNPJ:

flumero de Ordem do Livro: 28

Per.odo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembío de 2021

07.797.967/0001-95

Nome Empresarial

CNPJ

\-,..1úmero de Ordem

Natúrêza d0 Livro

lviunicÍpiô

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do eto de
conversâo de sociedade simples em
scciedade empresáriã

Data de encerramento do exercício social 31t122o21

Quantidade total de linhas do arquavo
digital

TERMO DE ABERTURA

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LÍDA

4120562317A

07.797.967/0001 -95

2A

DÁRO

SAO JOSE DOS PINHAIS

01loElzola

, \ome Empresârial

Natureza dc Livro

59708

TERMO DE ENCERRAMENTO

NP ÍECNOLOGIA E GESTAO DE OADOS LTDA

DÂRO

2A

5970E

01t01t2021

31t12t2021

l.iúmero de ordem

Guantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Este documento é parte intêgrante de escÍituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
78.86.94.54.C7.18.6E.30.93.37.01.86.04.C0.C6.83.0F.21.35.A1-3. nos termos do Decreto no 8.693/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digitat - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSÍRAÇÀO DE RESULÍADO DO EXERC|CIÔ

Enlrdade NP TECNOLOGIÂ E GESÍAO DE DA9OS LTOÂ

Periôdo da EscírurãÉo. o1t01t2421 e 31t1?Jin21 CNPJ

NúmeÍo de Ordem do Lr.,Ís: 2a

Perloclo Sêl€.ioíado: 01 d. Janâ6 do 2021 a 3l de D€zsmbrc de 2021
q5
*.!

D.r.ri!ôo

(.) DEDUçõ€S OA RECEÍT^ S{'ÍA
() l-) s*id -r..-a
{-)c)D@b6ErG
í.)(,)rss

i., o..986 a!b.
l-) s-is..r.dE
(.) c-Eo qÉ..úÉ
C) GÊae. t--E&
G) vbFE. .r.r.
g.{kE mqir..s4sEb.

G) ESPESAS OPERÀC'OIIAIS

G)D€SPES S^OM!|ÉIR TV S

{.) s.brc é c.Lrro.

clÀi*rtd*.

D-raqn R.rB

^lÉrÉÉúúrbt(l Í.r*.E ! hl'rú

O^sdrô.5.

l-) cmhGr'Er.llhdii'!r..
I..rlrôi-..6
t) Pltrúú . F!er-Ô
O..íemh6oy
{-) rr.Eirl d. s. dffi

í-) o..ls ebúÊ,

c,DeedIrn
lbràE.r*.B
C)&iê,bdn8
Cqbi.illrÉ
D.íêêdn C-úti

G'OÉBPÊS SFlt rctÀrs
l-)rE.dr-BB

q,IRIS RECEÍÍIS OPERACIoiIAIS

ÊESrr!ÍÁDO OPE âClOt{AL

iÉlttf,TÀ)o 
^nIEs 

oo tR E cs(
G)PROVTS&§P RArRECSr

LUCRO throo m EXERCIqO

RS í.512.055,95)

Ra (5a1a62,r2)

Rt (2320.12,5)

ú Êüzm)

Rn 89,3!2.t2)

Esle &cumsto é paít! anlêgÍaúe ê êG.rituôÉo @F autE.ti.29to §€ comprova p6lo l€obo (b númêrc
76-86.94,í.C7-18.6Ê.30.93.37.01.86.04.C0.C6.83.0F.21.35.A1-3, nos têÍmos do OêcÍôlo ôo a.683120r6.

Esle íêlâtóÍio tu geádo ll€lo §sl§ína PüUtco (b Esditura!âo Erigitd - Sped

Vêrsão 9.0-4.10 Msuâliz.ô. po,* t O. ,
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAçÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRÉ

4120562317a

Cl,lPJ

07.797.967,/0001-95

NOME Ei/IPRESÂRIAL
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

:FORI{A DA E§CRITURAÇÂO CONÍÀBIL

l-rvro Diá4o
ATUREZA DO LIVRO

OARIC
rDEHriFrüAçÀO DO ÀRAUlvo {HASH}

7E 8ô.94.54.C7.18.6E.30.93.37.01.86.M.C0.C6.83-0F.21.35.A1

ESÍE LIVRO FOI ASSINÁDO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

I{' SERIE DO
CERÍIFICAOO

ouÀLlFlcÂçÀo oo StG ATARto

Pessoa juridicá (e-CNPJ ou êfl)

contadoÍ

CPF/CNPJ

077979670001 95

83656't 46934

NP ÍECNOLOGIA E
GESTAO DE DADOS

LTDA:07797967000195
HELIO ALVES

RlBElRo:83656146934

5059118223e574298/-
70976579173

1310/,12022 a
13tO4t2023

196835679545034624
60829767557

1610112020 a
15tO1t2023

PERiODO DÂ ESCRITURÀÇÀO

91101try7a 3M2t202L
?{úMERo oo LtvRo
28

VALIDAOE RESPONSAVEL
LEGAL

Sm

NÚMERo Do REcIBo:

78.86.94.54.C7.1 8.6E.30.93.37.0í.86.0
4.C0.C6.83.0F.21.35.A1 -3

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agenie Receptor SERPRO

em 2910612022 às 16:31:26

EE.36.88.87.68.8F.09.8E
61.94.55.02.64.50.7D.31

ConsideÉ-sê ãutenti@do o lMo mntábil a que se íeíers este redbo, dispensandê.se a autênücâçáo de que t'atâ o âd. 39 da Lei no 8.934/'1994-
Esle recibo comprova a autenticâÉo.

BASE LEGAL: Decr€to no í.E00/1996, com a âlteraçáo do Decrêto no 8.643/2016, e aíts. 39, 39.A, 3$.8 da Lei no E.934/1994 com a alteraçáo de
Lêi Complementar no 124712014.

MINIST ERI'J DA FAZEI''DA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsrEMA PÚBLrcO DE ESCRTTURAçÃO DTG|TAL - Sped 

"jfgjjj=]



Empresai
lnscnção:
Período:

NP ÍECNOLOGI/I E GESTAO DE DADOS LTDA
07.797.9671000Í-95
01101t2021 - 31t 1212021

Pagina: 0001
Número livro: 0001
Emissão: 01l07l2OZZ
Hora: 17:13:51

coEFrcIEr{TES DE ÁúLTSES Ér,l 31/12l202r.

Coêflciente Fónnula valor Resultado

Índic! dG Liquld.r c.r.l Ativo Circulantê + Realiável Longo kazo 4.840.280,34 + 2.984.635,44 1,4A '
Passivo Circulante + Pâssvo Não{irculante 4.24s.885,60 + 1.053.100,r.1

4.840.280,34

, 91---
I

t,\1iídkê dê Uquidcc CorrGrt€ Âtivo Orculante

Passivo Circulante

Índicê dê L&úidez Sa(a Âlvo Ciíqilante - Estoque

4.24s.885,60

4.840.280,34 - 0,00 1,1{

Pôsivo Crrculante

in\É*.o****, Ati\o

4.245.885,6C

8.631.379,64 1,63

Pâs<ivô O..ulantê + Pàss,vo Não-Orculant€ 4.245.885,60 + 1.053.100,11

NP ÍTCNOLOGIA E

GESIAODEDADOs
rroe'oz zszeeZoOOr rS ffi

H RIBÉ|ROÂSSESSORIA a'l.ô&r*diúrFx
E coNsulroRrA ffiffiil*
COl.llABlL L?DÂ26&es..@úr

LTDA266aó95a0oOl 7!

H,RISE1RO CONSULTORES & ASSOCIÁDOS

Reg. no cRc - PR s.b o No . ol0294lo.{

CPF:836,561.469-34

RIJDIMAR &AREOSA DOS NE§

PRESIDÊNÍE

CPf: 574.460.249{8
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Empresai
InlcriÉo:
Periodo:

t.P TECTIOIOGIA E GESÍAO DE DAIX'S LTDA
07.797.96710@145
0Llou2o22 - 3uL2l2O22

Páginâ: 0001
Núíneío livro: 0001
Emissão: 0110612023
Hora: 09:10:13

coEFIcxEÍ{TÊs DE Âúuss ru rrTrzTzozz

Coeficientê Fórmulà Valor R6ultado

inírice dê Liquid.: cêràl Ativo Oroilante + RealiÀível Longo Pràzo 7 817.{43,69 + 3.0(E.635,« 2,06

Passivo Circulante + Passivo Não-CirculAnte 2.72t.473,60 + 2.530.7 34,70

qq

Jidics dê Uquidr: Coírlnt Atrvo Orcútantê 7,8L7.43,69 ._ 
_2191-

indice de Liqúldlz Sêca Atlvo Orculanre - Estoque

2.721.473,50

7.817.483,69 - 0.00 2,A7
Passivo Circulànte 2.72r.473,60

in§áo. 
"om-,,* 

u"rr, * r1.651_512,45 2,22
Pàlsivo Crculànte + Passivo {ão.Circutàntê 2 72r.473,ú + 2.530 734,70

H RIBEIRO ASSESSORIA E

CONSULÍORIA CONTABIL
LTDÁ:2668695800O I 7l

Á$inàdo d. íoro dEúalroÍ N R|BIRO
assÊssóHra E coNtutÍoRtÀ (oNrÂ8rL

nuoÍ'íaR BARBosA Dos REE
PRESIDET.IÍE

coF: 574.460.2494A

MNSULTORES & ASSOCúDOS
Reg. no CRC - PRsob o No. OtO294l, 4
CPF: 836.561 .469-34



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Êítidader NP TECNOLOGIA E GESÍAO DE DADOS LTDA

PeÍ;ododaÊscriturâçáo'o1101120?2.a3111212f22 CNPJ

Númeío de O.dom do Livro: 29

PeÍlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 â 31 de D,ez€ínbm dê 2022

DescÍiçào

RECErIA BRUIA

S*tE p üd6
(-) oÊDuçÓÊs o RÉcErÍÂ BRUÍa

C) f ) seico. 6r'cd.e
t) l-i D.§ü! 6.r..diros

c)t-)ls
(-) {-} coFrNs

c) {-) Prs

(-) cusTos
(-) F..lês . c.rÍ.iú.

C) oe.p*.. corn ã,!tú§
I-) Sq*s d.t dic
(-) cari.o .oíDoíúlvo

G) oi*láco. t !iíü.rs'to
(-) YÉs.,É . ..t.(I5.

RECEITA IIOUIDA

LI,'CRO BRÚIO

c) DÉsPESr§ OPERÀC|ONA|S

(-) oÊsPEs s ADtarrilstRAnvÂs

{-) sJri,. . dd.rEdG

G) |NSS

(-) FGÍS

(-) Vd. üãn port

f) As!*,rôn.i! nüle

c) EGsir d.iricâ
(-) Liêí.rÉ . inbme

{-)Às'c-úde.
G) Cdúu5rid . ra.irtade.
(-) hlp..6. . la.
{-) Pú*ciLd. . psp.sElds

t)náêrÉr&w.@lt3m

(-) D€so6à! en(E ia

' GlOe.rcc @Ôl.,i

c) Bri]dê ! b6iíé6
(-) oESPESAS FtN NCETÊÂS

(-) ruG . oula ,roa

t) raih3 ôíc.íb
{-) roF

PEROÂS PCI.D

OUTR^.S RECEIIAS OPEf|ACIONAIS

D6rÊ6 ouid..
ÍIESULTADO OPERACIONÁL

RESULTAOO AT{TES OO IR E CSL

G)PROVTSÕ€S P AÀRECSL

IUCFO LIOUIDO OO E.)GRCICIo

Saldo antêÍioí

Rt a2.!06.46.64

Rl a2.lo6 /to3 6/r

Ra G !A5.366,63)

Rr9 (153,076,i4)

Rl11.53a.89)

Rl í286.28,9A)
Rl (1.269,rt6r.36)

Rl 1275.0a9,96'

§ (2-32a 17223)

Rl {2.8?2,90)

R3(26r-601,95)

Rt(1.833.7$.67)

Rt (16€.€00.e5)

Rl (46.500.00)

RB (6.820.56)

ftt a7.ixD.875,7a

Rrl 37.000.875,78

Rl(,.ô25.5533.r)

Rl (6.95A.&6,65)

Rl (2.782.2@,2,r)

R3 (16a.11224)

Rl (aa2.650,r9)

R5 Íaao.459,:ta)

R:t {3)9.356,55)

Rt t 1í.611 .95)

Rrs (1.21lt.0sl

RJ (a1a 920.e0)

Rl (0.00)

R§ 1326.436,2.r)

RS í65_9ã2)
Rr9 {29iA2.92)

Rrro55.a7t,/t7)

Rl(19.152,14)

Rt (13.062,1/t)

Rt (5.282.00)

Fn (o.tlo)

RSÍ337.037.23)

R! 1tr7.156.37

F6 (12611 !a)
Rtt(.9t.a8l21)

RS ( 119.33021 
'

art l2,074,a91

R! (aso.§, )

Rt(2170.3a)

RS 22.000.00)

Rrt (675.31828)

RS(591.,t77,59)

Âts 122r.82)

Rt (r3.752,s)

Rl O3.rr)
Rt {ô9.8$.0n)

Rt8.631.59

Rt 5.412 5p

R3 3 219.00

Rt 29.375 322,aa

RS 29-375 322,a4

R:l (a.579.013,20)

Rrl (3.361230,-10j

R!o.218.ô82lCi

aal 2,r.7si «8,2.1

Sâldo etuàl

Rt s93:r.650.r6

R5 59.a1.050.íô .

Rt {1 
'./|61.63}

Rl t637.5A!

Rit {1 .186_415,07)

R§(@21r2.r9)

R!ir30.522.77)
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lurr'rrsrrRto DA FAZENDA

iS'CRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
l, ISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRtTURAÇÃO CONTÁB|L DtGtTAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÂO
ITIRÉ

4120562317a

CNPJ

07.797.967/000.1-95
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LÉGAL

UOME EMPRESARIÂL
NP TECNOLOGIA E GESÍAO DE OADOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORT,IA DA ESCRITURÁçÀO CONTABIL

Liyro Diário (Complêto - sem escrtul?!áo Aq!r!gl)
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DÁBro

conlador 03930143961

Pessoa juridicá (e-CNpJ ou e-pJ) 07797967000195
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TERIVIOS DE AEERTURA E ENCERRAMENTO
.-!

Entidade: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Pêriodo da Escrituragão: 01.10112022 a 3111212022 CNPJ:

NúmerG de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2022 a 31 de Oezembto de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresatial NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LÍDA

41205623174

CNP.J 07 797.967/0001-95

\-Número de Ordem

NatuÍeza do Livro DARIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

07.797.967/0001-95

23

Dala de encerramento do exercício social 31t1212o22

Quântidade total de linhas do arquivo
digilâl

Dâtâ do arquivâmento dos atos
Jonstlluuvos
úata de arquivamento do ato de
convêrsão de sociedade simples em
sociedade empresária

4€/6/.

TERMO DE ENCERRAMENTO

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTOA

DARIO

29

&u

01t0v2022.

3'lt12lm2

Jome 
EmPresanal

Nalureza do Livro

Quantídade tolal de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Estedocumento é parte intêgrânte de escrituração cuja autênticaÉo se compmva pelo recibo de númeÍo
u.A3.51.17.F7.78.08.08.2c.84.8E.E 1 .9B.23.44.?2.19.4P.. EA.7F-s, nos termos do oecreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado p€lo Sistema Público de EscÍituraÉo Digilal _ Sped

VeÍsão '10.1.7 do Visualizâdor Página 1 de 1



NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAçÃO 1_09

)

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07.797.967t0001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, EdiÍ Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de ldentidade n." 4.086.763-5'

SSP-RS, e do CPF n." 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi

declarada |N|DÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do

inciso lV do artigo 87 da Lei no 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situaÉo

quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira

São Jose dos Pinhais, 24 de agosto de2023.

RUDIMÂR BARBoSA fJlliü".';iiflU'3âi'''
Dos REls:57446024eó8 flo'il'í§lá]|I,,,,u,,,,,oo

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do GruPo

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700
Fa\'.4! 3778.1767

R Dr. Srasílio Vicente de Castío, 111

Campo Comprido, Curitiba - PR

falecom@negociospublicos.com.br neSociospublicoscom-br



NEGOCIOS
PÚBLICOS

DECLARAçÃO NOSTERMOS DO tNCtSO XXXilt DO ARTTGO 7e DA CONST|TU|çÃO FEDERAT
10,i
J

A empresa NPTECNOTOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ ne 07.797.967 /0OOt-95
com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos
Reis, portador da Carteira de ldentidade n.s 4.086.763-5, SSP-RS, e do CpF n.e 57 4.460.249-68,
DECLARA para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021,
acrescido do inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei ns 9.854/99).

São José dos Pinhais, 24 de agosto de 2023.

RUDriiÁR BARBoSA flá#ffiÍfl:l#,y*
DOS RtlS:57,í46024968 o.ao', rm:.m.1 ra,,r,rc <rw

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700
Fa*47 3778.1767

R. Dí. BÍasílio Vicente de Castro, 111
Campo Comprido, Curitiba -PR

falecom@negociospublicos.com.br negociorpublicos.com,br



\P
NEGOCIOS
PUBLICOS

DECLARAçÃO 406

4
A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07.797.96710001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de ldentidade n." 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

São José dos Pinhais, 24 de agosto de2023.

RUDIMAR BARBoSA fil:1"^fJ:fti"*flãf*"*-
DOS REIS:57'146024968 o"a-, zoul os:r Is ror oloo'

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

Íel.:41 3778.1700
Fax: 41 1778.L7 67

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111

Campo Compíido, Curitiba - PR

falecom@ negociospublicos.com.br negocio§pubiicos.com.br
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NEGOCIOS
PÚBLICOS

1,()6DECLARAçÃO
C.0

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07.797.9671000í-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de ldentidade n.o 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

São Jose dos Pinhais,24 de agosto de2023.

RUDI^ AR BARBoSA ffiff"1ffi9.11#,í*:*
DOS REIS:57.{4602496E 0â!6: m2r.o6.2r 18r 6:., {16

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do GruPo

Negócios Públicos

Iel.:41 3778.1700
Fax: 47 3718.1767

R. Dr. ErasÍlio Vicentede Castro, 111

Campo CompÍido, Curitiba - PR

Íalecom@neSociospublico§.com.br negociospublicos.combr



NEGOCIOS
PÜBLICOS

DECLARAçÃO TNEXTSTÊNCn DE VINCULO COM O SERV|ÇO PÚBLTCO

t0)
J

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

07.797.96710001-95 com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 1't7,

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de ldentidade n.o 4.086.763-5,

SSP-RS, e do CPF n.o 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante no 13

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou afinidade até 30 grau (-), e/ou não sou ónjuge ou companheiro (a), de

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela

presente demanda ou contratação.

(') Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, Íilho (a), neto (a) e bisneto (a);

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a);

Parentes por aÍinidade: gênro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge.

Autoridade nomeante: PreÍeito/superior de Entidade da Administração indireta.

São José dos Pinhais,24 de agosto de2023.
RUDIüÂR MRBOSÀ DOS

RE|S:57/!1602a96E

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo

Negócios Públicos

Tel.:41 3778.1700
Fa\:413778.L767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111

campo comprido, Curitjba - PR

falecom@negociospublicos.com.b. neBociospublicos-com.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA T'NIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI\TES INTDÔNEOS

Nome completo: NP CAPÀCITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967 10001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art- 46 da Lei n" 8,443192 (Lei Orgânica do TCLf .

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l5:20:51 do dia 05/0912023, com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.sov.br/ords/fl p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: LPQF050923152051

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU â'IRIM

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, PATR|UÔNIO E RECURSOS HUÍíANOS \)q

J
Oficio no 09244- SEMAPREH

Itapecuru - Mirim - MA, em 11 de setembro de 2O23

A Sua Senhoria, O Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Solicitação para contratação de empresa para aquisição de assinatura de Sistema de
Banco de Preços.

Senhor Secretário,

Dirijo-me a Vossa Senhoía, para solicitar a contratação de empresa especializada
em Sistema de Banco de Preços, com funcionalidade de serviço para gestão de cotações,
possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviÇos para o Município de ltapecuru Mirim -
MA.

A aquisição de Sistema de Banco de Preços, se faz necessária para dar um maior
supoÉe para o setor de compras do município, fazendo assim com que o setor cumpra com as
devidas atividades imprimindo agilidade. Será necessário a aquisição de duas licenças, tendo em
vista a demanda do Setor de Compras.

- Sem mas para o momento, dese.lamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

deri
Secretário Municipal dc Administração,

e Recursos Humanos

(

1



ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696,/0001-80 t|q_
J

À seúora,
Contadora do Município

Seúora Contadora,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos

Humanos- SEMAPREH em realizar contratação de empresa especializada no fornecimento de

lssinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administraçáo

Pública. Solicito de Vossa Seúoria, Dotação Orçamenuíria no valor Global de R§ 23.160,00 (vinte e três

mil, cento e sessenta reais), aguardamos vosso retomo para viabilidade de contratação

Itapecuru-Mirim,MA, 13 de setembro de 2023.

Atenciosamente.

Nunes
Secretário da Orçamento e Gestão

Praça Comes de Sousa, s/no - Cento, CEP: 65.4E5-000 - Itapecuru-Mirim-MA

DESPACHO

Luciano



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREI'E]TURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

SECRETÀRIA MUNICIPAL DA RECE]TA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648 . 69610001-80

-l.r L

-!
CERT|DÃO N" 34/}t2023

Ao Sr Luciano Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Objeto: Prestação de Serviços no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparaçáo de preços para atender as demandas da prefetitura Municipal
de ltapecuru-Mirim/MA.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225lO, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 14.13312021, que exigem a
indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública, DECLARO existir
disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente objeto, cujo gasto
estima-se no valor de R$ 23.í60,00 ( Vinte e três mil , cento e sessenta reais), a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 14.13312021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 13 de setembro de 2023

carra Ha$íureu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

ORGÃO 04- SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

O4Oí- SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO/AÍIVIDAD
E

04122OOO2 2.006- MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO SECRETARIA
MUN DE ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO
DESPESA:

DE 3.3.90 39.00- OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA

FONTE RECURSO l5OOOOOOOO. RECEITAS NÃO VINCULADAS DE IMPOSTOS

I



E§TADO DO MÁRAM{ÂO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.64E.696/0ü)l {0
SECRETÂRIÀ MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÂO. SEMROG

412

AUTORIZACÃO

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Mruricipal

de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH, ahavés de seu secreüírio,

WALDERINO MENDES DA SILVA, encaminho para abertura de processo paÍa contratação

de empresa especializada em sistema de banco de preços com funcionalidade de serviço para

gestão de cotações, possibilitando a pesqúsa de preços de produtos e serviços para o município

de Itapecuru-mirim^44.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaramos, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n' l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria (LDO)

A decisão de adquirir o objeto mencionado acima é justificada uma vez que o

Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a

eficiência a eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se

claramente aos objetivos da boa govemança.

Considerando também que a aquisição desta ferramenta visa:

Facilitar a pesqúsa de preços de produtos e serviços, permitindo que o município de

Itapecuru-mirim/MA obtenha informações atualizadas sobre o mercado;

Reduzir o tempo gasto em processos de cotação e aquisição, tornando a gestão de compras

mais eficiente;

IdentiÍicar oportunidades de economia por meio da comparação de preços de diferentes

fomecedores;

Minimizar erros humanos em processos de cotação, eliminação de papelada e

automatizâção de etapas do processo.

Desta forma, a aquisição desta ferramenta trará diversos beneÍicios para esta

municipalidade, pois o seu uso representa a realidade dos preços, atende aos princípios

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a Lei Federal n' 14.131/2021.

é.,

a

a

a

a

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de

despesas relativas à atividades do Município de Itapecuru-Mirim^,{4, devem ser praticados

estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei
14.13312021, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle intemo e extemo.



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJr 05.í8.696/0001{0
SECRETÀRIÂ MUNICIPAL DA RECEITÂ, ORÇAMENTO E GESTAO. SEMROG

A intenção da contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.797.96710001-95, para fomecer a ferramenta do

Banco de Preços é dar o suporte aos agentes públicos no desenvolvimento e na instrução das

diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação.

Essas ferramentas exclusivas proporcionarão condições melhores no desenvolvimento das

atividades precípuas da Administração Pública.

A ferramenta a ser adquirida, "Banco de Preços", inclui como funcionalidades

exclusivas: Base de preços públicos com mais de 745 fontes; apresenta pÍeços de 1.434 sites de

domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; única ferramenta que apÍesenta preços de base

de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações

14.131/2021: entre outras. Bem como, treinamento ilimitado para todos os usuários - com

certificado e demais funcionalidades. Por esses motivos, acredita-se que essa contratação é a

escolha mais completa e adequada para solucionar a demanda do setor que realiza a pesquisa de

preços no município de ltapecuru-mirimÀrÍ4.

A despesa em questâo é justificada pela responsabilidade do município em estar

aliúado com o planejamento estratégico, a eficiência no uso do diúeiro público, a rapidez no

processo e a efetividade da administÉção pública. Depois de vririas pesquisas e levantamentos

realizados por esta administração, não foi encontrado nenhuma fenamenta tão completa quanto

o ..Banco de preços,' da NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA que atenda a todos

os requisitos necessários para as boas práticas de govemanç4 atendimento à legislações vigentes

e preocupação com a eficiência na administração pública. Portanto, esta é a melhor opção para a

aquisição, pois atende aos requisitos necessários e proporcionará beneficios significativos para o

município de Itapecuru-mirim,MA.

Encaminhe-se os autos do processo ao setoÍ competente para a elaboração da

Minuta Contrarual.

Cumpra-se.

Itapecuru-mirimÀ4A, 19 de setembro de2023.

+

Luc ilva Nunes
S ecretrí'r'io Munici Receita, Orçamento e Gestão



Assinado elelronicamente por: Dihones Nascimento Muniz - CPF: -'.939.273-" em 10/06/2022 10:40:09 - lP com n': '10.49.16-49

DECREÍO MUNICIPAL N," O3O DE 08 DÊ JUNHO DE 2022.

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

§EC. MUN. DE GOVERNO
- DECREÍOS MUNICIPAIS - DECRETO: 030/2022

é

o PREFETTO DE ÍTAPECURU IRI , ESIADO DO ÍúAFIANHÃO, no uso de suas atribuiçôes constitucronais e na forma
prêv,sla nã Lei Oígáni€ MuÍÍcipal,

CONSIDERÂI{DO o conceito lêgel de ordonador dê dsspêsas à luz do §1ô do Art. 80 do Decr€to -LBi h. o 200/67, que diz
"O oÍdemdor de dêspesâ é toda e qualquer autoridadê de cljos atos resultarem emissáo de empenho, autorização de pagamênto.
supnmento ou disÉndio d€ recursos da U.ião ou pela qual esta responda."

COÍ{SIDERAI{DO a nêcessidade de instituir a desconcentraÉo da AdministtaÉo Direta e lndirêta e dos Fundos
Munrcrpais quanto à ordênaçáo de despesa

Âtt í' Fica delegada a compêtência dê OÍdenadora de D€spesas da Prefeitura Municipal de ltepêcuru -Mkim/lúA âo
Secretáío Municipal da Receila Orçamento e Gestáo, ficândo autorizâdo â assinar empenhos e ordens dê pagamenlo, autorizar, h omologâr e
adjudicar licitações. raüficâr dispensas e ineÍgibilidades, assinar contratos, assinaÍ bâlancet€s, balanços, oíçâmentos ê d emais docuÍnenlos
contábeis. íêconhecer dívidas, coôceder ediantamêntos, encâminhar documentos, rêspoflder diligências e demais solicitaçôes dos Íribuneis
de Contas do Estado ê da União ê repr€sontãr em conÍatos convênios, ácordos, ajústês ê insfumontos similares.

Parágrâfo únlco. Fica autorizado ao ordenador dê dêspesa, o Secretáao Municipal da Receitá, Orçamento e G€slâo, a
movimenta. as contas bancáÍias por meio de Gerenoador Financeiro em conjunlo com o Senhoí Prêfeito Municipal.

A( ? Frca delegada a compêlência de Ordenador de Despêsas da SecÍêtaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Secretáriâ Municipâl de Sáúde, ficándo eutorizada â assinar empenhos e ordens dê pegamento. autoíizar, homologar e adjldicar
licitaçóes, ratilicar dispensas e inexigibilidades, assinar crnkalos, assinar balancêlês, balançls, orçamentos e dêmais docu mêntos contábeis,
reconhecêr dívidas, concedêr âdiantamentos, êncafiinhar documentos, r€spondgr diligências e demais solicilb@es dos Tdbunais de Contas
do Esiádo e dâ Uniáo e representar em cônhatos convênios, acordos, arustes e inslrumentos similares.

Paágrâto único. Ficá âutorizado à ordenadora dê dêspesa, a SecÍetária Municipal de Seúdo, a movimenlar as contas
banGárias por meio de Gerenciado. Financêiro em coniunto com o Senhor Secretáio Municipal da Receitrâ. Orçamento e Gestão-

AÍt 3i. Flca delegada a competência de Ordenador cle Oespesas da Secretaria Municipal de Assislência Social e cio
Fundo Municipãl dê Assistência Sociâl à S€cretária Municipal de Assistência Social, ficândo auioÍizada â assinar empenhos ê o rdêns de
pagêmento, autorizar, homologar e adjudicar licitáçõês, râtiÍcâr dispensas o inexigibalidades, assinaí contratos, âssinar ba lancêtes, balanços,
orçâmêntos e demais documentos contábeis, recsnhêcer dlvidâs, conceder adiantamentos, êncar,linhar documentos, respondeÍ diligê ncias e
demais golicitaçôes dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representaí em cont€tos mnvênios, acoídos, ajustes e ins trumentos
simllarês.

PaágreÍo único. Frca autoriz€do à ordenadora de despese, a SêcrêÉria Municipal de Assislência Soclal, a movimentar
as contas bancárias por rneio dê Gerenciêdor Financêiro em conjunto com o Senhor Sêcretário lúunicipal da Receita, Orçamênto e Gostáo

Art 4' Fica dêlegada a competência do Ordenador de Dospesas da Socrêtaria Municipal de Educação ê do Fundo de
l'ranutenção e Desênvolvimento da Educaçáo Báslca e de ValorizâÉo dos Profisgonals da EducaÉo - FUNDÊB à Sêcretáía Munrcrpal de
EóucaÉo, licando auloíizada a âssinar êmpeflhos e oÍdens dê pagamento, eutorizar. homologar e adjudicer licitações, ratilcar dispensâs e
inêxigibilidades, essinar contíetos, assinar balancêles, balânços, ôrçamentôs e demais documêntos contábeis, reconhecer divid as, conceder
adianlámentos. encaminhar documentos, responder dilig6ncias e dêmais solicitaçôes dos Tribunais d€ Contas do Estado ê da Uníã o e
reoíesêntar em contratGs convônios, acordos. ajust€s ê inskumênlos similares-

PaÉgiaÍo único. Ficâ autofizâdo à ordenadora de despesa, a Secretária Municipal de Educâção, a movimenlar as
contas bancárias por meio de Gêrenciador Financêiro em conjunto coln o Seíhor Secretário Municipal da Receiià, Orçamento e Ges taio.

AÍt S Rêvogâ-se o Dêcreto Múnicjpal n. o 029, de 03 dejunho de 2022 .

Art 6p Este Dêcreto entm em vigor na dâtâ de suâ pub|câçâo. retÍoagindo seus efeiios à data de 03 de junho de 2022.

GABITIETE DO PREFEIÍO i,UI{ICIPAL DE ITAPECURU -IIiIRIM, ESTADo Do MARANHÃo, EIÚ 08 oE JUNHo DE 2022.

Dispoe sobre delegâÉo de competências ê autorizaÉo para ordenadores de despêsas
assinâíem documentos contábeis, de licitaçõ€s, d6 prestaÉo de contas, ênlíe oulros,
revogando o Decreto Municipal n. o 029, dê 03 de iunho dê 2022, e dá provid6ncias.

BENEDTÍO DE JESUS NASCIMENTO NEÍO
PreÍeito Munacapa:

Assinado eletronicament€ por: Dihones Nascimento Muniz
CPF: "*.939.273r- em 10/06/2022 10i40:09 - lP com n': 10.49.'16.49

www.itapecr.rÍumiíim.ma,gov.br/diaíiooíicial/?id=285

Ano ll - Ediçáo N" CCLV de 9 de Junho de 2O22EXECUTIVO

!Ll I

DECREÍA:

I

I

I

I

I

I



Empresa{racn
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J

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê
?15752244

Data do Protocolo:

!
1410912021

Número de Registro:

41245623178

Arquivamento:

f
20215752244

Empresa:

E
\-, Np rEcNoLoGn E orsrÃo DE DADos LTDA

Documento(s):

( Voltar
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Empresa{rgcit

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê
236318594

Data do Protocolo:

I
1310912023

Número de Registro:

41205623178

AÍquivamento:

f
20236318594

Empresa:

H
Np rECNoLoGta e cestÃo DE DADos LTDA

Documento(s):

.llf
J8

( Voltar

Ê

I



CK Contrqktor

g

Assinoturs Orátis
,1i6

Verifi cador de autenticidade
Contraktor

Compare e verifique rapidamente se o

documento Íoi validado via Contraktor.
A tecnologia de verificação de autenticidade da

Contraktor garante transparência, imutabilidade e

irrevogabilidade para transações de assinatura

eletrônica ou digital.

Âutenticrdade cie âssrnàÍura do dcí
reconhecicia pela Contrakto

Dados do documento:

Nome: ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23

Assinatura enviada em: 18 de julho de 2023 às

14:16:39
Assinatura concluída em: 18 de julho de 2023 às

L4:L7:tB
HASH:

768650980328C99748F645D81376FC3580D9468C45ED53A145D6444643DF5:

Baixar documento

Partes: (1)

§1 Associaçáo Comercial do..- n§,Í"

Quâlifi eação: lnterveniênte anuente

RepÍesêÍrte Írtê lêgal
Nome: Magalli Maria de Castro de

Olivêira

E-mail: magalli-oliveira@acp.org.br

CPF: 031.476.079-25

lP; 187.95.125.1O4

J



Tipo de assinatuÍa: Cêrtificado digital
Assinado em: 18/0712023 às l4:L7:!8

Dados do certificado:
Nome: MAGALLI MARIA DÊ CASTRO

DE OLIVEIRA:03147607925

Email: magalli.oliveira@acp.oÍg.br

Documento: 03147607925

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente conÍorme

MP 2.200-2107, An 1Oo, §2.

ll!
l



CK Controktor

a

A5sinqtu.q GÍqtis

{ls
)

Verifi cador de autenticidade
Contraktor

Compare e verifique rapidamente se o
documento foi validado via Contraktor.

A tecnologia de verificação de autenticidade da
Contraktor garante transparência, imutabilidade e

irrevogabilidade para transações de assinatura
eletrônica ou digital.

Autenticidade de assinatura do docuft)enlc
reconhecida pela Contraktoí-

Dados do documento:

Nome: ATESTADO SISTEMA REAP

Assinatura enviada em: 18 de julho de 2023 às

14:09:16
Assinature concluída em: 18 de julho de 2023 às
14:10:01
HASH:

c81 B92FA758456737BC566A3D9B5E9849DC114971E1o7EC8DF89BFO8D99BOt

Baixar documento

Partes: (1)

fu Associação Comercial do... §
Qualificação: lnterveniente anuente

Representante lêgal
Nome: Magalli Maria de Câstro de
Oiiveira

E-mail: magalli.oliveira@acp.org.br

CPF: 031.476.079-25
lP: 187.95.125.1O4



Tipo dê assinâturâ: Cêrtificado digitâl
Assinado em: 18/07/2023 às 74:7OiC7

Dados do certificado:
Nome: MAGALLI MARIA DE CASTRO

DE OLIVEIRA:03147607925
Email: magalli.oliveira@acp-org.br

Documento: 03147607925

Documento assinado eletronicâmente ou digitalmente conÍormê
MP 2.200-2101, Art 10o, §2.

,tlq

)



BRASIL

( H TTP S;//G OV. B R)

{e0

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação dê Autenticidade de Certidão

CNPJ: 07.797.967 tOOOl -95

Código de Controle: 8478.AF9E. 1 E65.0968

Data da Emissão: 19/07t2023

\- Hora da Emissão: 13:50:09

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Netativa

certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19t0i t2o23, com validade até 15/01t2oz4.

Nova consulta (/servicos/cêrtidaointerneupj/autenticidade/confirmar)



§ lnformações do Documento
t!l
J)

Certidão

Tipo

Fornecida
pâra o

Data de

Emissão

Data de
Validade

031577M6-23

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática

cNPJ 07.797.967 /0001 -9s

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

05/09/2023 15.,24.00

a3/01/2024
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Situoçôo de Reguloridode do
Emprcgqdor

.. !2].
J

Dúvidas mais Frequenies.l lnÍcisi V - t.+

A EMPRESA abaixo identiÍicada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 07.797.967i0001 -95
Razão social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

I rme fantasia: N P EVENTOS E SERVICOS

Resultado da consulta em 22lOSl2O23 09:33:57

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas inÍormações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Validação de ceÉidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conÍerir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso
tlq
J



Consulta certidão online
!_!-í
.*s

DOCUMENTO VERIFICAOO

o DocuMENTo aBArxo Fot coNFtRMADo coMo AUTÊNTtco.



NIRE (Sede)

41205623178
CNPJ
07.797.967/0001-95

Data de Ato
Constitutivo
o410112006

lnício de Atividade
o2lou2006 ' '

I

I

Endereço Completo
Rua IZABEL A REDENToRA, No 2356, EDIF LoEwEN SALA't1z cENTRo - são José ctos pinhaiípR - ÕEB
83005-010

Objeto Social
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS,
PALESTRAS E SEMINARIOIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMATICA.

^06

Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mit reais)

Capital lntegralizâdo
R$ 5.000,00 (cinco mit reais)

Porte
Demais

Prazo de Duração
lndeterminado

\-. Dados do Sóclo

Nomê CPF/CNPJ
RODRIGO GERMANO 993.487210-
DOS SANTOS 20
STREITHORST

Participação no
capital
R$ 1.000,00

Espécie de
sócio
Sócio

Espécie de
sócio
Sócio

Espécie de
sócio
Sócio

Participação no
cãpital
R$ 3.000,00

Participação no
capital
R$ 1.000,00

Administrador Términodo
N mandato

lndetêrminadô

Administrador Término do
S mandato

lndeterminado

Administrador Términodo
N mandato

lndeterminado

Nome CPF/CNPJ
RUDIMAR BARBOSA 57 4,460.249 -
DOS REIS 68

Nome CPF/CNPJ
RUIMARBARBOZA 815.706.009-
DOS REIS 53

Dados do Administrador

Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF

574.460.249-68
Término do mandato
lndeterminado

Último Arquivamento

Data
2410612023

Número
20234241063

Ato/êventos
213 I 213 - CARTA DE
EXCLUSIVIDADE

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Filial(ais) nêsta Unidade da Federação ou fora dela

r - N|RE: 41901961632

Enderêço Comptêto

0NPJ: 07.797.967 I oo02 -7 6

RUA DOUIOR BRASIIIO VICENTE DE CASTRO, N' 111, SALÂ lOO4ANOAR 10 COND EUROBUSIIIESS CD CMRL. CÂMPO COMPRIDO, CUÍItibA. PR, CÉP



Esta certidão foi emitida automaticamente em 251AA2O23, às 13:29:53 (horário de Brasília).
Se impressa, vêrificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código Q9C2TBLC.

PRC2317360878
19)
J

LEÂNDRO MÂRCÔS RAYSEL BISCAIÀ

Sêcretáno(a) Ger3l



OOCUMENTO VERIFICAOO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO trt
J

Consulta certidão online



NtRE 41205623178
cNPJ 07.797.967/0001-95

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua IZABEL A REDENTORA, No 2356, EDIF LOEWEN SALA 112 CENTRO
- São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

. l2q
.:,,



Ato Número

20234241063
20234240989
20232577706
20232577960
20232577862
20230387446
20230389848
20230454s69
20227608062
20227611101
202276"10814
20225398320
20225398311
202249AA905
20223425168
20223217433
2022136042s
20221362240
20218184778
20218184620
20216165040
20216165954
20215752244

Arquivamentos Posteriores

Data

2410612023
2310612023
191O412023

1810412023
181O412023

2010212023
02l02l2023
0210212023
a8/1u2022
aa1u2022
0711112022

1710812022
15lOA2A22
2610712022
ou06l2022
251Os12022
091o312022
091o312022
0310112022
1311212021

2310912021
2310912021
1610912021

2210312021
1810312021

2810112021

1611212O2O

171O912020

15l07l2O2O
0610312020
1611212O19

1111012019

05l07l2019
261O412019

191O212019

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
coNSoLtDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO
20215752244 1610912021

41901961632 0410812021

2021225549s 0610512021

2O21225549s 0610512021

Descrição

,l )0
J

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA
SEDE

coNSoLtDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

213
213
213
213
213
213
213
213
213

213
' 213

213
213

, 213
,2'.t3

213
2't3
213
213
213
213
213
oo2

o02

c02

\- 002

o02

213
213
213
213
213
213
213
213
213
213
213
213

20211592013
20211591696
20210417900
20207767319
20205391761
20203369319
20201233568
20197492711
20196116023
201940947A7
20192696238
20190811366



o02

213
213
213
213
213
213
213
213
213
213
213
002

!.002

002

002

310

002

o02

302

o90

20185871534
20183396740
20181355388
20175798850
20175750114
20174482698
20172983371
20171076354
2017'1O76362
20161928382
201s6779072
201s32686s4

2311012018

301o712018
20l02l2018
2011112017

0510912017

241O712017

oslosl2017
0610312017

06l03l2017
o9/05/2016
211121201s

231061201s

002

20187470618 1510112019

20187470618 1510112019

coNSoLrDAÇAO DE

CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE rà[
-.-- -i-

002

71J

201s3268654 2310612015

2013ss20703 0211012013

2O13552O7O3 O2l'tOl2O13

20113853734 1811012011

20084807881 30/10/2008

20074977350 1911112007

2007463s646 1911112OO7

20074635646 1911112007

2OOs4s71235 O4lO112006

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 4-!
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICÍP,4L DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.696/000t-E0 125
coMlssÃo PERMANENTE ou r-tctTlçÃo

PROCESSO ADMINISTRATI VO N' 2023.09. I,1.000.1
tNE\IGtBILtDADE DE LICTTAÇÃO N. 00t/2023

J

At'TLrA Ão r nrL,rrónt«r or ENouA DRÂ\IEIiTO PROCESSTiAL

Hoje. nesta cidade de ltapecuru-Mirim/MA, na sala da Comissão Permanente de Liuitaçàç

- cPt-. AUTUO o PRocESSo ADMINISTRATIVO N'2023.09.14.0004. de interesse da

secretaria Municipal de Administraçâo. Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH) que tcm

como ob.ieto a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de cessão c

acesso ao sistema de "Banco de Preços''. com funcionalidade dos serviços para gestão de cotações.

possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o município de Itapccuru-

mirim/MA: eu- RrrA MÂRIA GoMEs ARAUJO, Agente de contraraçâo destc Município. o

subscrevo.

I. IX) PROCESSO

a) Processo Administrativo: 2023.09.14.000,Í;
b) Nlodalidade da Licitaçâo: lnexigibilidade de Licitaçâo t, 001t2023;
c) Requisitante: secretaria Municipar de Administrâçâo, r,atrimônio e Recursos

Humanos (SEMAPREH);
d) Base Legal: Lei n'14,133/2021e atterações posteriores.

2. DORECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data- recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de
conkatação para execuçã,r do obieto abaixo indicado. composto pelos seguintes elementos
principais:

a) OÍicio inicial solicirando a contratação à âutoritlade competente;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Termo de Referência;
d) Solicitação de Proposta de documentaçâo da empresa;
e) Apresentação da Proposta financeira e documentação d:r empresa;Í) Solicitação da contratação ao Ordenador de despesal
g) Certidâo da Disporribilidade orçamentária;
h; Autorização do orcenador de despesas com encaminhamento a Com

de Licitação-CPL;

.1, DO oBJETO

issâo Perma ntc

a

,



ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURÂ MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N. 05.6{E.696/000r-E0 4?6
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÂO J --

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de ôessão <
acesso ao sistema de "Banco de Preços". com funcionalidade dos serviços para gestão de

cotações. possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o municipio de

Itapecuru-mirim/MA.

A presente contratação se justifica com base na necessidade de aprimoramento tias

técnicas de análise e pesquisa de preços para as contÍatações almejadas pela prcÍ'eitura

Municipal de ltapecuru-mirim/MA. Tendo em vista se tratar de etapa fundamental na execuçã6

do gasto público. entende-se que ampliação dos mecanismos de aleriçâo dos preços de mercado.

nrediante ampla diversificação de fontes. é medida imprescindível para a melhor gestão das

contratações institucionais.

o Banco de Preços é uma fe'amenta criada pelo Grupo Negócios públicos há mais

de 12 (doze) anos, com intuito de suprir as adversidades encontradas no setür público na

obtenção de resultados concretos e confiáveis em suas pesquisas de preços. não apenas para

proporcionar contrataçôes mais econômicas, mas também pam gerar respaldo jurídico aos

agentes envolvidos no processo, tendo em vista a possibilidade de questionamentos po!. pane

dos órgãos de conftole.

A ferramenla acima descrita possui ampla base de preços públicos. possibilitanilo

assim a formação de ula vasta gama de preços. utilizando fontes <liversilicadas de pesquisa.

para uma maior segurança ao gestor público.

No tocante ao preço. ressalte-se que os valores esrão compativeis com o praticado

no mcrcado, levando em consideração a demanda do municipio e a alta complexidade das

atividadcs a serem executadas que cxigem acentuado nível de segurança e cuidado.

A compro'ação de que o preço orêrtado pela contratada é equivalente conl o quc

ela oferta em suÍrs demais contrataçôes, levam em consideraçào as devidas proporçôes em

volume das demanda-s. assim. para fins de justiFrcativa do preço proposto. foram.iuntados

atestados de capacidade técnica e comprovação de prestação de sen iços semelhantes com

outros órgãos e entes, por meio de noÍas de empeúo.

Assim. com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legi

t'ederal. estadual e municipal. a necessidade de contrataçâo direta para o objeto ac

1. DA .IUSTIFICATIVA DO PRECO. DO OB.IETO E DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR



ESTADO DO MARANHÀO
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cNPJ N" 05.6{E-696/000 t -E0
COMTSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

13?
J

bem como. constatando que existe disponibilidade de recursos orçamentários para

contabilização da referida despesa" solicita-se a contrataÇão.

Dos requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade- tem-se que a

inviabilidade de competição por exclusividade do fomecedor está suficientemente caracterizada

pelo fato de a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA ser aurora e

única fornecedora. no Brasil. do produto BANCO DE PREÇOS. segundo CERTIDÀO DE

Exct-LislvlDADE emitida pela ASSESPRO - Associação das Empresas de Tecnologia da

lnformação. Regional Paraná. bem como. evidenciario tamhém pelo atestado crniti{o pela

Associação Comercial do Paraná. os quais encontram-se anexos aos autos.

Acompanham os autos, tambem. a proposta de preços e documentaçâo

comprobatória da habilitação jurídioa. regularidades fiscars e trabalhistas. qualificaçào

econômico-financcira e capacidade lécnica que comprova sen iços prestados anteriormente-

qualificando-a. assim. notoriamente especializada, desta forma desfrula de alto grau de

confiabilidade a executar com qualidade os serviços. de modo a demonstrar que é certamente

uma empresa adequada para desempenhar o objeto.

veriÍ'ica-se. nessas situações. que não há como realizar uma licitação na Íorma
legalmente estruturada, por existir apenas um sujeito que fomeça o objeto pretendido pcla

Administração, sendo este. poíanto, quem será contratado.

.lustifica-se assim, que diante da ausência de p rrralidade de altcmativas para

contÍataçâo. devido à natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a esc()li,a

do prolissional. o tipo de contratação se dará por inexigibilidarle com ausência de cotaçào de

valores-

Prende-se aü fato de a futura contratâda preencher os requisitos necessários ao

desen'olvimento das atribuições da Administração Municipal. por adaptar-se melhor aos

trabalhos oÍbrecidos p()r esta. C)corre, deste modo. inviabilidade de se estabelecer oulra
modalidade de processo. considerando que se lrata da contrataçâo direta para atender as

finalidades precipuas da Administração pública. e. aplicável. por esses motivos. o disposro no

art. Aí.74. inciso I. c/c § t". da Lei l4.t33t212l.

5. DA C'LASSIFI(.A (-'AO ORCA MENTÁR IA E FINA,r"C IIIRA DOS RE(. T RSOS

()RGÃO: 04 _ SECRLTARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÀo:
T'ItiI I)ADE ORÇAMENT ÁRIA: O.IO I SECRETARIA MTIN.,fF- ADMINISTRAÇÀ

'1PITOJE-IO/ATIVIDAI)E : 04 r22 00011 .006 MANUTENÇÀO E FTINCION
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SL,CRE IARIA MLrN. DE ADMINIS'rRAÇÀO:
ELEMENTO tlE DESPI SA: 3.3.90.39.00 - OLTTROS SERVIÇOS DE TERCT:IROS PF-SSOA
.II IRIDICA:
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÀO VIN'CUI,ADAS DE IMPOS] OS

Em análise ao objetivo de contralação de pessoajuridica especializada na prestaçâo

«ie sen iço de cessão e acesso ao sistema de -Banco de Preços'-. com ÍIncionalidade dos serr iços

para gestão de cotações" possibilitando a pesquisa de preços de produtos e seniços para o

município de ltapecuru-mirim/MA, foram adotadas medidas complementares ao processo no

quc se reÍ'ere à adequação ao procedimento de contratação direta rel'erente a este objeto.

A partir da análise das documentações apresentadas e a proposta da empresa. que

possui particularidades quanto a prestação de sen,iço singular. além da realização de serviços

técnicos únicos e destacáveis, o processo será autuado e julgado com obediência às normas

previstas no inciso I. c/c § 1". do art.74 da Lei n,' 14.133/2021, segundo o qual:

Art. 7.1. E inexigivel a licitaçâo quando in!iá\cl a
competição. em especial nos casos de:

| - Aquisiçâo de materiais. de equipamentos ou dc
gêneros ou conlralaÇâo de serviços que só possairr scr.
fomecidos por produlor. empresa ou representante
comercial exclusivos:

-s l' Para fins do disposto no inciso I do caput dcsre
artigo. a Administraçâo devcrá detrronstrílr a
inviabilidade de competiçào mediante atesrirdo de
exclusividade. cor-,trâto de exclusividadc. declaraçi r do
fabricante ou or:iro documento idôneo ca,:az de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por
produtor. empreja ou representante comcrcial
exclusivos. vedada a preÍ'erência por marca específica.

No que diz respeito à justiticativa do preço. como já Íbi apresenlatlo. cunrpre

observ'ar que os atos que antecedem qualquer hipótese de contratação direla nâo recebcnr um

tratamcnto diÍêrenciado. nem simplificador. daqueles que precedem a conlrataçâo mediant!'o

procedimento de contraração. Deste. foram feitas comparações entre os preços praticados Delo

Ítrrnecedor exclusivo junto a outras instituiçôes públicas.

Diante desse quadro. a situação concreta de um único prestador do serviço

pretendido pela Adminrstraçâo configura inexigibilidade de licitação. e sâo pr.ienc

J

o

requisitos da hipótese prevista nos incisos I. c/c 
"§ 

1o. do art.7,t,.la Lei n., l4.l33l2O

6. DA I\DICACÃO DA I\EXIGIBILIDADE
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coM'ssÁâl'll;T§f^?:'$'J';,81,,nçio ' j'
A Íim de encontrar uma solução para a resolução da nccessidade apresentadaÉla

SEMAPREH. e pela análise das caractcristicas proccssuais. drrfine-se o enquadramento d::-;e

procedimenro como INEXTGIBILIDADE DE LICITACÃO N. 001/2023. cujo objetivo é

buscar a melhor adequação, da maneira mais vantajosa para a Administração pública. o que e

plenamente j usto e louvável.

Esse exame prévio almeja preservar a neccssária e indispensável legalidade dos atos

da Adnrinislração. imp,:dindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime
jurídico vigente- estejanr amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor <la coisa pública.

Neste cen:irio. manifesta-se favorár,el a realização do procedimento

TNEXIGIBILIDADE l)E LTCITAÇÁO N. 001/2023.

curu MA. 22 de setembro de 2023.

R rauJ o
Agente de Co açào

PoÍaria n'. 25 -,023/GP
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SEC. iIUN. DE GOVERNO

- PORTARIAS - DESIGNAR: 25312023

?oRTARTA Nô 253/2023/GP DÉ 24 DE MARçO DE 2023.
1q0

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Estado do Maranhão , no uso de suas at.ibuiçóes
que lhe sáo conÍerida§ pelos dispositivos do Art. 55, da LEI oRGÀNlcA Do MUNICÍPlO DE ITAPECURU MIRIM:

CONSIDERANDO o disposto no arl. 6', LX e 80 da Lei Fedeíal no14.133/21,de10deabril de 2021,

8E§.9!YE:
Art. 10 - Designar a servidora efetiva RITA ARIA GOMES ARÂÚJO, para exeÍcq a função de Agente de

Contratagâo.
Art. 20 - FicaÍn designados para @mpoÍem a Equipe de Apoio os seguintes servidores:
I _ IAi{E ÍíAR1A PINHEIRO RIBEIRO.
II _ LINDA MELO FRÂNçA FONTELES,
III - DEBORA OLIVEIRA ÍÚAGALHÃES.
IV - RODRIGO DE AL EIDA ABREU.
V _ FRANKUN UARTINS DO NASCIMENTO SANTOS .

Art. 3o - Esta portaria entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Art. 40 - Esta portaria ênlra êm vigor na data de sua publicaÉo. Revoga -se as disposiçóes em conlrário,
em especral a PoÍlaria n' 252120231GP, de 22 de rí\arca de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU iIIRIM, ESTADO DO ARANHÃO, EM 24 DE MARçO DE 2023.

BENEDITO DÉ JESUS NASCIMENTO NETO
PreÍeito Municipal

a

Designa o Agente de Contratação, instilui a Equipe de Apoio.ê oaBütras_,,,
providéncias.

Assinado êletronicamento por: Walderino Mendos da Silva - CPF: "..'128.783-" êm 24103/2023 18:39:15 - lP com n'r 10.0.0.106
Autênücaçáo omr www.itapecuÍumirim-ma.gov.br/dianoofi cial.php?d:486

Etrít{EI
ffi#
Dr$*;

rYww,ltapêcurumi rir+ma, gov.br ü 3t12
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coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAçÂO /.LIL

.àJ
OFICIO N'091/2023 - CPL

PROCESSO AD\TINISTRATIVO N' 202.J.09.I.í.OOO{

TNEXTGIBILTDADE DE LTCTTAÇÃO N. 001i2023

OBJETO: Contratação de pessoajurídica especializada na prestação de serr iço de cessão
e acesso ao sistema de ''Banco de Preços'', com funcionalidade dos serviços para gestão
de cotaÇões. possihilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o municipio
de Itapecuru-mirim/N4A.

Ao Senhor.
.IOSÉ JORGE BEZERRA SIQUEIRA JUNIOR
Procurador Geral do Municipio

Scnhor Procurador"

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos parecerjurídico

quanto ao procedimento e encaminhamos a vossa Senhoria a minuta do Contrato

Administrativo. para o devido exarne e manilestação, em cumprimento ao disposlo no

artigo 53. c/c § 40. da Lei n" 14-13312021.

Após a emissão de parecer retornem-se os autos a este setor para as devidas

providências.

Atenciosamcnte-

I 26 de setembro de 2023

Ri
ente Contratação

253120231GP

Ês

Portaria
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rRETA- rRrsuçÃo DE sERvlÇos ou

lçÃox'xxxxx 4q9

órgõo da Adminis traçao

lendereço
icas - CNPJsobono

"tcelebrado entre o MUNICiPIO
Termo de Contrato
DO ITAPECURU-M IRIM' Por meio do

[órgão da Administração Diretal' ou

Ientidade
a

(o

(o)

da Administração lndiretal, como

CONTRATANTE' e a

âra prestâção de serviços
como CONTRATADA' P

u fornecimento continuo ) na forma aba lxo.

O MUNTCiPIO DO ITAPECURU -MIRIM, Por meio do

Direla

sociedade ' estabelec ida na

da sociedade CONTRA TADAI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoao corrÍrato

acordado o PÍesen

021, normas Pertinentes aP licáveis ao objeto deste
formalizado no Processo Administrativono

rnclso t da Le i Federal n' 14'133/2 e demais

conmto, que se regera pelas seguintes cláusulas e condições

neste contrato:

t

a(o) lentidade da Administraçõo Indiretal. a segu ir denominado

\., , CONTRATANTE, TCPTCsentado Pelo lautoridade administrat iva comqeter e Para firmarl, ou .-....-
l,ea s Juríd

a segu ir denominada CONTRATADA, neste ato rePresentada Por

lrepresenlante
da sociedade CONTRATÁDA) têm justo e

te instrumento con tratual. decorrente da (disPensa ou inexigibilidade n"J,
que é celebrado com base no art. 75,

i?tY:%x*x*"#ífif 
'Ili;;ffi 

t"#::+§*:|"-;'ft l;ili**i:#iil;?iffitr':#* i
ainda que não expressamente

cLÁusuLA SEGLINDA - oBJETo a a contratação de sen'iços de

i'i-"ô-'"ui"" do presente 
. ".ffJff:".r0.:ir'"'io" 

J""-à*o rermo de Referência e

"iilâfn": Hff ?; THr ;:T;:ff Ir'iT"::[""Tl::§'?
ii.íi.ut para a execução dos servtços'

riqorosa, fiel e integral de todas as

Aíexo l)- bem como nas normas

CLÁUSULA TERCEI RA-VALOR
3.1 O valor total do Presen te Contrato é de R$

fuior extenso)
extenso).

QUANTIINID
DESCRIÇAo xxxITEM xxxxxxxxxxxx

coresPonde ndo a uma despesa mensal estimada de R$
(por



§ Primeiro - No preço estão.incluídos todos os cust": e. *',f;:iffffi#ffif; 5'ff::: #sfi[:
ilõ; sociais' previden'"-.il#lÍ,.,1&1,'.'T!lilli: ffi ',.*.ü;. 

hospedagem' diárias'

mão- de-obra a serem eml

alimenração. e quaisquer ourr[;?ã#; fiel e integral cumprimento desta contratâção' (4 a

cLÁusuLA QUARTA- FORMA E PRAzo gPI',lGAIvffiNro J
4.1 os pagamentos serâo t't#;;;iói'ii*Tt?L'T!lãi"i-t'' upot a regular liquidaçãída

rlesoesa. nos termos o" ""' 
o'ffJl"ii""o"t'i '; 

a'120/t;;;;adà o disposto' nos arts' l{0 e

t4i oa Lei Federal o" u.rrrTzãiilt ** t***l aiu'', ";t1tãa' 
ã"" aãptoto"oto do documento de

cobrança no(a) 1'"'o' "o*p""ii" 
àà órgão ou entidade licitantel '

Paragrafo Primeiro - Para. fins de medição' se for' o caso' e faturamento' o período-base de medição

do serviÇo prestado "" 
ot'""iíã''ãntídt'undo-tt" *átã'ii' podendo no plTtl'o mês e no

último, para fins de acerto *;;;; feríodo se.onrti*ir'.. &a9á do mês' considerado para esse

fim o mês com 30 (trintâ) dtas'

parágraro segundo -.o documenro de cobrança ser 

?]1,§f"i?,0i"^r:;;:'tr:::,à:;; ,}Íi-,,tjf;í
após, protocolado no(al

paragraf orerceirol:."Imffi l"l:1L+§'J:'§18.',.',ilâr'::e;"ruf:"ffi':"'::
:::#::';:#H:'É:ffi;'uüi;lã' beui'o'"1'uu":i:ff;llBliJ.u,uç,o de reguraridade

:il:tr",J,'#lâa;"T:::"#;}}IlÍ'üiliiii:;:;;';;';;;;;;'tdo 
ofo*ecimenío de mão.

,to-ohralde observância das noimas de saúde t "*'*nil"àoãüit'o 
t aotu'n"ntos exigidos pelas

í1""át à"i'õ'a"çào das despesas aplicáveis

Paragrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA sera realizado em razão dos serv iços ou

fomecimento efetivamente'!ãtados e aceitos no p"ri.a"-u*ãIn""ionado no parágrafo primeiro'

PaÉgrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança' estes serão

devoividos à GONTRATA;;;; 'ünt'çao 
ou "b"it'iiç;' 

;;;;nào o ptazo a" pagamento a fluir'

então, a partir da reapresentaçã; válida desses documentos'

paÉgraf o&xt"-o,-:iü,:i;sôrytri1i'ff l$ri:,:i:Ht": j'#.::1*"8*#"â:
decorra de fato ou âto rmpl

de acordo.om u 'ariaçãoã?i"-'Is"iJ'prrcá"ti' 
à nlJ; d" i;i;it*iat p"uri'u' limitados a 12%

ao ano.

paragrafo sérimo - o rasam"J::"::T r"§:t"t"i[iilHJ.1"t.i::ffi".i:.'J.'.l;",;ffiTicorrente aberta em banco a st

ó"*.ã"rrça" do Tesouro MuniciPal'

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Somente ocorreÉ t"u.;oto'n"oà"á;õtt*'" decorrido o prazo d

contados da data do o'çu*"rrià""àLuáã' observada a Lei Federal

( ) meses
e

no 10.192, de 14 de fevereiro de

2001.

::ffi,tJlfr ,,'"";,?*l"l;ôiT :fi:'#*::-9"*TJfl: ::Hüiü:':.ili[: i'ff §l'll

outros índices jurtin"rao. ,o pr*irro, .a"uuao pot meio da seguinte fórmula:

R : Po [(I-Io)/Io] Onde:

R: valoÍ do reajuste;



I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversario do Contrato;

lo: índice a. rpce-rlã.nr"i..tu,lro uo me, unte.ior uo da apresentação da Proposta; Po - pteço 
'

PaúgrafoSegundo-CasooindiceprevistonesteC^ontratosejaextintooudealgumaforüranãoffssa
mais ser aplicado' '"'u""a'Jãai-""'ã'inái'".qu''"fiit";';;'á; 

o: o:9:1-11:':'1']o da moeda' Neste

caso, a variação d" í"di;;;;;tser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior'

PaúgrafoTerceiro-ACoNTRANTEpoderaainda,utilizaríndicesdiferenciados'inclusivemais
de um, de forma justuÍâiai.;;rd";il;; pá."ri"ia"aà.ãràiriaut no objeto contratual (Artigo

25, § 7", da Lei n'' 14'13312021)'

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇOES.

6.1 caso " 
coNTRA;-óô;q".rã*"àrliurio econômico-Frnanceiro ou repachtâcão do conrato'

fica o GONTRATANTE obrigaào a responder em lt"tü"ü;il'ã 9"r3 
ào requerimento ou da

data em que tt"t''p"ítiáaãs todos oi aotuttnto"it"s;áÍios a apreciação do nedido'

6.2 Evenruais alterações ffi;,# rãe"r-..-ã" p.r" dJ;;il;;;;;. ü;;.tguintes da Lei n' l4'133'

\- de 2021 . , os acréscimos ou

6.3 O CONTRATADO é obrigada a aceitar' nas 
' 
mesmas condições conüatuals

supressões qr. ,. nr."r#'nã.i;#;;. ;i; " ri*it"l. 
iiv" lvinie e cinco por cenlo) do valor inicial

atualizado do contrato'

6.44,,up...,ã",resultantesdeacordocelebradoentreaspartescontra-tantespoderãoexceder
o limite de 25% (',J?;il;;;;;";ôã;;a1or inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO REGIME DEXXECUÇÁO

?.1 o regime u" 
"*i'ffnu"-"ãIloãti+ 

o *oa"ro ã" ÉJ"tao' ut'i'n coY o:-p:azos e condições de

conclusão, tnt'"ru,lillli"õ;;;;;"t a"ãi?i" 
"ánstam 

no rermo de Referência' anexo

regente ao Processo Administrativo'

tê'§*lrlll;lY,i;"?i-3?:1lrl1":l:.idas e procedimentos de-Fiscarização os atos de

fiscalizaçào'inclusiveinspeçôeselestes'execuu;;;;robonrnere*]:'1*porseusprepostos'
nào eximem a coNrnÀrÀoA de suas ouriguçã.t io que se refere ao. cumprimento das normas'

\- especificações e pt#ü;;;; q*rq""t at t:ús responiabilidades legais e contratuals'

ParágrafoPrimeiro-AFiscalizaçãoda-execuçãodosserviçoscaberáàcomissãodesigrradaporato
doLtitular.doórsão"'";;;'à;;;ità"'"1't""'*'aeàFiscalizaçãoaprática
detodoso'utotq.tãEã'ãoprópriosnosterm"t;;;;;ü;t"-'-igot'respeitadosocontraditórioe
a ampla defesa' 

.ur todas as decisões'

a;ãr:",,"iJfJ."*,":?iffi t'?â*Ht"Tji"]llffi-::"):yeiiÉ""ou'igunao
a fomecer os daaos, elementás, explicações, escúrecimentos e cômunicações de que este necessitar e

que forem considiil;;;;#Jt uo à"t"tp"nt'o de suas atividades'

PanigrafoTerceiro_CompeteàCoNTI{ATADAfazerminuciosoexamedaexecuçãodosserviços,
de modo a permitir' a tempo 

" 
po. 

",",ito, 
up,.l.",t* à FiscalizaÇão, para o devido esclatecimento,

rodas as divergências ou dúvidas porventura en;ioil;;;;i:ü#: impedir o bom desempenho

do contrato' o ttúTil '-;iilãi u""ioçao a* 
"ondições 

estabelecidas'

parasrafo euarto - A atuaçâo fiscalizadora em nada resrringirá a responsabilidade única' integral e

"*cl,Ãiua 
da coNTRATAolt no qu" conceme *r .:;;; contratados. à sua erecução e às

consequências e i.pfitoço"t' i"o'irnll ou reÀotas' per-t" o 
'COr'ITRATANTE' ou perante terceros'



domesmomodoqueaocorrênciadeeventuaisirreBularidadesnaexecuçãodosserviçoscontraudos
não implicaú .o.,"'oon'uo"'Jffi ãã ãõN-TRATAúTE ou de seus prepostos' { 4 í

PaúgrafoQuinto-ACONTRATADAseobrigaa.permitirqueopessoalda'fiscalização.Ep
coNrRArANrE acesse o""i'|il fi ;;'"ã'p"níen"i"' íX*'fm"",ffi ;::X'i[ffi::
iíC.* aÁ unotaçôes relativas aos equipamentos' ?ttttT:,
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato'

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

ii. ür" rr*.ra exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNCIA E PRO.RROGAÇÃO.

A contrataç ão terá e ncác ia ## A ;;;; ;"' p'úr i"ç a' ãT ilJà"H ;H:::tl;:"§""""t
iu;.;;;ü; a""Eatações Públicas e vigorarí por-

aJáuá ..tuu.r..ida no memorando de início' se houver'

ParásrâfoPrimeiro-oprazodeexecuçãodosserviçospoderáserpronogadooualteradonostermos
da Le] Federal n" l4'133/2021'

ParáerafoSegundo_Nocasodeserviçosefomecimentoscontínuos,ocontratopoderáserprorrogado
na foina dos arts. 107 . 106. 

j;.ã;;5i;il;; i a:tttiiit. " a^sdemais normas aplicáveis'

CLÁUSULA DÉCNVU PRTUTIRA - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

íao oútiguç0". r{9}Hl1i"1;m 
todas as exigências contidâs no Termo de Referência/Projeto

I - Prestar os servlços oe a(

Básico;
JI_tomarasmedidaspreventivasnecessáriasparaevitardanosaterceiros'emconsequênciada
execução dos trabalhosl.

ril -responsabitizar-se integrarmente pelo ressarclT113^:'f;1*:::lü"*ffi.l#t'iü:rr[!::
'âH[r*;::l;"rt?lruI^S:#.xil'iHxxi"."''"""*"'i'ae'pendenteáentedas

medidas pf':"tlT 
"d:-Tg:: e exisências formuladas pelo coNTRATANT

y 
- ;'i*: ãffiT:ffi::l[JJ::Iifr i:g*Í, r:x:lii:#,*"*o,idade' 

os servrços

;.;i;ffi ;t-oõõrsinerer'iiíno p'-o determinado pela Fiscalizaçãor

ú - responsab, izar-se' na fil; ;; ê"*f *''o:lff ;:f;';ffi ?iil ::i;;[ffi,:T'"'"'ü;
t*i"lt,'Ji',*i*, trabalhistas e previdenciárias' ol,:Il 

lH;:;;'n"..r*u.i. a .o,plàu realizaçào

tr".ã*o oo, todos os gastos e encargos com matenal e fi

§:ilT#::!:#:'#T:;rões*ab-arhistas€m-rac:,f [""\IHH-.hti':T'T:'ffi#'il
nmr*im*,":"#;il"ii.#q*,:lH[il];"",' ;J;#i;. o êõNrnerer rE podení

reter, das parcelu" 
'it'cendo'' 

o m*3d 9::,fI"' ttu'"'Joi' q"t serão complementados a qualquer

l,:x-x;xl"§:r:.Hil:Hl#'"'i"J,"lltvidenciários,decorÍentesdaexecuçãodopresente
C ontraro. q ue possam. .:.§# T:'iJ.,"tir iã J" 

"u'ia 
ãi 

" jÍ ;;"ff fj" [?J .trJ*l?.::
;à,,.lü' il;;,àas poderão ser re'i1T-1é:T11Tt:$l',un",.,
I qualqu.' temp. ::,T^11vj:fi;.f"";,i:.tTr:"dlà]ll,"r*,i,"*.,." logo teúa.ciência o Municipio

c) as retenções Prevlstas ni

do lupecuru-Miri, ou o.1àtipãriNrÉ d'a exist.nciaãã"-ç""iãú"rfit" ou de débitos tributá'rios

"p,ilà.*ia,i",.-.p.fiil*lix;il-;,ffi;;;Ê*ilf 
;il?:#X?il"f 'ffi"J,[I'i'o,l'1"1

ItaPecuru-Mirim ou entl



administrativa ou judicialmente, não cabendo' em neúuma hipótese' ressarciinento-l& 
-

CONTRATADA;
d) eventuais retenções previstas nas alineas..a', e..b,, somente serão liberadas pelo CoNTRÀTANçfl 

,

; il;.. r,.á "urra 
dl'idat"'te fundamentada 

-r^ r^- ---,i^^c avecrrrarros e d
vII _ responsabitirar-*", na roilã á" õ"rái", p"ra qualidade dos serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidad" .ã* 
".-.rp..ii"lrções.do 

Proieto Básico/Termo de Referência. com as

normas da Associação nt"tii"ü-ãt hormas Técnicat - lsxf' e demais noÍrnas técnicas

pertinentes, â ser atestada pelo(a) - -lsetor' 
do órgão ou

entidade contratante respowáver pera .fscaliza.ção ao "*"ça" 
ao ,orrt*Lr], T^.iT como pelo

refazimento do serviço e a substituiçao dosmateriais recusados, Lm ônus para o(a) coNTRATANTE

. r"^ p*:ri"" da apiicação das sanções cabíveis;

vlll - manter as condiçoes ae'iafiiirãiã" 
" 

qrrrrn"ação exigidas para a celebração do contrato durante

todo prazo de execuçào contratuali

lX responsabilizar-se rntelra I e*clusivamente pelo uso resular de marcas. patentes' registros'

Drocessos e licenças ,"tuti'u' a 
"*tcução 

destá Contrato' 
"eximindo o CONTRATANTE das

l.,n."ouências de qualquer utilização indevidal

;'1".H;ilãrJ., J"pii."ça" àa Legislação municipal' no que couberr

xI _ nas contratações de serviços contínuos com regime.de dedicaçào exclusiva de mào de obra' para

assegurÍr o cumprimento de "üõõ; ã"htt":]i:-"]:T* u adoçâo' entre ouras medidas' a serem

adoüdas pela Administração no momento dâ co-ntr?tacag:

a)condicionamentoopugu-@çãodasobrigaçõestrabalhistasvencidas

b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimpleme;,' ;;;;rto das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão

à.a*iaut do pagamento devido ao conratadol

d)estabelecimentodequeo,,uto.".a"*inadosaférias,adécimoterceirosalário'aausênciaslegais
eaverbasrescisóriasdosempregadosdocontratadoqueparticipaÍemd.a1xe;ueãodosserviços
contratados serão pagos pelo ;;;d*|'; uo 

"o"tt"tuao 
túente na ocorrência do fato gerador'

XII_nascontrataçôesdeserviçoscontínuoscomreglmedededicaçãoexclusivademãodeobra'
apresentar quando, solicitado p"iu aati"ittraçào' sob pena de multa' compÍovaçào do cumprimento

das obrigações trabalhistas 
" "t;;il;; 

d" ãu.*riu'ao Tempo de serviço (FGTS) em relação aos

empregados diretamente envol'ido' nu 
"*"toção 

do contrato' em especial quanto ao:

relativas ao contrato;

íi;3li;5il"rg§l". de salárioq adicionais, horas extras, repouso semanal rem,nerado e décimo

terceiro salário;
c) comprovante de de@sito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicional:

e) recibo de quitação d. "btü;;;;;inút 
t p*iatnciárias dos empregados dispensados ate a

i"T":lr:H;*"",i,l1"rl.*_o*.porte e vale-alimelli:",., forma prevista em norma coteriva.

)üII-nascontraBçoesdeserviçoscontínuoscomregrmedededicaçãoexclusivademãodeobra"
aurorizar a Administração CóiSiiüiÃNfi a fazer o deiconto nas faturas e realizar os pagamentos

dossaláriosedemaisverbastrabalhistasdiretamenteaostrabalhadores,bemcomodascontribuições
pr."lã*.iãtirt . do FGTS, quando estes não forem adimplidos:

)üV - cumpnr ou.*tt'o-du a execução do contrato as exigências !e'1s1rva 
de cargos prevista

em lei, bem como em oo*t no'rn"t espLcíficas' p*u p"ttou 
-"orn 

deficiência' para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz'

xv _ manter hígidas u. g;;ntiu, 
"ontratuais 

até o recebimento definitivo do objeto do contratol

xvt _ se comprometer u rao-.ui.on*tar pessoa fisica ou iurídica. se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de ,r*"-"te"ri"", cám"r"iat, econôr;rica, financeiia, trabalhista ou civil com

dirieentedoórgàoouenridadecontratanteoucomagentepúblicoqueatuenafiscalizaçàoounagestâo
rlo iontrato. ou se deles f;;;;;j'g;' ton,'pu'úitito àu puttni" em liúa reta' colateral' ou por

afinidade, até o tercero grau'



illl";"lgm,;"ffi ?:l'lJ:i:iHi[iT1ü1i;;1üffi ,:""#.::::ffi "
ili'i:ã;r;;u' o iud"*tt"nto de seu endereço eletron

mantendo seus dados "r*,,-J"tit,""àf,". 
à..".ri*"f recebiménto de citações e intimaçoes' 

\ürl

ct Áusur,.a nÉcrvre SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔES Do C0NTRATAI{TE J '"

ill.*:r,f:tm,#,i,:lm:Toou, u, obrigações assumidas peto contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condiçõe' gsE$glssldas no Termo de Referência;

i;i;;ã;in"*"-.",:Í:iti:;*l;:fui;""'.ffu:fl*;'"f :f "JT":::'itr
fornecido, Para que se1a Pol

expensas; ^ ^--^..aãn ítô côntrato e o cumprimento das obrigações pelo

;;i;'"l."roaúar e fiscalizar a execução do contra'

Contratado;
12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto' no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente C:nI1Y;.".r" 
total ou parcial do Contratol

ii1"âl.'"itrjítH;f :::U:.".'"'ru:Jii'",.,,1[yiiiJ'ii"ôô^*ú'"ANrEparaadoção
das medidas cabíveis q.uno""ã. i.r.r*ii*íto de obrigacoes pero contratado:

12.1.8 Explicitamente t'llt* ;;;t*"ot" toa"' * iJlt;tá;;'-e reclamaçõ-es relacionadas à

execução do presente t-onnu*' ressalvados * *q*';;iás manifestamente impertinentes'

meramente protelatórios ""'#;#trii 
t;i"* p*u u boa execução do ajuste'

12.2A Administraçao nao ,ffiã"ã po, quri.qu* *r;.;;;à; assúidos,pelo contratado com

terceiros, ainda que ,"*iià['i"-Jriaà'ao.onouro.'t"..o*o 
por qualquer dano causado a

teÍceiros em a"to"cn"iu a"li;; 
';;â;d"' 

de seus e;o;*ú' p"pottót ou subordinados'

3?ây;#n'.::#â;"J,:üffi ;,,"f {!!|]{$i[t"'.R'Sru1}*i{fl };Hir:
;" #il;áesignados pelo lautoridade "o!P""!!1,\-no -r - ' ^rrrài-.iunro3.,o eu.i.o

;j.;;';"g,r. atãndt u àdut ut especificaçôes contt'

(Anexo I)'

PanigrafoÚnico-Narecusaderecebimento,pornãoatenderemàsexigênciasdaCONTRATANTE.
a CONTRATADA atut'il1" possível' reexecuta' 'tt 

tt*ç*' puttundo a^contar os prazos para

pagamento e demais t"'r?J''§;i^ êcjNiúre'NrÉá puttit du auta do efetivo recebimento'

crÁusuu nÉgryrl QUARTA - DA *919i YJ?1^lr:ât:.f-1Il'I^t'A de cumprir as

:il?:H["'rTá:Tffi à:[:r:"?I#:":§3ffi "ni'''n'diunt'requerimentoprotocorado
Não serão 

"on'ia"uau' 
j'llõ;ffi;i;: u*"11ifi"-;;;;ências nào comunicadas e nem acertas

pela Fiscalizaçã. "*,p.i.., 
]po*ní.'o, ,notiuo, a".iolçu muio, pod"rao autorizar a suspensão da

êxecuçào do Contrato' 
- o DA ExEcuÇÃo

cr,Áusu ln oÉc1111 QUti\TA - DA tYSl:L:l 
o" Contrato e a conusem dos prazos mediante

E"A"irãã" ". 
coNTRATANTE suspender a execuçar

justificativas.

cLÁusuLA DÉCIMA sExTA - DA SANçÔES ADMINISTRAT*At- 
lórgdo ou entidade!

pelo descumprimento total ou narcial do contrato' o(u) 

-r. 

.o16.r, ,pli.u, urtffini.r sanções.

ooderá. sem prejuizo 
'"'pootâbilid'd" 

civil e'criminal qt

il;"ú';'"iliiãà' lJi Federal no t4l33t2021:



(a)
(b)
(c)
(d)

Advertência;
Multa;
lmnedimentodelicitarecontrâtar,peloprazodeaté3(três)anos;
ii"[i"ú" o" inidoneidade para licitar ou contratar'

rLtg
)

ParágrafoPrimeiro_Aaplicaçãodasançãoprevistanaalínea..b''observarríosseguintesparâmetros:
l) 0,1% (um décimo por cento;-;G 0,2% (dois àécimos po.-"lnrol por dia útil sobre o valor da parcela

em arràso do con*ato, em J#;.";-.J;*.."ça" à". **ú.. ritnioa' a incidência a l5 (quinze)

dias. Após o décimo qui.to*Ji.-i iü?.J"rf. ai, AdministraÇão, no caso de execução com atraso'

podeú ocorrer u nao-.ttituçio-ao àt3eto' a" ttl ::"liÉi'u'' 
n"'o hipótese' inexecuçào total da

ãú.iguçao ut**ida, sem preiuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cent";;ã 
'õi" 

ê;il;-t") sobre o valor da parcela em atra§o do ContÍato'

em caso de atraso na execuçào do objeto' por período tuft'iot uo p"ui'to no subitem anterior ou de

.. f:;::Xi"'#:'l:.*;u,:fft:,ffiTioÍ; **"l sobre o varor do contrato ou do sardo não atendido

"'iló;;o]à'.""À.u.o ât int*"t"çao toàl da obrigação assumida;

4)o,2%oa3,2o/opordiarotr"ouurà.mensaldocontrato,"oniot.detalhamentoconstantedastabelas

,, à,ãrlri',1#:lntesimos por cento) do valor do contrato por dia útil de atraso na apresentação da

s.arantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogaçao)' otservad"-o ryI]1:-dt 27o (dois por cento)'

ô atraso superior a 25 (vinie e cinco) dias úieis autorizaú o CONTRATANTE a promover a rescisão

" 
i"ri:Hil:;"s de multa decorr.entes de ratos div::::'"'.::i'::1*'::1'"T"i'"'::*ntes entre si'

fl Para efeito de aplicação dilü';;il;á* 'ao 
ut'iu'iios graus' de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA I

TABELA 2

IACNDNPORRESCOGRAU
contratodoImensaaloroSOIA bredaoo/oI

dia tratooncdomensalvalorobreSOaoo/o2
dia contratodoensala orI mobresoaoYoJ

contratodomensaalorobrea SOdaoYo4
totraoncdoensalmorvalobreSOladaoYo5

INFR-AÇ o
GRATI

Ç oITE}' 05fisico
Permiti siruaç

la:uôncias

rallesão corpodanocausardelidadebicneueao posslr q

ocorTcnc!'tat S porou conseq 04
intenomPer

atendidi

to.u1 ostbÍtuo casomalordevomoti forçaYOsalouSusp€nder mcntodcdadeunleJSconraluâl porPorsen' lços 0i
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Paúgrafo Segundo - As sançõ€s somenle serão aplicadas aús o decurso do prazo ** "O§::HH
de defesa prévia do interessado no respectivo processo' no p;azo de l5 (quinze) dias úteis'

as demais formalidades legais'

ParágrafoTerceiro_Assançõesprevistasnasalíneas..a.',...c''e..d,,docaputdestaCláusulapoderâo
ser aplicadas junta*"nr. 

"o,n 
liir"r'. p..ri.ã 

""r "ríneas 
"bi'. e não excluem a possibilidade de rescisão

ParágrafoQuarto-ASançãopÍevistana.alínea..d''docaputdestaCláusulapoderátambémser
aolicada à coNTRATADA q*,1À .r""r ricitações e/ ou contotuçõ". com a Adminismção Pública

Iiir.o o, lndireta de qualquer nível federativo' teúam:

ã;;"fril;;;á;";çaà a"iinittü ôr;;i"*;r,, por meios dolosos. fraudes fiscais no recolhimento

de quaisquer tributos;

õEãJ; ;r"s ilicitos. visando a frustrar os objetivos da licitação;

(f) demonstrado não possuu rdoneidade para conuatar com a Administração Públicâ' em virtude de

outros atos ilícitos Praticados.

PaÉgrafoQuinto_AsmultasdeverãoserrecolhidasnoDrazode03(três)diasúteis,contadosda
ciência da aplicagão ou p.nuilà"a"'o" áa fublicaçao no D'iário Oficial do Município do ltapecuru-

Mirim e equivalentes do ato que as impuser'

PaÉgrafoSexto-AsmultasaplicadasPoderãosercompensadascomvaloresdevidosà
ôóNTnare»n mediante requerimónto expresso nesse sentido'

PaúgrafoSétimo-se,noprazoPrevislgnestaCláusula'nãoforfeitaaprovadorecolhimentoda
multa, promover-r"-ao u. *"ãid"' n'e"""tirius ao 

'eu 
desconto da garantia prestada' mediante despacho

regular da autoridade conratante'

Paúgrafooitavo_Seamultaaplicadafo-rdevalorsuperioraovalordagarantiaprestada,alémda
oerda desta, responderá " ;táàJ; pela sua difer.en:a' que será descontada dos pagamentos

:;;r;il;. dávidos pela Administração ou cobrada judicialmente'

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor aa lultl venha a ser descontado da garantia' o valor

desta deverá ser recomposto "' 
le-lq'"t"ott e oito) horas' sob pena de rescisão administrativa do

unilateral do Contrato.

Contrato.

ParágrafoDécimo_Ressalvadaahipótesedeexistirrequerimentodecompensaçãodevidamente
formalizado, o CONTRÀTAiI; Jrp";ú, observadà o contraditório e ampla defesa' os

pagamentos devidos à coNrúiÀoe àté 
" "o.prorução 

do recolhimento da multa ou da prova de

sua relevação por ato da aoo,inirtruçao, bem comà até a recomposição do valor original da garantia'

que tenha sido descontado ";;rrt à" áe multa imposta, salvo'decisão fundamentada da autoridade

competente que autorrze o prosseguimento do processo de pagamento'

panígrafo Decimo primeiro - se a coNTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor

;;;;;;";., ainda devidos ,ao s,rirci"ntes a satisfação do valor da multa, o processo de pagamento

retomará o seu curso.

7l



paúgrafo Decimo segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput

destaCláusulanãopossuemcarátercompensatório,e,assim'opagamentodelasnãoeximiráa
õóNrnareoe de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alineas "a"' "b" e "c" do

.ufutl..o Cláusula é da competênci a do(a)-lsetor competente do órgão ou entíddde.contratanteT e a

da'alinea..d" é da competência exclusiva ãà titular áo órgão ou autoridade TáIiry da entidade

CONTRATANTE 

- 

lsecretário lufunicipal da secretarÍc por

iii, do qrol 
""l"broito 

o *rt*to ou o que vinculada a entidade contratantel'

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA - Dos RECURS0S !?O
A CONTRATADA podená apresentar: .'. J .
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 no lrazo -de

fi (qui"re) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas itàs aHireas

"a", "b" e "c" do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser inierposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3

iíÀl ai". úteis contaàos da intimação da extinçãà do contrato quando promovido por ato unilateral e

escrito da Administração;
c) pedido de Reconsideraçâo no prazo de 15 (quipze) dias úteis contados da ciência da aplicação da

penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Parágrafo Único. os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente,cláusula serão

ãirdfr". à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão

recJnida, encaminhanl o re.ur.o óo,o.* motivação à autoridade superior para decisão-

CLÁU§ULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÂO
l8.l o CoNTRATANTE poderá extinguir administrativamente o contrato, por ato unilateral, na

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n' 14.1 33/2021' mediante

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138' § 2', da

Lei Federal n" 14.133/2021.

Paúgrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no

Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)'

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto

no local e no estado em que a sua execução se encontrar'

parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a coNTRATADA' além das

ã..ri, ,-ç0", cabíveis, ficará sujeita à mútta-de aÍé 3OoÁ (trinta por cento) calculada sobre o saldo

reajustado do contrato, ou, ainda, sobre o valor do contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea

"c", deste Contrato-

parágrafo Quarto - A multa referida no panígafo anterior não tem caráter compensató o e será

descolntada Jo valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente' inclusive o

decorrente de penalidadá anteriormenõ aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos

devidos pelo CONTRATANTE.

paragrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da coNTRATANTE' deverão ser

promovidos:
(a) a devolução da garantia;

iti o, p"guti"ntot devidos pela execução do Contrato até a datâ da extinção;

iil o pagãmento do custo de desmobilização, caso haja;



(d) o ressarcimento dos prejuizos comprovadamente sofridos' I5 L
-tJ

Panígrafo Sexto Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta sorfiente

terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da

rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quaÍo desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em

laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não podeú subconhatar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos

limites da subcontraÍação, inclusive as de natureza trabâlhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1 As despesas decorrentes do presente contrato pam este exercício financeiro correrão por conta da

dotação orçamenliLria :

Órgão: XX - )O(X»üXX)O«X
unidade orçamentríria: XXXX - )oo(X)oo(X)oo(XX
Atividade: )OO«XX)OüX - xX)ooo«XXX)O«X
Elemcnto dc Despesa: XXXXXXX)O(X - XXXXXXXX)O(XXXXXXXXX
Fonte de Recurso: )OO(X)O(X)O(X)OOOOO( - )O«XX)OO(X)O«

CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÂO
I l.l Toda e qualquer toler.ância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato, não constituiÉ novação, nem muito menos, a extinçâo da respectiva obrigação,
podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VISÉGIMA SEGUNDA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nornas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA _ FORO
l8.l As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer

outro, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegio que seja.

CLÁUSTJLA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do

Município e/ou equivalente no privo art. 94 da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁUSTJLA VIGÉSIMA QI.,INTA - DISPOSIÇÔES FINAIS
25.1Fazem parte do pÍesente contrato as prerrogativas constantes do art. I 04 da Lei Federal no 14.133/2021 .



25,2 E, por estarem assim justas e contratâdas, as partes assinam o presente Termo de Contrato .'.

em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem Íasuras ou emendas, o qual depois dilif,o e

achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo' )D!
.,.! ..,de:ltapecuru- de

Agente Público competente do órgão ou entidade contrâtante
(Nome, cargo, matricula e lotação)

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNICIPAT, DE ITAPECURU_MIRIM

PROCURADORTA CERAL DO MUNTCÍ PTO
CNPJ: 05.648.69610001-80

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de outubro de 2023.

Parecer PGM

Parecer Jurídico n' 01.10.2023

Processo Administrativo n' 2023 .09.14.0004
v tnexigibilidad e n' 00112023

Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA

RELATORIO

Trata de solicitação da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de

emissão de parecer jurídico a respeito do pÍocesso administrativo n' 2023.09.14.0004 que trata da

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado em sistema de Banco de Preços,
com funcionalidade de serviço para a gestêio de cotações, possibilitando a pesquisa de preços de produtos
e serviços para o Município de Itapecuru Mirim de acordo com os requisitos especificados no Termo de

Referência, em anexo.
Consta nos autos os seguintes documentos:
Solicitação de demanda feito pela Central de Compras;
Estudos técnicos preliminares;
Mapa de riscos;
Termo de relerência;
Oficio para empresa;
Resposta da empresa;
Proposta de preços;
Documentação de habilitação;
Solicitação paÍa a contratação do Sec. SEMAPREH para o Sec. SEMROG;
Despacho para a contabilidade;
Certidão de dotação orçamentaria;
Autorização do Ordenador de Despesas;
Autenticidades das certidões;
Termo de autuação e relatório de enquadramento processual;

Minuta de contrato:

Os autos foram encaminhados a esta PGM para anrilise e parecer acerca da possibilidade de

Contratação Direta. conforme Despacho do Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

>3
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E o relatório. Em seguida, exara-se o opinativo

ANALISE JURIDICA

Preliminarmente, é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á estritamente aos

aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contiíbeis e financeiras fogem à competência
desta Assessoria Juridica.

DA POSSI BILIDADE TURÍDICA DE CONTRATACÃO DIRETA

A licitação é um procedimento obrigatório que antecede a celebração de contratos pela

l-, Administração Pública. A razão de existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público não pode

escolher livremente um fomecedor qualquer, como fazem os particulares. Os imperativos da isonomia,
impessoalidade, moralidade e indisponibilidade do interesse público, que informam a atuação da

Administração, obrigam à realização de um processo público para seleção imparcial da melhor proposta,
garantindo iguais condições a todos que queiram concolreÍ pílÍa a celebração do contrato.

O dever de realizar licitações estrí constitucionalmente disciplinado no aÍ. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qtnlquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao segainte dada la
Emenda Constitucional n '19. de 1998)
XXI - ressalvados os casos especiJicados na legislação, as obras,

semiços, compras e alienações serõo contrdtados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições o todos os

concorrentes, com cldusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidqs as condições efetivas do proposta, nos termos da
lei, o qual somenle permitirá as exigências de qualiJicação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(Grifu nosso)

5q

q

t.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei n.' 14.133121.

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 daLei no 14.13312021que é inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de eqúpamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos, senão vejamos:

Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviável o competição' em

especial nos casos de:

ttl
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I - Aquisição de maleriais, de equipamentos ou de gêfreros ou
contrataçõo de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representdnle comercial exclusivos :

A inexigibilidade de licitação caracteriza-se pela inviabilidade de competição entre os
ofeÍantes. A impossibilidade da disputa pode decorrer da existência de único fomecedor/prestador de
serviço apto a atender ao interesse público ou da inexistência de variedade de opções que possam atender
à necessidade da Administração, o que toma a re alização de um certame lrreficaz.

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentado
na Lei n.o 14.133/2021 , precisa guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe:

Art.72. O processo de conftatação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - Documenlo de formalização de demanda e, sefor o caso, esludo técnico
preliminor, análise de riscos, termo de reÍerência, projeto
básico ou projeto execuliyo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
V - Comprovação de que o contrdtado preenche os requisitos de
habilitação e qualiJicaçõo mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado:
VII - justiJicativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do conlroto deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Necessário verificar a pÍesença dos elementos enumerados no supracitado art. 72, Lei n."
14.13312021, que no presente caso foi atendida.

No caso, a Central de Compras apresentou o respectivo Documento de Formalização da Demanda
endereçado a Secretaria Municipal de Administração Patrimônio e Recursos Humanos, no qual apresentou a

I
z

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinrário de que "a contratação direta, em caso de
inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição", notadamente em raáo de ser inviável
a competição por meio de certame licitatório, uma vez que "se trata de produtor ou fomecedor exclusivo"
do bem a ser adquirido (MARINELA, Femanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador:
Juspodivm. 2023, p. 433).

Z DO PROCESSO DE CONTRATACÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:



,REFETT'RA "r1t^ir%".r'^"" B*IrT$.r*u-MrRrM ií6
PRoCURADoRIÀ GERA], Do MUNICÍPTo J

CNPJ: 05. 648 .696/0001-80
seguinte justificativa para a contÍatação: 'Justifica-se a contratação para atender a demanda do setor de
compras, tendo em vista que o acesso a plataforma irá expirar, e o referido setor necessita do acesso ao Banco
de Preços para realizar as cotações e pesquisas de preços de produtos e serviços para o Municipio de Itapecuru
Mirim MA.

Também foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e o respectivo Termo de
Referência, em que se aponta o objeto e necessidade da demanda; a descrição detalhada do objeto alem dos
requisitos da contratação e respectiva minuta.

J. DAAFERICÃO DOS REOUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA:

No caso em exame, observa-se a inviabilidade fática de competição, impeditiva da realização de
pesquisa de mercado a fim de se obter proposta econômica mais vantajosa, em razão da simples evidência de

;-'a NP TECNOLOGIA E GESTÂO DE DADOS LTDA, deter a exclusividade no fomecimento do sistema do
*BANCO DE PREÇOS".

A referida pessoa jurídica também acostou declaração, devidamente emitida pelo ASSESPRO
ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, REGIONAL DO PARANÁ
declarando que a empresa contatada e fomecedora exclusiva.

Também foram anexados aos autos proposta de preços, e três atestados de capacidade técnica
comprovando que a empresa é apta para prestaÍ o serviço objeto desta demand4 conforme as necessidades da
Prefeitura de Itapecuru Mirim.

Outrossim, consta no respectivo Autorização do Ordenador de Despesas para a abertura do
processo e sua justificativa.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária foi atendida por meio da juntada de certidão no qual atesta
regularidade de débitos federais para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com validade até
1510112024; regularidade para com o FGTS, com validade até 28109/2023; e regularidade com débitos
trabalhistas, com validade aÍé 16/0112024, consta também outras certidões a nível estadual e municipal.

Vale salientar que a Instrução Normativa no 03, de 26 de abril de 2018 - devidamente atualizada
em 1810512021 -. exarada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestiio, dispõe em seu artigo! 25 qu" nos cÍsos de disfensa de licitação, deverá ser exigida das pessoas jurídicas a 

-comprovação 
ãa

regularidade com o INSS, FGTS, Fazenda Pública Federal e Trabalhista e, pelas pessoas fisicas, a quitação
com a Fazenda Federal. Em que pese não se tÍate de hipótese de dispensa de licitação, mas sim de
inexigibilidade, entendemos que o diploma normativo supracitado faz referência à documentação mínima
exigida para realizaçáo de contratação direta. Desse modo, resta atendido o requisito preüsto no inciso V do
Ntigo 72 da Lei n' 14.13312021 .

CONCLUSÃO

Observo a necessidade de contÍatação do objeto pretendido, conforme a solicitação que
inaugura o presente processo, aind4 que a situação se enquadra na previsão do inciso I do art. 74 da Lei n'
14.133/21, que autoriza a Inexigibilidade de Licitação em casos de inviabilidade de competição pela
exclusividade dos serviços fomecidos pela contratada.

Por frm, OPINAMOS pelo prosseguimento do feito, desde que respeitada a fundamentação

vt/
jurídica contida neste parecer

tt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.ó48.69ó10001-80
4í§

J
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: OOI/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E

RECL JRSOS HUMANOS (SEMAPREI I)r

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CESSAO E ACESSO AO SISTEMA DE *BANCO

DE PREÇOS-, COM FUNCIONALIDADE DOS SERVIÇOS PARA GESTÃO DE
COTAÇÕES. POSSIBILITANDO A PESQUSA DE PREÇOS DE PRODUTOS E
SERVTÇOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAPI]CURLT-MIRIMiMA.

Ao Senhor.
MaÍheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Geral do Município

Senhor (lontrolador-

No intcresse do Processo Administrativo supracitado. solicitamos que proceda a
análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. por
frm. requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo. ou
pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Âpós a emissão de perecer retornem-se os autos a esta CpL para del,idas
providências.

Atenciosamente.

Ita trl A. 05 de outubro clc l0ll.

ntes ujo
Agente ('on a()

Portari n" 253/102i,'GP



\óqESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIINICIPAL DE TTAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SÂ.I Centro CEP: 65.485400 Itapecuru Mirim,MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

PARECER FTNAL DE REGULARIDADE N" I8I/2023/CGM

I _ DADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.09.14.0004
INEXIGIBILIDADE OOl/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE BANCO DE
PREÇOS, COM FT]NCIONALIDADE DE SERVIÇO PARA GESTÃO DE COTAÇÔES,
POSSIBILITANDO A PESQUISA DE PREÇOS DE PRODIJ'TOS E SERV]ÇOS PARA O
MLNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM.
CONTRATADA: NPTECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967.967 10001 -95

II - COMPtrTÊNCIA DA CONTROLADORIA GERAL DO
Antes de se adentrar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da

análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição Federal em seu arl. 74,
no aÍigo l7l da Constituição do Estado do Maraúão, bem como estabelecida na Lei Municipal no
1.41512018, de 26 de dezembro de 2018.

O Controle Intemo integra a estrutura organizacional da Administração, tendo por
função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou corretivamente,
as ações a serem desempeúadas. Além disso, note-se o caráter opinativo do Controle Intemo, haja vista
que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja indicada, sendo dele a responsabilidade e risco
dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidfuia do Controle Intemo, só
haveú responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as informar ao
Tribunal de Contas ao qual eskí vinculado, ferindo assim a atribuição constitucional de apoiar o
Controle Extemo.

Destaca-se que o Controlador Intemo nâo é ordenador de despesas, sendo esta
atribuição restrita ao gestor. Assim, em razão do processo licitatório, em análise, implicar em realização
de dc c SC manifes da Controladoria Intema
III - RESULTADO DA DE CONFORMIDADE

Diante da análise realizada em procedimento para contratação direta por
inexigibilidade, nos moldes do art. 74 da Lei Federal 14.133, considerando os documentos que instnrem
o presente, verifica-se a regularidade/conformidade SEM RESSALVAS deste processo, não havendo
obstáculos aparentes à sua homologação.

Ademais, como medida de cautela, importante que, anteriormente a formalização
do contrato - ou mesmo de eventual prorrogação da sua vigência - a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as ceíidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (art. 9l , §4',
da Lei Federal 14.13312021), devendo essa regularidade ser mantida durante todo o curso da execução
do objeto.

Por fim, não obstante o parecerjurídico que demonstra o atendimento dos requisitos
exigidos, a presente contratação deverá ser ratificadala]u,torizÀda pelo autoridade competente, com
publicação do ato ou do extrato do contrato originado.

Conlrolador-Geral do Municipio

Praça Gomes de Sousa, S/1.,1 - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirimÀ4A
E-mail : conÍoladoria@itapecurumirim.ma. gov.br

,.

Itanecuru Mirim/MA- 09 de outubro de 2023-

^&k^#,k«"&mo"Mo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MITNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.64E.696/000t -80

'\60
J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.09.I4.0004
CONI'RATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO

DE CESSÃO E ACESSO AO SISTEMA DE "BANCO DE PREÇOS', COM
FTiNCTONALIDADE DOS SERVIÇOS pARÁ GESTÃO DE COTAÇOES, pOSSil|tLTTANDO

,,T PESQTIISA DE PREÇOS D[ PRODUTOS E SERVIÇOS PARA O MTINICiPIO DE
ITAPECURT,.MIRIM/MA.

ASSt'liTO: JLr\TÂDA DE CERTIDOES.

TERMO DE.ITiNTADA DE DOCUMENTOS

Em l0 de outubro de 2023. na PÍaça Gomes de Sousa, no 0l - Ctentro - Cep: 65.485-000-
Itapecuru-mirim/MA, na sala onde funciona a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão
- SEN4ROG. laço ajuntada de ceíidão: Certidão de regutaridade do FGTS: Consulta Consolidada de
Pcssoa Jurídica - l'cli. em favor da Np TECNoLoGtA E GESTÃO DE DADos LTDA. inscrira ntr

C.N.P.J sob o n." 07.797.967 /0001-95.

Luciano t'a Nunes
Secretário Municipal eita- OrçameÍlto e Gestào

(M



"üÜTRIBUNAL DE COÍ1ITAS DA UilIAO
!61
JConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consúta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaào. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz l0l10/7023 l5:16:27

In da Pessoa Juridica:
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CINPJ: 07.797.967/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, ciique A ut.

Orgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no ortal do stor A UI.

Orgào Gestor: Portal da Tiansparência
ç-. Cadastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

jResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgao clique A UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
,Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão orisinal no Dortal do órsão sestor, ciiatu c ()UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçâo
de serviços públicos digitais. Fu.ndamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26
de juúo de 2017,Lei f 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeao de 2016.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRIi

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qu€ lhe confere o Art,
7, da LeÍ 8.036, de 11 de maio de 1990, certificô que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantra do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das cbrigações com o FGTS.

Validade:0210 /2O23 a 05/LL/2O23

Certificação Í{úmero: 20231007003607 07 137 284

Informação obtida em L0/ LO/2O23 14:50:58

A utilização deste Certificado para os fins previ:''tos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade nt' site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07 .797 .967/OOOL-95

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO.]OSE DOS
PINHAIS/PR/83005.010

I



§ihroçõo de Reguloridode do
Emprcgqdor

A EMPRESA abaixo identiÍicada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 07.797.96710001 -95
Êazáo social: NP TECNOLOGIÂ E GESTAO DE DADOS LTDA

.E..;ire fantasia: N P EVENIOS 
= 

SERVICOS

Resullado da ccnsulta em 1Al1ü12A23 14:.51:17

üilierrha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
C.onsuitu o Histórico do Empregador

'. a.

Dúvrdas mais Frequantes llfticio I V - 1.5

{63

0 rjso dêstas inÍormações para cs fins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov-br

-:y
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f,STADO DO MÁRANHÃO

PRE FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTTRU-MIRI}I
CNPJ: 05.648.ó9610001-80

é

PROCESSO ADNIINISTRATIYO \I" 2023.09. I {.OOO{

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: OOIiZOZ:

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO. PATRIMONIO E

RECURSOS HUMANOS (SEMAPREH):

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JT]RÍDICA ESPL,CiALIZADA NA PRESTAÇÀO
DE SERVIÇO DE CESSÃO E ACESSO AO SISTEMA DE *BANCO DE PREÇOS". COM
FtiNCIONAI,IDADE DOS SERVIÇOS PARA CLSTÃO DE C'OTAÇÔES.
POSSIBII,ITANDO A PESQUISA DE PREÇOS DE PRODI]I'OS E SERVIÇOS PARA O
N,lI.,INICIPIO DII ITAPECURU-MIRIM/MA.

TERMO DE RÁTIFICAÇÁO

No dia l3 de outubro de 2023, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município.
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n" 001/2023. referente ao Processo Adnrinistrativo n'
1021.09. 14.0004. para contrataçào do objeto acima descrito, com fundamento no aí. 74. inciso l- da Lei

n' 1.1. 133/21. após certificação dos documentos de habilitaçào. corrforme consta nos autosl

RS l_1. t60.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO1 R$ 2i.160.00 (Vinte e três rril. cento e sessenra

rea is )

Os recursos orçamenúrios correspondentes a esta contratação estão adequados à Lei Federal

n' 14. I 33/21, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçarnentária Anual No | .5l7l2l:

PODER: 04 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO:
UNID. ORÇAM: 04 0l - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO:
PRoJETO/ATMDADE: 04 122 0002 2.006 - MANUTENç \O E FUN( TONAI\TENTO l)A
SICRITARIA MUNICIPAL DL ADMINISTRA('ÀO:
ELEIIENTO DE DESPESA: 1.3.90.39.00 OUTROS SERV|.-OS DE TERCEIROS PESSOA
JI J RíDICA:
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÀO VINCI.JLADAS DE IMPOSTOS.

VALOR: R$ 23. I 60.00 ( Vinte e três m il. cenlo e sesser'rta reais)

RATIFICADO PARA: NP TECNOLOGIA E GESTÀO DU DADOS L]'DA. CNPJ N'
a7 .797 .967 t0001-95.

{)l

ITE}I DESCRICÁO U\D. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

CON'TRATAÇÃO DE ASSINAI'URA
ANUAI DE ACESSO À FERRAMENTA DE
PESQUISAS I)L: PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINIS-I-RAÇÀO PÚBLICA. COM
SISTEMA DE PESQUJSAS BASEADO NA
TNSTRUÇÀO NORMATTVA N. 065/2021.

sERVrÇO
02 RS l 1.s80.00
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ESTADo DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURTJ.MIRIM

CNPJ: 05.ó48.696/000r-80
... 1C5

-,

Itapecuru-m irim/MA. I 3 de outÀrà-tfeaói3

Luciano lva Nunes
Secretário Municipal (j ita. Orçamento e Gestão

(



ESTADO DO MARA\IIAO
PR.Ii Ff,ITLiRÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000r-80

,tGb

)

EXTRATO DA RATTFTCAÇÃO DA INEXTGTBTLTDADE DE LICTTAÇÃO: O0l t2l2j-
PROCESSO ADMINISTRATryO N" " 2023.09.14.0004- OBJETO: CONTRATAÇÀO DI:
PESSOA .IIIRÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVI('O DE CESSÀO E
ACESSO AO SISTEMA DE 'BANCO DE PREÇOS*. COM FLII\,ICIONALIDADE DOS
SERVIÇOS PARA GESTÃO DE COI'AÇÕTS. POSSTSILT|ANDO A PESQUISA DII
PREÇOS DE PRODLTTOS E SERVIÇOS PARA O MUNlCiplO DE rTApECLrRtr-
MIRIM/MA.

PODER: 0.1 - SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRACÀO:
UNID. ORÇAM: 04 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO:
PROJETO/ATTVIDADE: 04 122 000? 2.006 - MANUTENÇÃO E I-LTNCIONAMENTO DA
SE( RfI ARI^ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO:
ELEMENTO Df DESPESA: 1.3.90.i9.00 - OU|ROS SERVIÇOS DE IERCETROS PESSOA
J IT R iDICA:
FONTE DE R.ECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VI^VCULADAS DE IMPOS-I'OS.
vALoR TorAL DA co!\TRATAÇÀo: RS l.i. Iót).00 (vinre e rrês mil. ccnro e sessenra reais).
CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Cestào
CONTRAT{)O: NP'IECNOLOCIA E CES-TÃO DE DADOS LTT)A. CNPJ N'. 07.797.9671000 I-95.
Itapecuru-Mirim/MA. I3 dc outubro de 2023.

tr



IFEFÉÍ,UiÀ guflGpÂL DE rT PÉCURU.' tFófl/mÀ | EXÊcUnVo I

sEc. tluN. DA RECEITÀ ORçAtEilTO E GESTÃO - L|CÍTAçÃO - EXTRATO DE RAIFICAçÂOt OO1aO23

ÊXTRATO DA RAT|F|CAÇÂO DÂ INEX|GIBIL|DADE DE LIC|TAçÃO| OO1I2O23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ô

2023.09.14.0004- OBJETO: CONTRATAçÁO DE PESSOA JURíD|CA ESPECTALTZATA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
cESSÃo E AcESSo Ao stsrEMA DE "álruco oe pREços", coM FUNcToNALTDADE Dos sERVtÇos PARA cESTÁo DE
COTAÇÔES, POSSIBILITANDO A PESQUISA DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA O MUNICIPIO DE ITAPECURU.
MtRli/it\,14.

PODER: 04 - SECRETARIA IVUNICIPA- DE ADMINISTRAÇÃO:
UNID. ORçAM: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO;
PROJETO/AT|V|DADÉ,t 04 't22 0002 2.006 - |\4ANUTENÇÃO E FUNCIoNAMENTo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINTSTRAÇÃO;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA;
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECEITAS NÁO VINCULADAS DE IMPOSTOS,
VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 23.160,00 (Vinte ê tÍês mil, cento e sessenta reais).
CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secrelário Municipal da Receita, Orçâmento e Gestáo
CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA, CNPJ NO. 07.797,967/0001 -95.

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de outubro de 2023.
-t6_=l

-,,

Assinado eretronicamente por: warderino Mendes da sirva 
;i["i*,],1#l;iT,,,i"1li1íi,il#;1,.,,;,,L:"?H:,llírl.r.,.I$ ffi

D|ÁRlo oFtctAL . NútnERo: s8012023 - r 3/10/2023

www.ilapêcutumiÍim.mâ.goY.br 3/5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

^gYI-J

TER}IO ADJ ICATORIO

O Secretiirio Municipal da Receita, Orçamento e Gestão da Pretêitura Municipal de Itapecuru
Mirim, Estado do Maraúâo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Decreto Nn
(13012022. exarada pelo Gabinete do Prcfeito. considerando o inteiro teor dos autos do processo

administrativo N" 2023.09.14.0004, que deu origem a Inexigibilidade N'001/2023. objetivando a
Contratação de pcssoajurídica especializada na prestação de sen'iço de cessão e acesso ao sistema

de -Banco de Preços", com funcionalidade dos serviços para gestào de cotações, possibilitando a

pesquisa de preços de produtos e serviços para o município de Itapecuru-mirim/MA. adjudica o

objeto supra à empresa conlorme abaixo:

I- NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscTitA no CNPJ: 07.797.96710001-
95. no valor global de RS 23.160.00 (Vinte e três mil. cento e sessenta reais). conforme itens

ahairo:

IIEM

Itapecuru Mirim/MA. 13 de outubro dc 2023

I.UCIAN t) ILVA NUNES
Secrctário Munici ciÍa. Orçamento c Gestão

DISCRIÇAo L;NID QI]ANT VALOR UNITARIO

l) I Contrataçào de assinatura anual de acesso à

fenamenta de pesquisas de preços

praticados pela Administração Pública.
com sistemâ de pesquisas baseado na

Instrução r..vomrativa n'65/202 l.

0: RS l 1.580.00

Valor total (anual) R$23. l 60.00
I

I



TNEXtGtBtLtDADE No Ooo1 t2023

pRocESSO LtCtrATÓRlO 2023.09.1 4.00M

LICITAN€T

TERMO DEADJUDICAÇÃO
J

o(a) s€creLâÍio Municipel da Rocsite, orçâmsnto e Gêstão do(a) MUNlcIPlo DE ITAPECURU MIRIM/MA comunice aos int€iessâdos o

participaflr€§ dâ |NE-X|GIBILIDADE OOO1 2023 r€feí6nto à Gortratâçáo ds p€ssoa iuddica êsPecializada na piesleçâo de §€.yiços cle cessâo e ácesto âo §sle,na de

banoo .te proço, com funobnaíUade dos sêrvri:os pêíe gastão de @teções possrô,7iââÍdo a pesgr,:r€ de p,tr,çtr., de produtos ê seúFs Pea o município de llagêcl]ru-

nlinl,qúA . a!ê ADJUDICA íos teÍmos do lnciso lV do Art. 71 da Leino 14.í3312021, o objeto do certame a(s) êmprêsâ(s):

Fornecedor : NP Tecnologia e Gestão de Dados Llda - O7.797.967/0001-95

% Econ. Rt

.l6q

RS 0,00

R3 0,00

Economia R$

0,00

Unltárlo
Adrudicãdo

Íot l

Adiudl..do
UnÍtá.io
Orçado

Íotel
OrçedoItem Quânt. tln Modê,o

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Econ.

2,OO SERVIçO SERVICO SERVICO R$ í1.s80,00 R$23.160,00 R$

11.580,00

R§

23.160,00

0,0000

D.rcÍrÉo: CoNTRAÍAÇÀO DE ASSINATURAANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS OE PREÇOS PRÂTICADOS PELA

ADMINisTRAÇÂo púBLtcA, coM stsÍEMA DE PEsoulsAs BASEADo NA INSTRUÇÃo NoRMATIVA n'65/2021'

subtot l
Adiudicrdo:

R3
23.í60,00

subrot l 0,0000

Orçâdo: %

RI
23.t60,00

Total Ad.iudicado

RS 23.160,00

Totâl Orçado

R$ 23 160.00

Itapecuru Mirim - Ma.ãnhâo, 1 3 de OulubÍo de 2023

LUCIANO DA SILVANUNES

Secíetário Municipâl da Roceitâ, OrçáÍnênto e Ge§tiio

Economia %

0,0000 0/"

-.E\
MUNICIPIO DE ITAPECURU

MIRIM/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
r 1)0

J

TERMO DE HO}IOLO(;AÇAO

INEXIG IBILIDANI N' OOI/2023

PROCESSO AD}IINISTRATIVO N" 2023.09. T {.OOO.I

OBJf,TO: Contrataçâo de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de cessão e acesso ao

sistema de "Banco de Preços". com funcionalidade dos serviços para gestão de cotações. possibilitando
a pesquisa de preços de produtos e serviços para o município de ltapecuru-m irim,/MA.

A Seeretaria Municipal da Receita- Orçamento e Gestão, na condição de Ordenador de Despesas e no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal no 030/2022, resolve
HOMOLOGAR o resultado da INEXICIBI,IDADE. nos termos do Aí.71. inciso IV da Lei
14. 133/2021. o objeto acirna especificado a favor da (s) empresa (s):

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ:

07.79'1 .967 /0001-95. com valor global de R$ 23.160.00 (Vinte e três mil. cento e sessenta

reais).

Itapecuru Mirinr/lVlA. 13 de outubro de 2023

t-trCIAN() A NI]NES
Secretário Municipal d ita. Orçamento e Gestào

S



MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIMIMA

tNEXtGtBtLtDADE No OOO1 12023

PROCESSO LTCTTATÓRIO 2023.09. 14.0004

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fornecedor : NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda - 07.797.967/0001-95

UnltáÍlo
Adrudicado

Toral
Adiudicado

lJnitário
oÍçâdo

Totâl
OÍçãdo

LICITAN€Í

.t 1l
-l t,

Após constátâde â rêgulâridedê dos et6 pÍocodimêotais. o(â) S€.retáio Municipâl dâ Rêceitâ. Orçamanlo € G€sEio. HOMOLOGA nos têímos do

lndso tV do Ârt. 71 da Lei n. 14-133/202í, o reÉultádo do proc€dim€nto licitetúio em epígraíe, cuF obido á: C@tabçâo de possoÉ iutítlica êspcidizada na pí.slaçào
dê s€rviços de c€§sio e ácesso ao §stêma de ôanca d6 ptêço, cotu functonelidede dos seryiços pa,€ gesÉo de cotagíos p@sibilitando a pesgu,'sa de prcços de

ptodutos s sê,viços paâ o municiÍio de ftapecuru-rnhinlMA.

Itsh ôu.nt. Un

Econ. Economlâ

0,00 R§ 0,00

RS 0.00

0.00

R3

2,00 sERVrÇo sERvtco sERvlco R$ 11.580,00 R$ 23.í60,00

O.§CÍIçâO: CONÍRAÍAÇÂO DE ASSINATURAANUAL DEACESSOÀ FERRAMENÍADE PESOUISAS DE PRÉÇOS PRATICADOS PELA

AoMINISTRAÇÀo PÚBLICA, coM SISTEMADE PESQUISAS BASEÁDO NA INSÍRUÇÃO NORMATIVA nqô5202Í.

Subtotal Adjudicâdo R$ 23. 160,00 Subtotal oÍçado: R$
23.160,00

0.0000

TOTAL GERAL DO PROCESSO

ÍotalAdiudicãdo Íotal Orçadc Economlâ Yo

R$ 23.160,00 RS 23_160,00 0,0000 %

HOMOLoGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

llâpecuru Mirim-MA , 1 3 de Oututl.o de 2023

R§
't1.580,00

R$

23.160,00

LUCIANO DASILVANUNES
SscrêtáÍio Munjcipal da Rêceita, Oçamonto e Gestão



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 06.079.{{5/0001-95

À Senhora.
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Municipio

ASSUNTO: SOLTCITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Senhora Contadora-

Cumprimento-a cordialmente. e venho através do presente solicitar a emissão

da Nota de Empenho, referenle ao Processo Administrativo n' 2023.09.14.0004.

Contrato administrativo n27312023. cujo objeto a ContÍatação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviço de ccssão e acesso ao sistema de "Banco de

Preços", com funcionalidade dos serviços para gestão de cotações. possibilitando a

pesquisa de preços de produtos e serviços para o município de Itapecuru-mirim/MA.

Itapecuru-mirim.MA, 16 de outubro de 2023.

Atenciosamente-

[-uc Silva Nunes
Secretário Muni ta. Orçamento e Gestão

4?9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/000í -80

ATO CONVOCATÓRTO
t}.r

PR( X]ESSO ADMINISTRATIVO N" 202.1.09.14.000.í ,)

I\EXI(;IBILIDÂDE n".001/2023

CONTR.A.TO ADMI\ISTRATIVO N' 27 312023

OBJETO: Contratação de pessoajurídica especializada na prestaçào de serviço dc cessào e

acesso ao sistema de *Banco de Preços". com funcionalidade dos serviços para gestão de

cotaçôes. possibilitando a pesquisa de preços de produtos e sen'iços para o município de

Itapecuru-mirim/MA.

Pclo presente. o Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão. na

condição de Ordenador de Despesas e no uso das atribuições que lhes são conÍ'eridas pelo

Decreto Municipaln" 030/2O22, convocamos a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÂO

DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ N'07.797.96710001-95. para comparecer. no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA. com sede à Praça Gomes de Sousa. s/n Centro. para assinatura do

Contrato citado acima. a ser celebrado entre esta PreÍêitura Municipal e essa supracitada

empresa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-teira

a sexta-fcira) e no horá'rio das 8h (oito horas) às l2h (doze horas).

O não comparecimento dentro do pr.zo e condições estabelecidos neste

instmmenlo, ressalvado o direito ajustihcativa, decairá à empresa o direito à contratação e

contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Itapecuru-rnirim/MA. l6 de outubro de 20f j.

Luciano ilr,a Nunes
Secretário Municipal ceila. Orçamcnlo e (iestào

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S,'N'- CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA. CEP: 6i.485-000
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ESTADO DO MÂRANHÃO

PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cfrPJ N. 05.ó48.696/0001_80

PROCESSO ADMINISIRATIVO N" 2023.0!).I4,OOO4
INEXIGIBILIDADE N' OOI/2023
CONTRATO ADMINISTRA TIVO N" 27312023

ITEM DESCRIç]ÀO TiNID QUANT ALOR LI}{ITARIO
0t Contratação de assinatura anual de acesso à

ferramenla de pesquisas de preços
praticados pela AÍlminis['ação Púbtica,
com sistema de pesqüsas baseado na
Instução NorÍnativa n"65i202 1.

servlço 02 R§ 11.580,00

Valor total (anual) RS23.160.00

.r1G

)

TERMODE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DO ÍTAPECURU-MIRIM, POR
MEIO DA SECRETARIA MUIIüCIPÂL DE
ADMTMSTRÀÇÃO. parnruômo E RECURSOS
I{UMÁNOü COMO CONTRATANTE, E ITIP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
COMO CONTR{TADA, PARA PRESTÁÇ.ÃO DE
SERVIÇOS NA FORMA ABAIXO.

o MUMCÍPIO DE ITAPECIIRU MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrira no C.N.p.J.
(MF) sob o n' 05.648.ó96límol -tQ com sede na Praça Gomes de Sousa, SN - Cenko, itapecuru Mirim/MA.
POr POr iNtCrMédiO dA SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO PArruUÔMO r
RECURSOS HUI{.ANOS, neste ato representada pelo Secretário Municipal, Weiderino Mendes da Silve,
tendo como Ordenador de Despesa, nos termos do Decreto n' 030/2022 - GP. o Secretiírio Municipal da Receita,
Orçamento e Gestào - SEMROG. Lucieno da Silva Nunes, brasileiro, prortador do RG n. 06i004752017-4
SSP.MA, inscrito no CPF: ? I 8.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues.
N'214 centro, Itapecuru Mirirn,4r,ÍA, a seguir denorninado cONTRATANTE, e Np TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTD,{, estabEleiida na Rua Izabel a Redenrora, n'2356, Edificio Loewen, sala I17,
Sào José Pinhais - Paraná, CEP 83.005-10, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNpJ sob o no
07.797.96'l !0001-95, a seguir denominada CONTRATADA, nesle ato represenrada por Rudimar Barbosa
dos Reis, portador da cedula de identidade n" 4086763-5 SSP/PR, inscrito no CpF 57 4'.46024948, Ém jusro e
acordado o presente instrumento contÍatual, decoÍrente da inexigibilidade n" O01/2023, fotmalizado no processo
A&ninisu-ativo n' 2023.09.14.00M, que é celebrado com bese ao 

^rt,74, 
inciso I, da Lei Federal n"

14l33nl2l, e demais normas pertinentes apliciiveis ao objeto deste contÍato, gue se regerá pclas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSUI-A PRtruEIRA - LEGISLAÇÀo APLICÁ}EL
1.1 Este Conúato se rege por toda a legislaçào aplicár.el à esçÉcie, çe desde já se enten/e como referida ncr
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n" L4.ll3lz02l, peta Lei
Complementar Federal n" 123â006 - Estatuio Nacional da MicroempÍesa e da Empresa de Pcqueno poíe,
pela Lei Complementar Federd n' 10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscat, peio Codigo di Defesa do
Consumidor. instituido pela Lel Federal n" 8.078/lg!10 e suas alterações, e demais nórmais apliiáveis a espécie.
A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, siitema
de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamenÍe transcritas o".t" i*r*-.oto,
incondicional e irrestritamerte.

CLÁUSULA SEGUNDA - oBJETo
2-l 0 objao do presente Contato é a contrataçâo de pessoa juridica especializada na prestação de serviços de
cessão e acesso ao §istema de banco de preço, com funcionalidade dos serviços para gestão de cotações
possibilitando a pêsqüsa de preços de prodúos e serviços para o Municipio de Itapecuru Miri-m MA, confomre
especificações constantes no Termo de Referência e nestÊ contrato:

l/
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

c\tPJ N" 05.648.69ó/0001_80
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Parágrafo Unico - Os senlços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integra.l de todas as exigências.
normas do Termo de ReÍerência/Projeto Básico (Anexo t), bem como nas normas técnicas para a execução
dos sewiços

ao Consumidor
outros indices

CLÁUSULA TERCEIRÁ - VÂLOR
3.1 o valor total do presente contrato é de Rl$ 23.160,00 (vinte e hês mil, cento € s€ssenta reais).

§ Primeiro - No preço estão incluidos todos os custos e despesas diretas e intliretas, tributos incidente§, e5cargos
sociais, prcvidenciários, h"abalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mâo- de-obra a
serem empregâdos, seguÍos, despesas com tÍansporte, hospedagem, dirírias, alimentaçâo. e quaisquer ourros
necessários ao fiel e integral cumprimento desta contrataçào.

CLÁUSULA QUARTA- FORMÂ E PRAZO DE
MEI{TO
4.1 os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, parceÍa rinica, após a regular liqüdação da despesa, nos
temros do srt. 63 d{ Lei Federal n'4.320/1964, obsewado o disposto nos rrts. 140 e l4l da Lei Federal n"
l4,l33l20zl, em aG 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do tlocumento de coh,rança na Secretaria de
Receita, Orçamento e Gestão.

Perágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e tàturamento, o período.base de medição do serviço
prestado será de um mà, considerando-se o mês civil, podendo no primeiromês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituiÍ em fração do mês. considerado para esse fim o mês com 3ó (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - 0 documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, parâ arestação, e, após.
protocolado na Secretaria de Receita, Orçamento e GÊstâo.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança,
CeÍidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhisra,
Declaração de regularidade Tributrária e documentos exigidos pelas aorrnis tle tiqu:idaçao das despesas
aplicáveis.

Parágrafo Quaío - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razÃo dos serviços ou fomecimento
efetivamente prestados e aceitos no período-base merrcionado no parágrafo primeiro.

Per:[grafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serào devolüdos à
CoNTRATADA para rctificação ou substituição, passanclo o prazo de pug*.,.oio a flür, entào, a partir da
reaprcsentação válída desses documentos.

Perágrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não deco6a de fato
ou ato imputável à CONTRATADA" sofierá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a
variação da Taxa selic aplicáveis à mora da Admidstração púbüca, limitados a l20Á ao ano.

PaÉgrafo §étimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corÍente a6grta
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser iadastradajunto à Coorderaçâo do Tesouro
Municipal.

cLÁusuLA eurNTA - Do R-EAJUSTE
Somente ocorrerá reajustameato do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do
oÍçamento estimadô, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fwereiro de 2001.

Perágrafo Primeiro - os preços serão reajustados de acord.o com a vari ação do Índice de preços
Amplo Especial - IPCA-E do InstirrÍo Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE elou
justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/lo] Onde:
R = valor do reajuste;
I: índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao dc aniversário do Contrato;
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Io : íudice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentaçâo da Proposta; Po : preço unitírib
contÍatual, objem do reaj ustamento.

Perágrafo Segundo Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado. será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo tla moeda. Neste caso, a variação
do índice deverá ser calculada por meio da fórmuta consignada no panígrafo arterior.

Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE poderá, ainda, uúlizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de
fomra justificada, de acordo com as peculiaridades envolüdas no objeto conhaÍual (Attigo 25, § 7., da Lei n"
l4.t33l202t').

cl-Áustil-A sExTA - DAs ALTERAÇôES
6.1 Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repacniaçào do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trifta) dias, da data do requerimento ou da tiata em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciaçâo do pedido.
6-2 Eventuais alterações sontratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes rla Lei n" 14.133, rte
2021.
6-3 O CONTRATADO é obrigada a aceitâr, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressõrs
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contràtantcs poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato-

CLÁUSULA SÉTIMA -Do REGIME DE E)GCUçÀo
7.1 O regime de execução conhatual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entreg4 observação e recebimenbo definitivo constam no Termo de Referêacia, anexo regente ao Processo
Administrativo,

CLÁU§IILA oITAvÁ- DA FIsCALIzAÇÃo
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos d.e l'iscalização. Os atos de fscatização,
inclusive inspeções e testes, exevutados pelo GONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especifrcações e projetos,
nem de qualquer de suas responsúilidades lEgais e contratuais.

Parágrafo Primeiro A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissào designada por a1o da
Secretaria Contratante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são proprios nos termos da
legislação em vigor, rcspcitados o contraditório e a ampla defesa.

Perágrefo Segundo - A CONTRATADA deciara, antecipâdamente, aceitar todas as dccisões, métodos e
processos de inspeçâo, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. se obrigando a fomecer os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerâdos
necessários ao desempeúo de suas atit'idades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo
a permitir, a tcmpo e por escrito, apresentar àFiscalizaçào, para o devido esc,ar€cimcnto. todas as divergêncías
ou dúvidas porventura encontradas e que veúam a impedt o bom dcsempenho do ConÍato. O silêncio implica
total aceitaçào das condições estabelecidas.

Parágrefo Quarto - A atuaçào fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, inregral e exclusiva
da CONTRATADA no que conceme aos serviços contratados, à sua execução e à consequências e implicações,
próximas ou Íemotâs, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará coneiponsúilidade do
CONTRÁTANTE ou de seus prqr,ostos.

Perágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaçâo do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas depcndências, possibilitando o exame das instalações e tambern das anotaçõ€s relativas /0



,Ü

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT'RÂ MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cr{PJ r\P 05.64859ím0r-t0

t1q
)

aos eqüpamentos, pessoas e materiais, fomecendo, quando solicitados. todos os dados e elementos rcfer€nÍes à,
execuçào do conúato.

CLÁUSTJI-A NONA -DA GARANTIA
I.l. Nào haverá exigência de garantia contratual da execuçào

CLÁUSULA DÉCIMA - DA yIGÊNCIA E PRoRROGAÇÃo.
A contÍatação teá eficácia a panir da data da púticação do instnrmento correspondente no Portâl Nacional de
Contratações Públicas e ügorará por l2 (doze) meses contados a panir do dia 2l de ouubro de 2023.

PerÁgrrfo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei
Federal n' l4.l33âO2l.

Perigrefo Segundo - No caso de serviços e fomecimentos contínuos, o conbato podeÍá ser prorrogado na
forma dos arts. 107 e 106, §2', da Lei Federal n' 14.13312021,e das demais normas aplicár'eis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - prestar os serviços de acordo com todas as exig&rcias contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
II - tomar as medidas prcventivas necessárias psra evitar dânos a tercêiros, an consequência da execução dos
trabalhos;
III- responsabilizar-s€ íntegralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de quaÍquer natur€zâ,
que causaÍ ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execuçâo do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prEpostos e sucessores, independenkÍrente das medidas preventivas adotadas;
IV- atender às determinações e exigôncias fomruladas pelo CONTRÂTANTE;
V - reparar, corrigir, rernover, rcconstruir ou substituir, por sua contâ e responsabilidade, os serviços recusâdos
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalizaçàoi
VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ôDus, encargos e obrigações comerciais" sociais.
tributririas. trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislaçào em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mâo-de-obra necessária à completâ realização dos serviços até o seu
término:
a) em caso de ajuizamento de agões trabalhista.s em face da CONTRATADA, decorrentes da execuçào do
presente Contrato, com a inclusào do Municipio do Itapecuru-Mirim ou de entidade da Administração Públicâ
indireta como responsável súsiü:irio ou solidrírio, o CONTRATANTE podeá reüer, das parcelas vincendas, o
montante dos valores cobrados, que serão complcme ados a qualquer tempo com nova reterção em caso de
insuÍiciência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato,
que possam ensejar responsatrilidade subsidiária ou soliúária do CONTRATANTE. as parcelas vincendas
poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova
retenção em caso de insuficiêncial
c) as retenções preüstas nas alineas "a'' e "b" podeÍâo ser realizadas tão logo teúa ciência o Município do
Itapecuru-Mirim ou o CONTRATAN'IT dâ existência de ação trabalhistâ ou de débitos tributrários e

previdenciários e serào destinadas ao pagamento das respectivas obriga@es caso o Município do ltapecuru-
Mirim ou entidade da Adrninistração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente,
não cabendo, em nerúuma hipótese, ressarcimenÍo à CONTRATADA;
d) eventuais retenções preüstas nas alineas "a" e "b" somente serão liberadâs pelo CONTRATANTE se houver
justa caua devidamente fimdamentada-
VII - responsóilizar-se, na forma do Co trato, pela quâIidâde dos serviços executados e dos mareriais
empregados, em conformidade com as especiÍcações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normes Técnlcas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pela Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos, assim como pelo refazimento do
serviço e a sústituição dos materiais recusados. sem ônus pâra o(a) CONTRATANTE e sem pÍejuizo da v
aplicagão das sanções cabíveis; 't'

L/



U
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE TTAPECURU.MM,IM
cÀrPJ N" 05.64t.69t000r{0

fl?
)

VIII - manter as condições de habiütação e qualificação exigidas para a celebraçào do contrato durante todo
prazo de execuçào conh?tual;
IX- responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, regisfos, processos e
licenças relativas à execuçào deste Conlrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências ãe qualquer
utilização indevida:
X sempre obsen'ar a aplicação da Lcgislação municipal, no que couber;
XI - nas contratações de serviços conÍinuos com regimc de dedicação exclusiva de nrão de obra, para assegurar
o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoSo, entre outras rnedidas, a serem ãdotadas pela
Administração no momento da contratacão:
a) condicionamento o pagírmento à comprovação de qútação tlas obrigações trabalhistas vencidas relativas ao
contÍato:
b) depósito de valores em conta vinculada;
c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabathistas aos seus titulares, que serào deduzidas do
pagamento r.levido ao contratado;
d) estabelecimento de que os valores destinados a ÍÉn-as, a décimo terceiro salário, a ausências Iegais e a verbas
rescisorias dos ernpregados do contratado que paúiciparem da execução dos serviços contratadõs serào pagos
pelo contratarte ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.
XII - nas contratâções de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mào de obra, apresenÉr
quando, solicitado pela Administraçào, sob pena de multa comprovaçào do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garanúa do Ternpo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados d.iretamente
envolvidos na execuçào do contrato. em especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, hoÍas extras, repouso semanal remuneratlo c décimo terceiro
salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) rccibo de concessão e pagamenÍo de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de qútação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados üspensados até a data da
exúnçâo do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.XIII nas contratações de serviços contínuos com regime tle dedica@o exclusiva de mão de obra,
autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas c realizar os pagamentos dos salários
e demais veúas trabalhistas diretamente aos lrabalhadores, bem como tlas contribuiçdes preüdenciiirias e do
FGTS, quando cstes úo forem adimplidos;
)ilV - cumprir durante toda a execução do contrato as exigencias de resewa de cargos prevista em lei,
bcm como em outras normas específiü§, pira pessoa com deficiênci4 trara reabilitado da p-reüdência Social e
para aprendiz.
XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do conhato; XII -
se comprometer a não subcontratâÍ pessoa Íisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantíverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 tÍabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enridadc
contratante ou com agente púbüco que atuc na fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em liúa reta- cotaterâI, ou por afinidade, até o tercefuo grâu.
XVII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,
inclusive para fim de eveutual citação judicial;
XVII - comprovar o cadasuameato de seu endereço eletrônico p€rante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

CLÁUSUT-A DÉCIMA SEGI,NDA - DAs oBRIGAÇÔES Do CO}ITRATANTE
l2.l São obrigações do Contratante:
12.1 . I Exigir o cumprimerto de todas as obrigações assumida-s pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
12.l.2Rcceber o objeto no prazo e condições estúelecidas no Tenno de Referência;
l2.l.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele subsrituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas expensas;
12- I .4Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
l.:.l.sEfôtuar o Pâgernarto ro Coatratado do walor correspoadeate eo fornsoirrren,o do Àhlrto..rcr p.ooo, forrna 1-,,
e condições estabelecidos no presente Contratol ,Y
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I2.l.6Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
12.l.7Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumpÍimento de obrigações pelo Contratâdo;
l2.l.SExplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentês, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
12.2 A Administraçào nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_DO RE,CEBIMENTO Ix) oBJETo Do CONTRÁT0
O recebimento do objeto do conúato pÍevisto na CLÁUSULA SEGLINDA se dará mediante a avaliaçâo de
servidores designados pelo CONTRATANTE que constatarão se o objelo €ntregue atende a todas as
especificações contidas no Termo de Referência,?rojeto Brisico (Arexo I).

Parágrefo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a
CONTRATADA dwerá, se possível, reexecrrtar os serviços, pa§§ardo a contâÍ os prazos para pagamento e
demais comprocrissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA F0RÇA MAIoR E CAso FoRTUITo
14.1 Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATAD.A de cumpú as etapas e
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizaçào
nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizâr a suspensão da execução do Contrato.

CLIUSULA DÉCIMA QT]INTA - DA sUsPENsÃo DA ExECUÇÃo
E facultado ao CONTRÂTANTE suspender a execuçào do Contrato e a contagem dos prazos mediante
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA sf,xTA - DA SANÇÕES ADMINSTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Connato, o CONTRANTE podená, sem prejúzo responsabílidade civil
e criminal que coúer, aplicar as seguintes srnções, previstas no art. 156 da t,ei Federal n" 14.13312021
(a) Advertência;
(b) Multâ:
(c) Impêdimento de ücitâr e conftatar, pelo prazo de eté 3 (três) anos;
(d) Declaração de inidoneidade pera liciter ou contratrr.

Parágrafo Primeirc - A aplicação da sanÉo preüsta na alínea "b" observará os seguintes parámetros:
l) 0,1% (un décimo por cento) até 0,2% (dois decimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso

do Contrato, em caso de atraso na execução dm serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. fuós o decimo
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execuçào com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução tota.l da obrigação assumida, s€m prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cenl,o) atê lE/o (dez por cento) sobrc o valor da parcela em atrdso do Contraro, em g:rso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial
da otxigagão assumida;

3) 0,5% (meio por cenro) ate 30olo (trinta poÍ cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato,
em caso de inexecução total da obrigaçào assumid4

4) 0.2% a 3,2o/o pr dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas I e 2,
abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do ContÍato por dia útil de araso na apresentação da garanria (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento)- O atraso sr-perior a
25 (ünte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE â pronover a rescisâo do Contrato.

Q As penalidades de multa decorrentes de fabos diversos serão consideradas independentes entre si. úi ,t
7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e 2: V

U



iie
., 

.,,]
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTJRA MT]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ I\t 05.648.696/000r_80

rq,)

TABELA I

CRAU CORRE.§PONT) \CIA
I oÁ ao dia sobre o valor mensal do contrato
l 9á ao dia sobre o valor mensal do contrato

7o ao dia sobre o valor mensal do contratô
4 ô/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 2oá ao dia sobre o valoÍ mensal do contrato

TABELA 2

PerágraÍo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo paÍa apressntâção de defesa
préüa do interessado no respectivo prôcesso, no prazo de 15 (quinze) úas riÊls. oiservadás as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções preüstas nas alineas "a", 't" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alineas "b", e não excluem , posiibiliard. d. rescisáo unilateral
do Contrato.

llfgrafo_Quarto - A sanção preüsta na alínea "d" do capur desra Cláusula podcrá também ser aplicada à
CONTRATADA que, em outras licitações 9/ ou contratações com a Administração hiblica Direta ou Indireta
de qualquer nível federativo, teúam:
(d) sofrido condenação definitiva por praücarem, por meios d.olosos, foaudes fiscais no recolhimento de
quaisquer fiibutos;
(e) praticado atos ilícitos, üsando a frustrar os objetivos da licitaçdo;
(f) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administraçào Púbtica, em vimrde de outÍos atos
ilícitos praticados.

Perágrefo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (rês) dias úteis, conrados da ciência da
aplicaçào da penalidade ou da publicação no Diiário Oficial do Município do Itapecuru-Mirim e equivalentes do
ato que as impuser.
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Parágrafo Sexto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA
mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,
promover-se-ào as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada. mediante despacho regular da
autoridade contrdtante.

Parígrefo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
respondeni o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualÍnenre devidos pela
Administraçào ou cobrada judicialmente.

Parágrefo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá
ser recomposto em 48 (quarente e oito) horas, sob peala de ruscisào adminisrrativa do contrato.

PerágrÚo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspendeni observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
CONTRATADA alé a comprovaçào do rccolhimelto da multa ou da prova de sua relevação por ato da
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em
virtude de multa imposta, salvo decisão fundametrtada da autoridade competeÍlte que autorize o prosseguimento
do processo de pagamento.

Perágrefo Détimo Primeiro Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagam€nto relomará o
seu curso-

ParágraÍo Dêcimo Segrrndo - As multâs eventualrnente aplicadas com base nr elínea cb" do caput desta
Cláusula nào possuem carátcr compensatório, e, assinl o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA dc
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das inÊações cometidas.

Perágrafo Décimo Terceiro A aplicaçào das s:rnções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e't" do caput desta
Cláusula é da competência do Seoetaria Municipal de Administrâção, Orçamento e Gestào e a da alínea "d- é
da compelência exclusiva do tinlar do órgào ou autoridade mráxima da entidade CoNTRÁTANTE Secretário
Ordenador de l)espesas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos RECt]Rsos
A CONTRATADA poderá apresentar:
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisào recorrida, no prazo de 15 (quinze)
dias útsis contâdos da intimaçào da aplicação das penalidades estabelecidas nas alineas "a", "b" e "c" do caput
da Cláusula anterior;
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver pmferido a decisào reconida, no prazo de 3 (ffis)
dies úteis contados da intimaçâo da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da
Administração;
c) Pedido de Reconsideraçio no prazo de 15 (quinze) dirs úteis contados da ciencia da aplicaçào da
penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

Perágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serào úrigidos
à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _DA ExTINÇÂo
18. I O CONTRATANTE poderá extinguir a&ninistrativâmente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das
hipóteses previstas no ârt. 137. incisos I a IX, da tei Federal n" l4-133t2021, mediante decisão firndamentatla,
assegnÍado o contÍaditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2', da Lei Federal no l4-l33lzo2l .

ParágraÍo Primeiro - A extinção operaní seus efeitos a paÍtir da pubticaçào do ato administrarivo no Portal'|l!
Nacional dc Contratações Públicas (PNCP). ,-/
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Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirí imediatamente o seu objeto no local e
no estado em que a sua execução se Encontr.f.

Perágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratad4 a CONTRATADA, além das demais
sanções cabíveis, ficaní sujeita à multa de até 30% (trinta por ccnto) calculada sobre o saldo reajustado do
Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Conlrato, confonne o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula
Décima Sexta, caput, alínea
"c", destc Contrâto.

PerágreÍo Qürrto - A multe referida no parágrafo anterior nào tem caráter compensatório e seÉ descontada
do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades
anteriormente aplicadas. poderá ser compensado com eventuais créditos deüdos pelo cONTRATANTE.

Parágrâío Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promoüdos:
(a) a devolução da garantia;

O) os pagamentos devidos pcla execução do Contrato até a dala da extinçào;
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
(d) o ressarcimento dos prcjuizos comprovadamente sofiidos.

Parágrafo Sexto - Na hiÉese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito
ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a úta da rescisão do Contrato,
após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula-

Perágrafo Sétimo - No caso de extinçâo amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito
aos pagamcntos dcvidos pela execução do Conúato, conforme atestado em laudo da comissão espetial designada
para esse fim c à dcvolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA N0NA - DA sUBCoNTRÂTÂÇÃo
l9.l A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a scr publicado na imprensa oficial.

Perágrafo Único - A SUBCONTRATADA sená solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontràtação, inclusive as de natureza trabalhista e preüdenciriria.

cl,,iusul-A vlcÉsnu - »a »orAÇÂo ORÇAMENTIíRrA
20.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrào por conta da dotação
orçamentária:

óRcÀo: 04 - sECRETARIA MUNrcIpÂl DE ADMTMSTRAÇÃo
UNIDADE ORÇAMENTÁRI.a: 04 01 , SECRETARLC. MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÀO
PROJETO/ATIVIDADE: M 122 UNZ 2.006 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS PESSOA
I(.JRÍDICA
FONTE DE RECURSO:ISOOOOOOOO _ RECEITAS NÀO VINCULADAS DE IMPOSTOS

cl-Áusul-.{ \TsÉclpr,l pnnvrrRA - DA t\ovAçÃo
2l.l toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do prescnte
cotrtrato, úo constituirá novaçào, nem muito melos, a exti-trção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser

U

exigida a qualquer tempo.
u9v
- Ll



ü
EST{)O DO MARÂNIúO

PREFEITI]RA MI]ÀICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cI\rPJ N. 05.64$.696/000r-80

\j.JCLiUSTILA VISEG IMA SEGUND.{ - DOS C.A§OS OMISSOS
22.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATaNTE, segundo as disposições contidas na Lei n.
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariameate, segundà as disposições contiüs ia
Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA vIGÉstMA TERCEIRÂ _ FoRo
23.1 As partes elegem o foro da comarca de Itapecum Midm (MA), com exclusâo de qualquer outro, para
dirimir quaisquer drividas relativas ao cumprimsnto deste instruÍnento, renunciando a qualquer outro, por mais
priülegio que seja.

cl,Áusur-A vlcÉsrua qumt,l - puBLICAçÃo
24.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
e/ou equivalentc no prazo art.94 daLet Federal n. 14.13312021.

CLÁUSULA vlcÉsrrvra qtmtr.I - DIsPosIçÕEs FINAIS
25. i Fazem parte do pre§ente conrato as prerrogarivas constantes do art. 104 da Lei Federal n, 14.113t2021.
25.2 E, por estarem assim justas e contratadas. as paÍtes assinam o pÍesenÍc Termo de Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor, para um ú efeito, sem rasuraÍi ou emendas. o qual depois de lido e achado conforme, vai pelas
partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru-Mirim, l6 de outubro de 2023

NP TECNOLOGIA E

GESTAO DE DADOS

Âsrhàdo dê ítu diglt l Fúr t{P
IICNOIOGIA E GEsTAO DT
D DO5 LTD{O297967@O 195

LÍDAO77g7g67Ooo195 ffi :o2''to te tz't*t

Luciano da Nunes

\95

Secretário M el de Reccita
Gestão

CO T.{TTE

De acordo

Walderino Mcndes da Silva
Secretário llíunicipal de Administração Patrimônio c

Rudimar Barbosa dos Reis
Representante Legel

CONTRÂTADA

a

^ '\,r.r;
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0,001-80 \a6
JEXTRATO DO CONTRATO N" 27312023, ORIUNDO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2023.09.14.0004. INEXIGIBILIDADE N' OOI/2023. PARTES:
Município de ltapecuru-Mirirn e NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.'
OBJ ETO: contrataçào de pessoajurídica especializada na prestação de serviços de cessão e acesso

ao sisÍema de banco de preço. corn I'uncionalidade dos serviços parâ gestão de cotaçÕes

possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o Município de Itapecuru Mirirn
- M^. VALOR: R$ 23.160.00 (vinte c três mil- cento e sessenta reais). DATA DA
ASSINATURA: 16110/2023. BASIj LECAL: art. 74, inciso I, da Lei Federal n" l4.l33l202l.
e tJernais normas peÍinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. DOTAÇÀO Onça ueNfÁnla:
ORCÀO: O.I - SECRt,'fARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 04 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
PROJE'TO/ATIVIDADE: O.I I32 OOO] :.OOó MANUTENçÀO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ELEMENTO DE DESI'ESA:
3.3.90.J9.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA FONTE DT:

RECURSO:I5OOOOOOOO - RECEI I'AS NÀO VINCULADAS DE IMPOSTOS.
ASSINATURAS: piCONTRATANI-E: Luciano da Siiva Nunes Sec. Municipal de Receita
Orçamento e Gestão. p/CONTRA |ADA: Rudimar Barbosa dos Reis - representante legal.

Itapecuru Mirirn MA.



t»aR o onctaL - xÚtERô: 58112023 - tu10t202tF|iEFE|TTJRA UUtttEtPAL DE ITAPECURU{|R||,/MA I EXECTTÍN,O I

sEc. MUN. DÀ RECEITÀ ORçA EI{TO E GESTÃO - LIGITAçÁO - EXTRATO DE CONTRATO: 27312023

EXTRATO DO COI{TRÂTO iro 27312023, ORTUNDO DO PROCESSO ADMINISTRÂTÍVO t{.2023.09.14.0004. TNEXTGTBTLTDADE

N.00í12023. PARTES: Município de ttapecuru-Mirim e NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. OBJETO: contraaaçáo
de pessoa jurídica especializada na prestaçáo de serviços de cêssáo e acesso ao sistema de banco de preço, com funcionalidade
dos serviÇos para gest io dê cotaçôes possibilitando â pesquisa de preços dê produtos e serviços para o l\runicípio de ltapecuru
l\4,írn - MA. VALOR: R$ 23.160,00 (vintê e três mil, cento e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 16/10/2023. BASE LEGAL:
art. 74, inciso l, da Lei Fedêral no 14,1!312021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste clntrato. DOTAÇÃO
ORÇAI\,4ENTÁRIA: ÓRGÁO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 01 _
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2.006 _ MANUÍENÇÁO E
FUNCIONAMENTO DA SECRÊTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUÍROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE OE RECURSO:I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VINCULADAS DE
IMPOSTOS. ASSINATURAS; p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Sec. Municipal de Receita Orçamento e Gestiio.
piCONTRATADA: Rudimar Barbosâ dos Reis - representante legal. ltapecuru Mirim - MA.

1qa

")

Ln*riE

ffi_Assinado êlêtronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128-783r' em '16/10/2023 18:37:53 - lP com n': 192.168.0.101
Autêntlcação Em: www.itapecurumirim.ma.gov.b/diarioofi cial.php?id=640

â@n wüYí.itapecuÍumirim.ma.gov.br 4r4 sx



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

1cÍ
J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.09.I4.0004
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE CESSÃO E ACESSO AO STSTEMA DE "BANCO DE PREÇOS", COM
FIINCIONALIDADE DOS SERVIÇOS PARA GESTÃO DE COTAÇÕES, POSSIBILITANDO

A PESQT'ISA DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA O MUN'TCÍPIO DE
ITAPECURTJ.MIRIMiMA.

ASSUNTO: JUNTADA DE PORTARIA.

TERMO DE JTJNTADA DE DOCUN{ENTOS

Em l9 dc outubro de 2023. na Praça Gomes e Sousa. no 0l - Centro - Cep: 65.485-000-
Itapecuru-mirim/MA, na sala onde funciona a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão
- SEMROG. faço a juntada de Portaria que designa o Agente de Contrataçào. institui a Equipe de
Apoio e dá outras providências.

[-uc () Silr a Nunes
Secretário Municip Receita. Orçamerrto e Gestào

U



ESTADO DO }I,f{RANHÃO
PREFEITURÂ &IUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM/MÀ

CNPJ:05.648.696/0001 -80

,\xq

a)

PORTARIA N" 594/2023/GP DE 13 DE OTiTI]RRO DE 2023.

Designa o Agente de Contrataçâo, instrrui ir

Equipe de Apoio e dá outras providências.

OPREFEITO MUNICTPAL DE TTAPECURU MIRIM, Estado do
ilÍar-anhão- no uso de s,as atribuições que rhe são conferidas pelos dispositivos do Art 5-5-

dA LEI ORGÀNICA DO MUNICIPIO OE ITAPECURU MIRIM;

CONSIDERANDO o disposto no art. ó.. LX e g0 da Lei Federal n.,

14 133i2021, de 1 o de abril de 2021 .

RESOLvE:

Arr. Io Designar a servidora efetiva RITA MARIA GOMES
Á&{Ú.IO, para exercer a função de Agente de Contratação.

Art. 2" Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio os
seguintes servidores:

I_ IANE }IARIA PINHEIRO RIBEIRO.

II _ LIIíD.{ MELO FRANÇ,{ FONTELES.

III - DEBO&{ OLTVEIRA MAGALHÃES.

IV . RODRIGO DE ALMEIDA ÀBR,ETT.

V _ NATEÂLIE BEZERRA DE ARÁÚJO IX)S SANTOS

.Art. 3" trsta portana entra em r.igor na data de sua publicacão
retroagindo seus efeitos a partir do dia 0l de outubro 2023.

Art. 4o Revoga-se a disposiçâo em contrário, em especial â portaria ri"
253/2023/GP. de 24 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURTI MIRIM, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 13 DE OT}TTIBRO DE 2023.

t.
DE ENTJESTjS NASCIM,ti

*lvt
r,*8D

' 
Prefeiio tv{unicipal .1

O NETO



DtaRIO OFIC|AL - t{ÚtaERO: 5832023 . t8tíOÍlOZtEEtlllrRA UHETPAL DE lÍAPECURU-irrRrUJraA I EXECUTTVO I

§EC. MUN. DA RECETTA" ORçAMENTO E GESTÃO - PORTARTAS - DESTGNARt 594t2O23

PORTÂR|A N'59/U2023/GP DE í3 DE OUTUBRO DE 2023.

Designa o Agente de Contratação, institui a Equipe de Apoio s dá
providências.

Assinado €lekonicamEnte por: Waldêrino Mendês da Silva - CPF: "'.128.783-.. êm.l8l1Ot2O23 1E:01:37 - lp com n': 192.168-0.199
Autênticaçáo êm: wll/w.itapêcurumtim.ma.gov.br/diedoof ciâl.php?id=642

tqo

O PREFEITO ÍúUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlil, Estado do Maíanhão , no uso de suas atribuiçóes
que lhe são conferidâs pêtos dispositivos do AÍ1. 55, da LEI oRGANtcA Do MuNlclplo DE lTApEcuRU MIRIM:

CONSIDERANDO o disposto no art. 6', LX e 80 da Lei Federal no 14.í 33/2021, de 1 0 de abÁl de 2021,
BE§glYE:
Art. 1' Designar a sêrvidora eÍetiva RITA MARIA GOMES ARAÚJO, para exercsr a função de Agenle de

Contrataçáo.

de outubro 2023.

Art. 2" Ficam designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidorEs:
I _ I,ANE MARIÂ PINHEIRO RIBEIRO.
[ - Lrr{DA MELO FRANçA FOI{TELES.
III- DEBORÂ OLIVEIRÂ MAGALHÃES.
IV - RODRIGO DE ALMEIOA ABREU
V _ NATHALIE BEZERRA DE ARAÚJO DOS SANTOS.
AÍt. 3' Esta portaria entra êm vigoÍ na data de sua publicação, retroagindo seus Efeitos a partir do dia 0'l

Art. 40 Revoga-se a disposiÉo em clntrário, em especial a PotlaÁa no 25312023/GP, de 24 de março de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRITI, ESTADO DO MARANHÁO, EM í3 DE oUTUBRo DE 2023.

BENEDITO DE JESUS T{ASCIMENÍO iIETO
Prefeito Municipal

"ry

E**Effi
trE&li

I rlw. ilapscurumirim,ma-go\r. br 3t3



ffi Portal Nacionat de Contratações PúbLicas

Ato de Contratação Direta no OOO1,/2O23
,J

jtÉ,u 
ü1, tctt,loca. P. 10 '2Oà

Locât ttâpecuru Mirim,/MA órgáo: MUNICipIO DÊ ITAPECURU MIRIM Unidadê comprâdora:1778 - MUNICÍPD DE ITAPECURU MIRIM./MA

t todâl.idade de côitratâçáo: lnexigibilidadê Arnpâro lêgât Lêi 14.733/202!. Aít.74. | Ípo: Ato de Contrateçáo Diretã

Modo dê Disputâ: Não se apücâ Regisko de preço: Nâo

Data de divulgBção no PNC'PI19/1o/2a23 Situâção: Divutgâda no PNCP

ld contratação PNCPi O564a696OoO18C I ooooo?/2o23 Foôte: Licitanet Licitêçôes Etetrônicas Eireü

Objeto:

{LICITANETI - ContrataÉo de pessoajuridica especializadâ na prestação de serviçcs de cessáo e acesso êo sistema d- banco de preÇo. com
funcicnâlidade dos serviços pâra qes:ão dê cotaçôês possibiütando a pesquisê de preços de produtos ê serviços para ô municapio de ltapecuru
miram,/MA

VALOR TOTAL ESTIITADO DA COIT4PRA

âs ?_:16C.OO

ã r .:m:

Itens Arquivos Histórico

'.

tcl L

vator iôaal esrimadovalor unitiiio esiimàdo

.aa -

{ Voltar



eÁruo oFtctÀL . NÚÍúERo: 588t2023 - 2ííOnO23liFEmRl xuNrclPÀL DE rÍAPEcURU{rirRrrsruA | ÊxEcuÍrvo I

sEc. ívtuN. DÂ RECETTÀ ORçAMENTO E GESTÃO - LTCTTAçÂO - TERiltO DE HOiTOLOGAçÁO i OO1I2O23

TERÍÚO OE HOMOLOGAÇÂO

tNEXtGtBtLt0ADE No 001 /2023 lorx
pRocEsso aD tNtsTRATtvo No 2023.m.í'l_000rt *.()

OBJETO: ContÍatação de pessoa jurÍdica especializada na prestação de serviço de cessáo e acesso ao sislema dê l8anco.de
Preços', com funcionalidade dos serviços para gestão de cotaçôes, possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços
para o município de ltapecuru -miím./MA.

A SecÍetaria Municipal da Rsceita, Orçâmenlo e Gestáo, na condiÉo dê Ordenador de Desp€sas e no uso das atÍibuições que
lhes são coníeÍidas pêlo Decrêto Municipal no 030/2022, rêsolve HOMOLOGAR o resultado da INEXIGIBLIDADE, nos teÍmos do
Art. 71. inciso lV da Lêi 14.133/2021, o objeto acima espocificado a favor da (s) empresa (s):

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA, inscr a no CNPJ: 07.797.967/000i -95, com vator gtobat de R$
23.160,00 (Vinte e três mil, cento e sessenta reais) .

Itapecuru Mirim/MA, 13 de outubro de 2023.

LUCIÀNO DA SILVÂ NUNES
Secretárjo Municipal da Receita, OrÇâmento e Geslão

Assinado eletíonicâmentê por: Walderino Mend€s da Sitva - CPF: "'.128.783..' otn 25h0n12317.5E:.36 - tP com n': 192.168.0.197
Autenticação em: www.itap€curumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=647

I www,itapocurumlÍim.ma.gov.bÍ 3t6
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Eà'J{i6



'iEFEtTlnÂ 
uutircrPAl. DE TTAPECURU- RlrrítÂ | EXECUTTVO I oúRlo oFrcl,ÀL - NÚMERO: 588/2S23 - 25r10n023

sEc. üuN. DA RECE|TA, ORçA ENTO E GESTÂO - LICITÂçÂO - TERttO DE ADJUDICAÇÃO: OO1?O23

TERMO ADJUDICATÓRIO

\q?
o Secretário Municipal da Receita. orçamento e cestão da PrefeituÍa Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maraohão, rÉ4so
dê suâs atribuições lêgais mnfêidas pela Dêcreto No 030/2022, exarada pelo Gabin€t€ do Prefeito, considêrando o inteiÍq teo r dos.
autos do pr.ocesso ad;inistrativo N' i023.09.14.0004, que deu origem a ínexigibilidade N' OOl/2023, objetivando a Contraàçati - ãe
pessoa juridica especializada na prêstação de sêrviço dê cessão e acesso ao sistema de "Banco de Preços', com funcionalidade
dos serviços para gestão dê cotações, possibilitando a pesquisa de preços de produtos e serviços para o município de ltapecuÍ u-
mirim/MA, adjudica o ob.ieto supra à empresa conÍoÍme abaixo:

1- NP TECNOLOGI,A E GESTÃO OE DADOS LTDA, inscÍita no CNPJ: 07.797.967/0001 -95, no valoÍ global de RS 23.160,00 (Vinte
e três mil, cento e sessenta reais), conÍorme itens abaixo:

: E i\'í DESCRTÇAO UNID QUANT VALOR UNITARIO

R$ 11.580,00C1 ContíataÉo de assinatura anual de
acesso à fenamenta de pesquisas de
preços praticâdos pela AdministraÉo
Pública, com sistema de pesquisas
baseado na lnstruçao Normativa
n'6512021.

servrço c2

Valor total (anual) Rs23.160,00

Itapecuru Mirim/MA, 13 de outubro de 2023.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita, OÍçâmenlo e Gestão

Assinado elehonicámêntê por: Walderino Mendes da Silva - CPF: .*.128.783-" €m 251101202317t58.36 - lP com n': 192.'168.0.197
AutenticâÉo em: wvl/w.itap€cuíumirim.ma,gov.br/diarioof cial.php?id=647

EEI{E

I ww'rv.itâpocurumirim.ma.gov.br 4t6



MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PÍoposta lnicial

No 000í/2023

PROCESSO LICITATÓRlO 2023.09.14.OOO4

LICITAN€T

FomecêdoÍ - 07.797.967/000í-95 - NP Tecnologia e Gestiio de Dados Ltda - Grande Porte Data: 1911O12O23 '16:4O -
Situação: Classmcâda

Item Ouantidadê Unidade Descrição MaÍca Modelo
Rt Vãloí
Unllirio

Rl vâloÍ
Total

SERVICO SERVICO

1ot.,t

é

R$

11 580,00

RS

23.160,00

1 2 aco sERVrÇO coNTRATAçÂo DE ASSINAÍURAANUAL DE AcEsso À
ÊERMMENTADE PESQUISAS DE PREçOS PRATICADOS
PELAADMINISÍRAÇÀo PÚBLICA, coM SISTEMA DE

PESQUISAS BASEÂDO NA INSTRUÇÃO NORMAÍIVA
n 6512021.

-:

IÍEM 1

.i+ -.É!



MUflICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

INEXIGIBILIDADE I{O OOOU2O23

PROCESSO UCrrAróRrO 2023.09.14.0OO4

PROPOSTA FINAL
Fornecedor: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

PROCESSO
CNPJ: 07.797.967/000't -95

R.PioSENIANIOi NP CAPACITAçÃO E SOLUçÓES TECNOLÔGICAS LTDA

Íeloíon.: (41 ) 377&1700

E{tl.il: €lis@g€li@rimê.com.br

EndoíBço: R IZABEL A REDENTORA, 2356 - CENTRO, São José dos Pinhais - Pâraná - 83005-010

Itêm Quârú. Unld, O.scílÉo
CO'{IRÂTAÇÂO DE ASSINÂÍURAANUAL DE AcÉSso À FERRAII,IENTA

....,,^^ OE PESOUISAS DE PREçOS PRATICADOS PELA ADMINISTRÂÇAO
"'^"'v" púBLrcA, coM stsrEMA bE pEsoutsAs sesEADo Àll tr{stnuôÁo

NORMATIVA n.65/2021 .

arca lriodolo Valor Ri Total R$

LICITAN€T.

\aí
--p

R$ R$
rí.580,00 23.160,00SERVICO SERVICO

Íotal R$ 23.160,00

-Validede 
da proposta: Coíformê estipliado no Edital.

:ondrÉes dê ênlrega do produto ou êxeoJÇáo dos s€rviços: ConÍoÍÍne êsüpulado flo Edital.

Garantia legal: Conforme esp€cificaÉo do Editâ|.

/-ffi-\
Áo.



Itom

NP Te.nologià e Gestào dê Dôdos Ltda

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Resultado Parcial da Disputa

No 0001 / 2023

PROCESSO LICITATORIO

2023.o9.14.4004

CN PJ

0'1.79? 961/0001 95

LICITAN€T.

.(q6

J

RS v.loÍ Lin.e RÍ Valor Orçado É(onomia %

R! 11.580.00 R9 11.580,00 0.0000 %

Economia Tot.L o.c00o %

el



Fornecedor

NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

MUNICíPIO DE ITAPECURU
M!RIM/MA

Lotes Adjudicados

INEX|G|BILIDADE No OOOI 12023

PROCESSO LICITATORIO
2023.09.14.0004

CNPJ

07.797.967/0001-95

Vllor Lance

RS 11.580.00

ValoÍ orçado

R$ í1.580,00

Economiâ

0,0000 %

lqíI
J

Item

I

LICITAN€T



r.{U TCÍPIO DE ITAPECURU iíIRIi,I/I,IA

II{EXTGTIIUDAI E No tXXrU2O23

pRocEsso LrcrÍaTóRro 2023.09.14.0í104

vencldo(cs) do(s) rutr(r)
lqç

Fornacêdon P Te.nologia e Gcúdáo dê Dados Ltda - 07.797.967 la}íJJl-g5

rtem Quant. Un Descrição r.rarca r.roaef o [anlS
coNrRATÁeÁo DE
ÀSSINATURÂ ANUAL
DE AcEsso À
FERR,AMEI,ITÀ DE
PESQUISAS DÊ
PREço6
PRÂTICIDOS PEI.A

2,oosÊRVIçllADMtNIsaÁçÂo sERVtco
PUEUCA COr.1

SIsÍEI'IA DE
PESQUISÀS
8À9EADo NA
IN'TRUçÃo
NORI'IATIVA
no65/2021.

Total
Lance

Valor
Orçado

Total Econ. Economia
Orçado olo Rl

SERWCO
R$ R$

11.580,00 23.160.00

Total R$ 23.160,00

R$
11.s80,00

R$

23.160,00

Total Orçado R.t
23.160,00

0,00 0Á R$ 0,00

0,00o/o R$ O,O0

Fomec€do(ê§) paÍticlp.nte(s)

FornecedoÍ

NP Íe.nologi. ê Gêst:io d€ D.dot Lda

Tctâl Gelal

CNP] Item(s) Vencldo(s)

1

Total E(on. EcDnomlaloütlqeral oÍçado % R$

R$23.16o,oo ,r.r*,s o,oox u o,oo07.797.967 IOOOÍ-
95

R$ R+
23.160,00 23.160.q' O.00o/o Ri 0,0o



MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

INEXIGIBILIDADE NO OOOI 12023

PROCESSO LTCITATÓRIO
2023.09.14.0004

LICITAN€T

14q

)

ITEM Posição ID Fomêcsdor ta.PJ Cidadê/UF Modêlo Vâlor Lânce Quantidãdo Vlr. Tol.l

SERV|CO SERVTCO R$11.580.00 2,00 R$23.160,00NP Tecnologiã e

G€stão de Dados
Ltda

07.797.967/0001-

95

Sáo Josó dos

PinhâigPR

-*



ITEM Posição lD Fornêcêdor

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

tNEXIGIBILtDADE N' 0001 12023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.09.í4.0004

CNPJ

LICITAN€T

!o0
.}

Cidadê/UF XâÍca Xodelo V.lot l.ánc€ Quântldade Vh Totâl

SERV|CO SERVICO RSl1.580,00 2 00 R$23.160.0030832 NP Tecnologia e
Gsstão dê Dâdos
Lrdá

07.797.967Dm1-
95

Sáo José clos

Pinhais/PR

-'*É

.{}
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< Vottaí

tlpo l

OutÍo5 Docunlentos

Outíos Lk .üientas

Ato de Contratação Direta no OOO1,/2O?3

VALOR TOTAL E§IIi,IADO OA COMPf,A

\-í.4 ,., ru" 
"o

VALOR TOÍAL HOMOLOGADO DÂ COMPRA

R$ 23.160 00

m Portat Nacionat de contratações Púbticas

)ol

Bâixã.

J

Locati lrapecuru Mirim,/MA órgáor MUNlclPlo DE ITAPECURU MIRIM t&údade comprâdoÍâ: 17/8 - MUNICíP|o DE ITAPECURU MIRIM/MA

l,l,odatidadê dâ conuatâção: lnexigibitidâde Ampôro iêgôt Lea 14.133/2021. Att. 74, I Ípoi Ato de Contratação Direta

Modo de 9i5pda: Não se aplica Reg[§lÍg d€ Fnço: Não

Data de divulgâção no Pl{c,F. E/1O/2O23 §ürâÉo: Divutgada Íro PNCP

ld contÍatáção PNCP: 05&A696000180-1-000002/20.23 Fontô: Ucitanet Licitações Etet ô.licãs Eirell

objeto:

IUCITANETI ConüataÉo de pessoâ iuÍidicâ êspêciatjzadâ na prêstàçáo de sêrviços dê cessão e acesso ao sistema de banco de pÍêço. com
tuncDnàúdade cios sêrviços para gestão dê cotações posslbilitando a pesquisa de preços dê pÍodrÍos ê serviços parô o municrpio d.' ltêpecuru-
fiirim/MÀ

q

Dâtã

3

t

g

+

3

I
7,Â


